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o legado de uma das maiores obras já 
escritas no Brasil. Para nós, é um grande 
orgulho fazer parte desta história. Com 
as outras casas-museu que estão a 
caminho, como as de Beth Carvalho e 
de Maysa, Maricá vai se transformar em 
um grande museu a céu aberto”, projeta 
Olavo.

Para o presidente do Instituto Darcy 
Ribeiro, José Ronaldo da Cunha, Maricá 
vai passar a ser um farol do pensamento 
de Darcy com esta obra, que ele 
considera fundamental para colocar 
seu conhecimento em pauta. “Aqui vai 
virar um espaço de referência que vai 
projetar e reverberar o pensamento 
dele. Este será um lugar vivo, um museu 
para pensar o futuro e pensar o Brasil. 
Com isso, Maricá se torna de vez uma 
referência da utopia”, fi nalizou.

Fotos: Elsson Campos

quanto sobre o alcance da educação, e é 
muito importante deixar vivo esse legado. 
Aqui vamos ter muita interatividade para 
atrair cada vez mais pessoas, que virão 
conhecer e se inspirar no seu exemplo”, 
avaliou o prefeito.

A cerimônia contou com a participação 
de alunos da rede municipal de ensino e 
do coral da aldeia indígena Mata Verde 
Bonita, de São José de Imbassaí, que 
se apresentaram duas vezes e exibiram 
seu artesanato. Os membros ainda 
foram chamados ao palco principal pelo 
presidente da Codemar, Olavo Noleto, 
que abriu as falas das autoridades 
dizendo que era exatamente isso que 
Darcy faria se ali estivesse. Segundo ele, 
a revitalização da casa vai consolidar 
Maricá como um lugar no mundo a ser 
visitado.

“Esse espaço vai sediar a história e o 
espírito deste homem, que nos deixou 

o interior da casa erguida há cerca de 
30 anos vai receber painéis digitais 
onde serão mostradas a vida e a obra 
do antropólogo, historiador, sociólogo, 
escritor e político, que fi nalizou ali seu 
mais famoso livro, “O Povo Brasileiro”, 
além de viver parte de seus últimos dias. 
Na programação das obras está prevista 
também a implantação de acessibilidade 
na construção e um deck interligando-a 
com a futura Praça da Utopia e com 
outra casa-museu na rua ao lado, a da 
sambista Beth Carvalho, cujo projeto 
está sendo elaborado.

Segundo Fabiano Horta, a Casa de Darcy 
Ribeiro (cujo centenário será celebrado 
em outubro) é parte de um conjunto 
de ações que resgatam o valor da 
cultura trazida por personalidades que, 
como ele, frequentaram a cidade: Beth 
Carvalho, o jornalista João Saldanha e a 
cantora Maysa. “O Brasil nunca precisou 
tanto de Darcy Ribeiro vivo como agora, 
refl etindo tanto sobre os povos indígenas 

A Prefeitura de Maricá vai iniciar nos 
próximos dias uma revitalização da Casa 
de Darcy Ribeiro, que vai transformar o 
local em Cordeirinho, na região litorânea 
da cidade, em uma casa-museu e um 
museu digital. Nesta sexta-feira (1º/07), 
uma solenidade com a presença do 
prefeito Fabiano Horta marcou o início das 
intervenções na construção idealizada 
por Oscar Niemeyer, que agora recebe 
projeto do renomado arquiteto Gringo 
Cardia.

No terreno ao lado da casa, na Rua 
119, será construído um anexo que vai 
abrigar um auditório, uma biblioteca e 
um café, recebendo o nome da esposa 
de Darcy, Berta Gleizer. A previsão é que 
as intervenções, sob responsabilidade 
da Companhia de Desenvolvimento de 
Maricá (Codemar), sejam entregues até 
o fi m do ano.

De acordo com a Diretoria de Economia 
Criativa e Sustentável da companhia, 

Casa de Darcy Ribeiro vai passar por revitalização, tornando-se casa-museu e museu digital
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LEIS E DECRETOS

LEI Nº 3.171, DE 27 DE JUNHO 2022.
“CRIA O DIA MUNICIPAL DO CAMELÔ VENDEDOR AMBULANTE 
NO MUNICÍPIO DE MARICÁ”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ, expressão legítima da Demo-
cracia representativa, aprovou e o seu Presidente promulga a seguin-
te Lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal do Camelô e Vendedor Ambulan-
te no Município de Maricá a ser comemorado anualmente dia de 20 de 
Dezembro e constará no calendário ofi cial de eventos no município.
Art. 2º A Prefeitura Municipal através da secretaria competente, po-
derá buscar desenvolver atividades comemorativas ou mesmo apoiar 
aquelas a serem desenvolvidas pelas categorias envolvidas, em co-
memoração a data alusiva.
Art. 3º As despesas decorrentes a realização de eventos e outras 
atividades desenvolvidas para comemoração, desta data, correrão 
por conta de dotação orçamentária e outras atividades desenvolvidas 
para comemoração, desta data, correrão por conta de dotação orça-
mentária e ou outras formas defi nidas pelo erário público municipal.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ, Estado do Rio de Janeiro, em 27 
de junho de 2022.
Vereador ALDAIR NUNES ELIAS
(ALDAIR DE LINDA)
PRESIDENTE

DECRETO N º 865, DE 30 DE JUNHO DE 2022
DÁ PODERES DE TRAMITAR PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
INTERNOS, ORDENAÇÃO DE DESPESA NA PREFEITURA PARA 
COORDENADORIA DE ASSUNTOS RELIGIOSOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
CONSIDERANDO os ordenamentos estabelecidos nas normas ge-
rais de direito fi nanceiro contidas na Lei Federal n° 4.320/1964, Lei n° 
5.213/2021 e no art. 1º do Decreto Municipal 158/2018;
CONSIDERANDO que o Decreto Lei n° 200/67, recepcionado com 
status de lei complementar federal, defi ne como ordenador de des-
pesa “toda e qualquer autoridade de cujos atos resultarem emissão 
de empenho, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio”;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a execução orçamen-
tária, garantir a responsabilidade dos atos da administração aos reais 
gestores das unidades administrativas;
CONSIDERANDO ainda, a necessidade de estabelecer maior dinami-
zação do serviço público, atendendo ao princípio da efi ciência, princi-
palmente com relação à gestão administrativa, à desconcentração e 

modernização administrativa.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARICÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1° Fica delegada, no âmbito da Administração Direta do Poder 
Executivo, a competência para prática de ordenação de despesas ao 
Coordenador de Assuntos Religiosos nas respectivas áreas de atua-
ção, ou quem lhe suceder.
§ 1° Entende-se como ordenador de despesa a autoridade investida 
do poder de realizar despesa que compreenda os atos de empenhar, 
liquidar e ordenar o pagamento, adiantamento ou dispêndio de 
recursos pelas quais responda.
§ 2° Exclui-se da delegação de competência estabelecida no caput, a 
ordenação de despesas com pessoal, encargos sociais e estagiários 
da Administração Pública Direta Municipal.
§ 3° Excluem-se ainda da delegação estabelecida no caput as 
competências exclusivas do Prefeito Municipal e que não admitem 
delegação nos termos da Lei Orgânica do Município.
§ 4° O ordenador de despesas responderá administrativa, civil e 
penalmente pelos atos de sua gestão.
§ 5° As competências delegadas neste Decreto poderão ser avocadas 
específi ca ou genericamente pelo Prefeito.
Art. 2° As notas de empenho, nas quais deverão constar, em local 
apropriado, o nome do ordenador da despesa, seu cargo e a citação 
que a delegação de competência se dá por força do presente Decreto, 
serão emitidas pelo órgão responsável.
Parágrafo único. Nenhuma despesa referente a compras ou serviços 
poderá ser realizada sem o prévio empenho.
Art. 3° A competência de que trata este decreto se estenderá aos 
substitutos legais, enquanto durar os impedimentos dos titulares em 
razão de férias, licença saúde e outros afastamentos que a lei esta-
belecer.
Art. 4° É da competência da Secretaria de Planejamento, Orçamento 
e Fazenda o ato de liquidar despesas nos termos da Lei Federal n° 
4.320/64.
Art. 5° Fica autorizado, perante todos os órgãos da Prefeitura Munici-
pal de Maricá, a legitimidade do Coordenador de Assuntos Religiosos 
de assinar e dar andamento aos processos administrativos pertinen-
tes à Coordenadoria.
Art. 6° Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Maricá, em 30 de junho de 2022.
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Ata de R.P. nº 02/2022-SMS
Processo Administrativo nº 11783/2020
Validade: 21/06/2023
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E DES-
CARTÁVEIS
Ao vigésimo segundo dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte dois, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador de 
Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado na Rua Alvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representado, 
nos termos do Decreto Municipal n.º 93/2012, por Maria José de Andrade portador (a) do R.G nº 041592593-4 e inscrito (a) no CPF sob nº 
649296988-04, e a empresa ARAL COMERCIAL LTDA, situada na Av. São Miguel, 111, casa 04, Santo Expedito, Itaboraí, RJ, CEP: 24.812-496, 
CNPJ: 35.474.564/0001-40, neste ato representada por sua representante legal Flávia Guimarães Silvério,  portadora da carteira de identidade 
nº 011.839.306-5 e inscrito no CPF sob nº 079.744.207-31, com contato por e-mail aralcomercial19@gmail.com e telefone(s) (21)96714-3967, 
nos termos do Decreto Municipal nº 611/2020, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas complementares, e 
consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de fl s. 2150 a 2161, 
HOMOLOGADA à fl . 2164 ambas do processo administrativo nº 11783/2020 referente ao Pregão Presencial nº 05/2021-SMS.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item(ns) dela constante(s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e 
do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:
Item Especifi cação Marca Unid. Quant. Valor     unitário Valor Total

1

ALCOOL EM GEL PARA MAOS REFIL 800 ML Álcool em 
gel, antisséptico, 70% higienizante para as mãos, com aloe 
e vera, com ação antibacteriana, embalagem para ser usada 
em dispenser. Refi l com 800 ml. Prazo de validade não infe-
rior a 18 meses, a partir do recebimento defi nitivo.

M E G A 
AROMA Sache 1.286 R$ 5,89 R$ 7.574,54

12

DETERGENTE líquido, neutro, glicerinado, biodegradável e 
testado dermatologicamente, frasco com 5000 ml com tampa 
dosadora. Devem constar no rótulo o no do registro na anvi-
sa/ms, cnpj da empresa, crq do químico responsável, valida-
de, endereço e telefone para contato, data de fabricação e o 
lote impressos na embalagem. Validade mínima de 02 anos.

M E G A 
AROMA Galão 992 R$ 9,50 R$ 9.424,00

Sumário

Expediente

Jornal Ofi cial de Maricá
Veículo de publicação dos atos ofi ciais
da Prefeitura Municipal de Maricá.

Órgão Responsável
Setor de Imprensa 

R. Álvares de Castro, 346 - Centro 
Maricá/RJ - Tel.: (21) 3731-0289 
CNPJ nº: 29.131.075/0001-93

Jornalista Responsável
Sérgio Renato - RG MTb: 23259

      Diagramação
     Diogo Gonçalves da Mata e
     Robson de Camargo Souza

Distribuição
Órgãos públicos municipais  

Coordenadoria de Comunicação Social

Prefeito Municipal
Fabiano Horta
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15 DISPENSER para papel toalha interfolhado em plástico ABS, 
resistente, compacto, 243x147x120, cor branca NOBRE unidade 90 R$ 24,53 R$ 2.207,70

20
HIPOCLORITO DE SÓDIO - Composição: Hipoclorito de só-
dio - Hidroxido de sódio e veículo. Teor de Hipoclorito de Só-
dio: 5% - Embalagem 5 litros - Prazo de validade não inferior 
a 06 meses, a partir do recebimento definitivo.

LIMP Galão 1.528 R$ 8,83 R$ 13.492,24

22
LIMPADOR MULTIUSO, produto de limpeza multiuso contra 
a sujeira do dia a dia, em diversas superfícies - Embalagem 
de 500 ml. Prazo de validade não inferior a 12 meses, a partir 
do recebimento definitivo.

M E G A 
AROMA unidade 850 R$ 2,18 R$ 1.853,00

23

LIXEIRA 60L COM TAMPA E PEDAL. Em polipropileno de 
alta resistência e design arrojado, Tampa com sistema de 
abertura /fechamento através de pedal, que promove a veda-
ção do coletor evitando a dispersão de odores e a entrada de 
insetos, evitando os riscos de contaminação.

L A R 
PLÁSTI-
CO

unidade 100 R$ 119,00 R$ 11.900,00

25

LUSTRA MÓVEIS - Lustra Móveis composto de Emulsão de 
polietileno, espessante, emulsificante, sequestrante, conser-
vante, fragância e Veículo. Embalagem em plástico resis-
tente, bem vedado, contendo 500ml. Rotulagem  conforme 
legislação vigente. Data de validade: mínimo de 02 anos a 
contar  da data de entrega.

ARCHOT unidade 461 R$ 4,06 R$ 1.871,66

35
PAPEL HIGIÊNICO EM ROLÃO, folha simples, pacote com 
8 unidades de 300 metros x 10 cm cada, alta maciez e resis-
tência, 100% celulose.

BONO pacote 1.250 R$ 26,00 R$ 32.500,00

36

RODO PARA PUXAR ÁGUA, base plástica com duas borra-
chas pretas, de espessura não inferior a 3 mm, corretamente 
esticadas e fixas à base do rodo, com o mesmo comprimento 
desta, devendo remover a água sobre a superfície lisa e pla-
na à primeira passada. O cabo deverá ser reforçado, confec-
cionado em madeira resistente, plastificado e perfeitamente 
adaptado à base. Dimensões: 40 cm de largura da base do 
rodo e cabo com 1,20 m de comprimento.

A K A S -
SIO unidade 344 R$ 9,73 R$ 3.347,12

37

SABAO EM PÓ, biodegradável, grão azul, 1ª qualidade, com 
registro na ANVISA, em embalagens plásticas ou caixa de 
papelão com 1 Kg. Composição: tenso ativo aniônico, fosfa-
tos, sais inorgânicos, branqueador óptico, perfume, pigmento 
e enzimas.

CLARIN quilograma 420 R$ 3,75 R$ 1.575,00

38
SABONETE LÍQUIDO cremoso para uso diário, especial-
mente para higiene das mãos, embalagem com 5 litros. 
Prazo de validade não inferior a 36 meses, a partir do rece-
bimento definitivo.

M E G A 
AROMA Galão 970 R$ 10,85 R$ 10.524,50

42

TOTALHA DE PAPEL - interfolhado, folha simples, com gra-
matura de 20 grs/ m2, 100% celulose virgem de Toalha de 
Papel interfolhado, folha simples, virgem de alta absorção 
e bom índice de RU (resistência a úmido), com 20 cm de 
comprimento e 23 cm de largura, duas dobras, 1000 folhas.

BONO unidade 6.500 R$ 7,70 R$ 50.050,00

43
VASSOURA com corpo revestido em plástico rígido com ex-
tremidade Rosqueada e cerdas em nylon medindo de 26 a 
30 cm de Comprimento x 4,5 a 5 cm de largura. Cabo em 
madeira com 140 Cm de altura.

A K A S -
SIO unidade 285 R$ 10,34 R$ 2.946,90

45 VASSOURA Limpa Teto - Sisal -  com cabo desmontável - 3 
partes (cada parte medindo cerca de 64cm) - medindo 1,92m.

A K A S -
SIO unidade 12 R$ 16,66 R$ 199,92

Valor total R$ 149.466,58

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, conforme prevê o artigo 14, do 
Decreto Municipal de nº 611/2020. 
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para o serviço pretendido, como informado no artigo 18, do Decreto Municipal de nº 611/2020. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA3.1. Quando efetivamente ocorrer 
a contratação a empresa será convocada, para no prazo de cinco dias úteis, comparecer a Coordenadoria de Contratos para assinatura do 
contrato.
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a unidade requisitante, a detentora da ata deverá apresentar a documentação 
relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da 
Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanhada da nota fiscal ou nota fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da 
nota de empenho.
3.5. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será devolvido, aplicando-se as penalida-
des cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apresentar quaisquer alterações que impeçam ou prejudiquem a sua utilização, 
a detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retomada e 
as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante 

desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações 
expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo de 
entrega, ficará o licitante sujeito ao cancelamento da Ata previsto  no 
artigo 22 do Decreto Municipal nº 611/2020 e às sanções dispostas no 
artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93, abaixo expostas:
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até 
no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar 
com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Admi-
nistração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 
87 da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensa-
tório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da 
responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MU-
NICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los 
das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conve-
niente, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplica-
ção das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, 
do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação 
pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previa-
mente atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, 
designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a in-
cidência de juros moratórios  0,033% (trinta e três centésimos por 
cento) ao mo mês, calculado pro rata die,  e aqueles pagos em prazo 
inferior ao estabelecido na legislação serão feito mediante desconto 
de 0,033% ao mês, pro rata die.
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão 
irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajus-
tados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade de 
readequação dos preços vigentes em face da superveniência de nor-
mas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.
6.2.4. Quando o preço registrado torna-se superior ao preço praticado 
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10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente ao objeto solicitado.
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993, 
compete as condutas do artigo 7º do Decreto Municipal 611/2020:
I – manifestar interesse em participar do registro de preços por escri-
to, encaminhando ao órgão gerenciador além de outras informações 
demandadas, sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação;
II – garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente;
II – manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o 
objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório;
III – tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções.
IV – O órgão participante deverá informar ao órgão gerenciador a 
eventual recusa do fornecedor em atender às condições estabeleci-
das no Edital, firmadas na ata de registro de preços, bem como as 
divergências relativas à entrega, características e origem dos bens 
licitados.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medi-
da que forem vencendo os prazos de validade da documentação apre-
sentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os 
que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 22 de junho de 2022.
Maria José de Andrade 
Secretária de Administração
Flávia Guimarães Silvério 
ARAL COMERCIAL LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME: ______________________ 
R.G. nº:______________________
NOME: ______________________
R.G. nº:  _____________________

Ata de R.P. nº 03/2022-SMS
Processo Administrativo nº 11783/2020
Validade: 21/06/2023
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E 
DESCARTÁVEIS
Ao vigésimo segundo dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
dois, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador de 
Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado 
na Rua Alvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representado, 
nos termos do Decreto Municipal n.º 93/2012, por Maria José de An-
drade portador (a) do R.G nº 041592593-4 e inscrito (a) no CPF sob 
nº 649296988-04, e a empresa MV DA C PROMOCOES - LTDA, situ-
ada na Av. Saquarema, 5285, loja 4, Bacaxá, Saquarema, RJ, CEP: 
28.994-711, CNPJ: 23.338.202/0001-43, neste ato representada por 
sua representante legal Marcos Vinicius da Costa Barroso,  porta-
dor da carteira de identidade nº 075387993 e inscrito no CPF sob nº 
905.725.807-20, com contato por e-mail marcosbarrosov@gmail.com 
e telefone(s) (22)97405-7732, nos termos do Decreto Municipal nº 
611/2020, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, 
e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e con-
dições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de 
preço, conforme decisão de fls. 2150 a 2161, HOMOLOGADA à fl. 
2164 ambas do processo administrativo nº 11783/2020 referente ao 
Pregão Presencial nº 05/2021-SMS.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) 
item(ns) dela constante(s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 
8.666/93, e do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes 
itens:

no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
6.2.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, na forma do art. 22, III, do 
Decreto Municipal 611/2020.
6.2.5. - Quando o preço registrado torna-se inferior ao preço de mer-
cado e o fornecedor, mediante requerimento devidamente fundamen-
tado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresenta-
dos, e proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de 
preços, adotando as medida cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. - O registro do fornecedor será cancelado quando:
I – descumprir as condições da ata de registro de preços;
II – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se-
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
7.1.1.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.1.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudi-
que o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I – por razão de interesse público; ou
II – a pedido do fornecedor.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as 
demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, 
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMIS-
SÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante 
ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo. Seguem os 
órgãos participantes do presente registro:

- Secretaria de Saúde.
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizadas através de pro-
cesso administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão as mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memo-
rando protocolizados ou enviados através de e-mail, deles constando: 
data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assi-
natura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e 
identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos 
de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alte-
ração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte, conforme artigo 6º 
do Decreto Municipal 611/2020:
I – convidar por escrito todos os órgãos e entidades do Município para 
participarem do Registro de Preços; 
II – estabelecer prazo para envio, por parte dos órgãos e entidades 
convidados, das estimativas individuais de quantidade que seja com-
patível com a complexidade do objeto a ser licitado, sendo o mínimo 
de cinco dias úteis; 
III – consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos 
de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos re-
quisitos de padronização e racionalização; 
IV – promover todos os atos necessários à instrução processual para 
a realização do procedimento licitatório; 
V – anexar a pesquisa de mercado realizada pelo Setor de Compras 
ou pela Secretaria Requisitante, para identificação do valor estimado 
da licitação; 
VI – confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 
referência ou projeto básico; 
VII – realizar o procedimento licitatório, bem como os atos dele de-
correntes, tais como a assinatura da ata e sua disponibilização aos 
demais órgãos participantes; 
VIII – gerenciar a ata de registro de preços; 
IX – realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a 
compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente pratica-
dos; 
X – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados; 
XI – publicar trimestralmente no Diário Oficial do Município os preços 
registrados e suas atualizações, para fins de orientação dos órgãos 
mencionados no art. 1º deste Decreto;
XII – gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não partici-
pantes da ata de registro de preços e orientar os procedimentos do 
órgão aderente; 
XIII – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; 
XIV – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações; 
XV – realizar, quando se fizer necessário, prévia reunião com licitan-
tes, visando informá-los das peculiaridades do SRP.
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via e-mail ou ofício, o eventual fornecimento do obje-
to da licitação cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
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Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor unitário Valor total

2 ALCOOL LIQUIDO 70% Material álcool etílico hidratado, Tipo: líquido, Aplicação: produto limpeza doméstica, Normas técnicas: 
registro no ministério da saúde, Embalagem de 1 Litro. Prazo de validade não inferior a 18 meses, a partir do recebimento definitivo. ITAJA Litro 1.760 R$ 6,35 R$ 11.176,00

3 BALDE PLASTICO, resistente, em polipropileno, com alça de metal, capacidade 20 Its. ARQPLAST unidade 282 R$ 13,00 R$ 3.666,00
4 BARBEADOR Descartável com fita lubrificante - 2 lâminas finas e alinhadas - Cartela c/ 24 unid. TWIN BLADE cartela 7 R$ 28,30 R$ 198,10
5 BOBINA Plástica picotada – 16 cm x 35 cm - c/500 unidades - 1 kg - Polietileno de Alta Densidade Virgem. GOOD ROOL unidade 72 R$ 15,00 R$ 1.080,00

8
COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ DE 50ML, confeccionado em poliestireno, não tóxico,  transparente, reforçado com frisos late-
rais, bordas arredondadas não cortantes e sem telescopamento. massa mínima 0,75g. norma abnt nbr 14.865/2002 atualizada em 
junho de 2012, que deverá constar na embalagem. acondicionamento: pacote plástico lacrado com 100 unidades - caixa com 5.000 
unidades.

TOTAL PLAST caixa 16 R$ 93,00 R$ 1.488,00

9 “DESENTUPIDOR DE PIA - Em pvc - Cabo plástico - Desentupidor para pias, ralos, banheiras e similares. Corpo anatômico faciliando 
a sucçao - Tamanho do cabo pequeno.” ENDAROCHA unidade 26 R$ 1,78 R$ 46,28

10 DESENTUPIDOR DE VASO SANITÁRIO - Confeccionado em borracha natural e cabo longo com ponteira para pendurar. Com gran-
de poder de sucção, sendo ideal para desobstruir encanamentos de pias, ralos e vasos sanitários. WC unidade 30 R$ 3,74 R$ 112,20

13 DISPENSER para álcool gel, reservatório de 800 ml, cor branca. TRILHA unidade 80 R$ 21,90 R$ 1.752,00
14 DISPENSER para papel higiênico Rolão em polipropileno, capacidade até 500 m, cor branca. NOBRE unidade 61 R$ 9,18 R$ 559,98
16 DISPENSER para Refil de Assento Sanitário descartável, com abertura central que facilita a retirada do protetor folha por folha. TRILHA unidade 95 R$ 13,00 R$ 1.235,00
17 DISPENSER para sabonete líquido, com visor, compacto, com reservatório de 400ml plástico resistente, cor branca NOBRE unidade 95 R$ 9,00 R$ 855,00

18
ESPONJA para uso cozinha esponja para lavagem (dupla face), nas cores verde e amarela, med. aprox. 110x75x20mm, sendo uma 
face macia e outra abrasiva .Devem constar no rótulo o CNPJ da empresa, endereço e telefone para contato, data de fabricação e o 
lote impressos na embalagem. Validade mínima de 18 meses.

SUPERPRO unidade 1.660 R$ 0,56 R$ 929,60

19 FLANELA - Flanela para limpeza - tamanho 56cm x 38cm - 100% Algodão - Cor: Laranja JOANENSE unidade 750 R$ 1,50 R$ 1.125,00

21 LIMPADOR DE VIDROS com pulverizador em gatilho que contenha em sua formulação Lauril Éter Sulfato de Sódio, tubo com 500 
ml. Validade mínima de 12 meses a partir da entrega. UAU unidade 496 R$ 2,95 R$ 1.463,20

26 LUVA PARA SEGURANÇA - confeccionada em borracha látex; para multiuso; cano curto; tipo todos os dedos, antialérgica, cor ama-
rela, embalagem com 1 par. Tamanho M. Produzida em conformidade com a NBR 13393/1995. VABENE Par 2.250 R$ 3,60 R$ 8.100,00

27 LUVA PARA SEGURANÇA - confeccionada em borracha látex; para multiuso; cano curto; tipo todos os dedos, antialérgica, cor verde 
embalagem com 1 par. Tamanho M. Produzida em conformidade com a NBR 13393/1995. TALGE Par 2.250 R$ 4,00 R$ 9.000,00

28
ÓCULOS DE PROTEÇÃO - Constituídos de arco de material plástico preto e um visor de policarbonato incolor. Arco com borda supe-
rior com meia-proteção na parte frontal e proteção nas bordas - Visor incolor com VLT (Índice da transmissão de Luz Visível) em 90%, 
com tratamento Anti-Risco; Apoio nasal e proteção lateral injetada do mesmo material; As hastes confeccionadas do mesmo material 
do arco compostas de duas peças para ajuste do tamanho; Aprovado e testado pela Norma ANSI Z.87.1/2003.

IMPERAIL unidade 162 R$ 3,45 R$ 558,90

29 PÁ COLETORA DE LIXO PLÁSTICA - com cabo e ponteira para pendurar - dimensões: 27 x 27 x 12 cm MARIA BACANA unidade 155 R$ 8,00 R$ 1.240,00

30 PÁ DE LIXO PLÁSTICA - cabo de 80 cm de Unidade madeira revestido com plástico - dimensões 24 x 16,5 x 7 - com ponteira para 
pendurar. HIGSTORE unidade 135 R$ 4,57 R$ 616,95

31 PALHA DE AÇO N.º 2 - Composição aço carbono. ASSOLAN unidade 600 R$ 0,99 R$ 594,00

32 PANO DE CHÃO - alvejado - Em algodão liso, 100% algodão, na cor branca. Medidas aproximadas: 43 x 67 cm. Margem de variação 
10% pesando o mínimo de 120g por saco. LIMPOPLUS unidade 3.850 R$ 2,57 R$ 9.894,50

34 PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, picotado, folhas duplas em rolo 22, neutro, 30 m x 10 cm em fardo com 64 rolos. CARINHO fardo 454 R$ 51,07 R$ 23.185,78

41
SACO P/ LIXO 200 Lt infectante (Branco) Resistente em polietileno - produzido em polietileno de alta densidade, com material virgem, 
com pigmentação branco leitoso. Leva o símbolo infectante obedecendo a norma NBR 7500, seguem as normas 9191 da ABNT e a 
resolução da Anvisa. Pacote com 100 Unidades.

DESTAK pacote 1.530 R$ 27,00 R$ 41.310,00

Valor total R$ 120.186,49

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assina-
tura, conforme prevê o artigo 14, do Decreto Municipal de nº 611/2020. 
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar 
as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o serviço 
pretendido, como informado no artigo 18, do Decreto Municipal de nº 611/2020. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de cinco dias 
úteis, comparecer a Coordenadoria de Contratos para assinatura do contrato.
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota 
de empenho de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a unidade requisitante, a detentora da 
ata deverá apresentar a documentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante 
o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanhada da nota fiscal ou nota fiscal-fatura, 
bem como da cópia reprográfica da nota de empenho.
3.5. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será 
devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apresentar quaisquer alterações que impe-
çam ou prejudiquem a sua utilização, a detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e risco, 
no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustifica-
damente, a sessão será retomada e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo 
nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante desistente, às penalidades do art. 
81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na 
Proposta-Detalhe, inclusive prazo de entrega, ficará o licitante sujeito ao cancelamento da Ata previsto  
no artigo 22 do Decreto Municipal nº 611/2020 e às sanções dispostas no artigo 87 e seguintes da Lei nº 

8.666/93, abaixo expostas:
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 da 
Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu pagamento 
não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das infrações 
cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesou-
raria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los das 
faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los executivamente 
em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do artigo 
109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta corrente, em 
banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada pelo 
contratado, atestada e visada por, no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no 
Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimplemento de cada 
parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente atestada por dos servidores que não 
o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
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de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da 
respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a inci-
dência de juros moratórios  0,033% (trinta e três centésimos por cento) 
ao mo mês, calculado pro rata die,  e aqueles pagos em prazo infe-
rior ao estabelecido na legislação serão feito mediante desconto de 
0,033% ao mês, pro rata die.
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão ir-
reajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão re-
ajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade 
de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de 
normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço registrado torna-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
6.2.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, na forma do art. 22, III, do 
Decreto Municipal 611/2020.
6.2.5. - Quando o preço registrado torna-se inferior ao preço de mer-
cado e o fornecedor, mediante requerimento devidamente fundamen-
tado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresenta-
dos, e proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de 
preços, adotando as medida cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. - O registro do fornecedor será cancelado quando:
I – descumprir as condições da ata de registro de preços;
II – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se-
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
7.1.1.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.1.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudi-
que o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I – por razão de interesse público; ou
II – a pedido do fornecedor.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;

10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte, conforme artigo 6º 
do Decreto Municipal 611/2020:
I – convidar por escrito todos os órgãos e entidades do Município para 
participarem do Registro de Preços; 
II – estabelecer prazo para envio, por parte dos órgãos e entidades 
convidados, das estimativas individuais de quantidade que seja com-
patível com a complexidade do objeto a ser licitado, sendo o mínimo 
de cinco dias úteis; 
III – consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos 
de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos re-
quisitos de padronização e racionalização; 
IV – promover todos os atos necessários à instrução processual para 
a realização do procedimento licitatório; 
V – anexar a pesquisa de mercado realizada pelo Setor de Compras 
ou pela Secretaria Requisitante, para identificação do valor estimado 
da licitação; 
VI – confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 
referência ou projeto básico; 
VII – realizar o procedimento licitatório, bem como os atos dele de-
correntes, tais como a assinatura da ata e sua disponibilização aos 
demais órgãos participantes; 
VIII – gerenciar a ata de registro de preços; 
IX – realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a 
compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente pratica-
dos; 
X – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados; 
XI – publicar trimestralmente no Diário Oficial do Município os preços 
registrados e suas atualizações, para fins de orientação dos órgãos 
mencionados no art. 1º deste Decreto;
XII – gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não partici-
pantes da ata de registro de preços e orientar os procedimentos do 
órgão aderente; 
XIII – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; 
XIV – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações; 
XV – realizar, quando se fizer necessário, prévia reunião com licitan-
tes, visando informá-los das peculiaridades do SRP.
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via e-mail ou ofício, o eventual fornecimento do obje-
to da licitação cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente ao objeto solicitado.
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993, 
compete as condutas do artigo 7º do Decreto Municipal 611/2020:
I – manifestar interesse em participar do registro de preços por escri-
to, encaminhando ao órgão gerenciador além de outras informações 
demandadas, sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação;
II – garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente;
II – manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o 
objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório;
III – tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções.
IV – O órgão participante deverá informar ao órgão gerenciador a 
eventual recusa do fornecedor em atender às condições estabeleci-
das no Edital, firmadas na ata de registro de preços, bem como as 
divergências relativas à entrega, características e origem dos bens 
licitados.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à me-
dida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições 

7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as 
demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, 
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMIS-
SÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante 
ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo. Seguem os 
órgãos participantes do presente registro:
- Secretaria de Saúde.
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizadas através de pro-
cesso administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão as mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memo-
rando protocolizados ou enviados através de e-mail, deles constando: 
data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assi-
natura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e 
identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos 
de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alte-
ração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
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as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-
-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a 
licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obriga-
ções expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo 
de entrega, ficará o licitante sujeito ao cancelamento da Ata previsto  
no artigo 22 do Decreto Municipal nº 611/2020 e às sanções dispostas 
no artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93, abaixo expostas:
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até 
no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar 
com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminis-
tração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 
da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensa-
tório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da 
responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MU-
NICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los 
das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar convenien-
te, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplica-
ção das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do 
inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela 
CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente 
atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, desig-
nados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a inci-
dência de juros moratórios  0,033% (trinta e três centésimos por cento) 
ao mo mês, calculado pro rata die,  e aqueles pagos em prazo infe-
rior ao estabelecido na legislação serão feito mediante desconto de 
0,033% ao mês, pro rata die.
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão ir-
reajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 
utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão re-
ajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade 
de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de 
normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acréscimos 
ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometi-
das na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 22 de junho de 2022.
Maria José de Andrade 
Secretária de Administração
Marcos Vinicius da Costa Barroso 
MV DA C PROMOCOES – LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME: ______________________ 
R.G. nº:_______________________
NOME: ______________________
R.G. nº:  ______________________ 

Ata de R.P. nº 04/2022-SMS
Processo Administrativo nº 11783/2020
Validade: 21/06/2023
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E DES-
CARTÁVEIS
Ao vigésimo segundo dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte dois, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador de Registro 
de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado na Rua Alvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representado, nos termos do 
Decreto Municipal n.º 93/2012, por Maria José de Andrade portador (a) do R.G nº 041592593-4 e inscrito (a) no CPF sob nº 649296988-04, e a 
empresa VALTEX DE NITEROI COMERCIO E SERVICO LTDA, situada na Rua São Januário, 124, fundos, Fonseca, Niterói, RJ, CEP: 24.130-
386, CNPJ: 02.001.594/0001-80, neste ato representada por seu representante legal Haroldo Fontoura Fagundes,  portador da carteira de iden-
tidade nº 06361452-3 DETRAN RJ e inscrito no CPF sob nº 767.870.017-20, com contato por e-mail valtexniteroi@gmail.com e telefone(s) (21) 
991053119, nos termos do Decreto Municipal nº 611/2020, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas com-
plementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão de 
fls. 2150 a 2161, HOMOLOGADA à fl. 2164 ambas do processo administrativo nº 11783/2020 referente ao Pregão Presencial nº 05/2021-SMS.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item(ns) dela constante(s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e 
do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:
Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor unitário Valor total

6 BOBINA Plástica picotada – 25 cm x 35cm - c/500 unidades - 2 
kg - Polietileno de Alta Densidade Virgem. VN unidade 72 R$ 12,80 R$ 921,60

11

DESINFETANTE concentrado Eucalipto, Floral ou lavanda, para 
Lavagem geral de superfícies, banheiros utensílios. Por ser 
concentrado, proporciona otimização em sua utilização. Teor 
de Ativos: 25% Diluição Máxima: 1/200. Antisséptico, germicida 
bactericida, aspecto físico: líquido, o produto deve ter registro no 
Ministério da Saúde. Embalagem com 5 Litros, com dados do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade mínima de 5 
meses, a paritr do recebimento definitivo.

BARBAREX Galão 1.030 R$ 5,68 R$ 5.850,40

33
PANO MULTIUSO DE LIMPEZA, descartável, confeccionado 
70% de viscose e 30% de Poliéster, alta absorção e resiste, com 
agente bactericida, rolo com 30 metros x 30 cm; picotado.

VN rolo 950 R$ 18,88 R$ 17.936,00

39
SACO P/ LIXO 60 Lt preto Resistente em Pacote polietileno - alta 
densidade - pacote com 100 Unidades. DIMENSÕES: 60cm de 
altura x70cm comprimento x25cm largura.

SAQUAPLAST pacote 950 R$ 16,80 R$ 15.960,00

40
SACO P/ LIXO 100 Lt preto Resistente em Pacote polietileno - 
alta densidade - pacote com 100 Unidades. DIMENSÕES:  75cm 
de altura x85cm de comprimento x30cm de largura.

SAQUAPLAST pacote 1.470 R$ 29,99 R$ 44.085,30

Valor total R$ 84.753,30

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, conforme prevê o artigo 14, do 
Decreto Municipal de nº 611/2020. 
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para o serviço pretendido, como informado no artigo 18, do Decreto Municipal de nº 611/2020. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de cinco dias úteis, comparecer a Coordenadoria de 
Contratos para assinatura do contrato.
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a unidade requisitante, a detentora da ata deverá apresentar a documentação 
relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da 
Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanhada da nota fiscal ou nota fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da 
nota de empenho.
3.5. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades 
cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apresentar quaisquer alterações que impeçam ou prejudiquem a sua utilização, a 
detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retomada e 
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6.2.4. Quando o preço registrado torna-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
6.2.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, na forma do art. 22, III, do 
Decreto Municipal 611/2020.
6.2.5. - Quando o preço registrado torna-se inferior ao preço de mer-
cado e o fornecedor, mediante requerimento devidamente fundamen-
tado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresenta-
dos, e proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de 
preços, adotando as medida cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. - O registro do fornecedor será cancelado quando:
I – descumprir as condições da ata de registro de preços;
II – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se-
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
7.1.1.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.1.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudi-
que o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I – por razão de interesse público; ou
II – a pedido do fornecedor.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado,
incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, consi-
derando-se cancelado o registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as 
demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, 
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMIS-
SÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante 
ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo. Seguem os 

mencionados no art. 1º deste Decreto;
XII – gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não parti-
ciantes da ata de registro de preços e orientar os procedimentos do 
órgão aderente; 
XIII – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; 
XIV – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações; 
XV – realizar, quando se fizer necessário, prévia reunião com licitan-
tes, visando informá-los das peculiaridades do SRP.
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via e-mail ou ofício, o eventual fornecimento do obje-
to da licitação cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente ao objeto solicitado.
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993, 
compete as condutas do artigo 7º do Decreto Municipal 611/2020:
I – manifestar interesse em participar do registro de preços por escri-
to, encaminhando ao órgão gerenciador além de outras informações 
demandadas, sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação;
II – garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente;
II – manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o 
objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório;
III – tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções.
IV – O órgão participante deverá informar ao órgão gerenciador a 
eventual recusa do fornecedor em atender às condições estabeleci-
das no Edital, firmadas na ata de registro de preços, bem como as 
divergências relativas à entrega, características e origem dos bens 
licitados.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medi-
da que forem vencendo os prazos de validade da documentação apre-
sentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os 
que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 22 de junho de 2022.
Maria José de Andrade 
Secretária de Administração
Haroldo Fontoura Fagundes 
VALTEX DE NITEROI COMERCIO E SERVICO LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME: ______________________ 
R.G. nº:______________________
NOME: ______________________
R.G. nº:  _____________________

Ata de R.P. nº 05/2022-SMS
Processo Administrativo nº 11783/2020
Validade: 21/06/2023REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MA-
TERIAL DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS
Ao vigésimo segundo dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte 

órgãos participantes do presente registro:
- Secretaria de Saúde.
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizadas através de pro-
cesso administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão as mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memo-
rando protocolizados ou enviados através de e-mail, deles constando: 
data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assi-
natura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e 
identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos 
de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alte-
ração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte, conforme artigo 6º 
do Decreto Municipal 611/2020:
I – convidar por escrito todos os órgãos e entidades do Município para 
participarem do Registro de Preços; 
II – estabelecer prazo para envio, por parte dos órgãos e entidades 
convidados, das estimativas individuais de quantidade que seja com-
patível com a complexidade do objeto a ser licitado, sendo o mínimo 
de cinco dias úteis; 
III – consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos 
de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos re-
quisitos de padronização e racionalização; 
IV – promover todos os atos necessários à instrução processual para 
a realização do procedimento licitatório; 
V – anexar a pesquisa de mercado realizada pelo Setor de Compras 
ou pela Secretaria Requisitante, para identificação do valor estimado 
da licitação; 
VI – confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 
referência ou projeto básico; 
VII – realizar o procedimento licitatório, bem como os atos dele de-
correntes, tais como a assinatura da ata e sua disponibilização aos 
demais órgãos participantes; 
VIII – gerenciar a ata de registro de preços; 
IX – realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a 
compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente pratica-
dos; 
X – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados; 
XI – publicar trimestralmente no Diário Oficial do Município os preços 
registrados e suas atualizações, para fins de orientação dos órgãos 



9JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1328 | Ano XIV | 04 de julho de 2022

dois, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão 
Gerenciador de Registro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado na Rua Alvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui 
representado, nos termos do Decreto Municipal n.º 93/2012, por Maria José de Andrade portador (a) do R.G nº 041592593-4 e inscrito (a) no 
CPF sob nº 649296988-04, e a empresa VICTER COMERCIAL LTDA, situada na Rod. Ernani do Amaral Peixoto, 126, loja 06 S, Ponta Grossa, 
Maricá, RJ, CEP: 24.914-440, CNPJ: 02.923.493/0001-67, neste ato representada por sua representante legal Alcimar da Costa Motta,  por-
tador da carteira de identidade nº 08.522.179-4 e inscrito no CPF sob nº 012.896.237-24, com contato por e-mail victervendas@gmail.com e 
telefone(s) (21)99967-2322, nos termos do Decreto Municipal nº 611/2020, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais 
normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme 
decisão de fls. 2150 a 2161, HOMOLOGADA à fl. 2164 ambas do processo administrativo nº 11783/2020 referente ao Pregão Presencial nº 
05/2021-SMS.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item(ns) dela constante(s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e 
do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:
Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor unitário Valor total

7

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA DE 200 ml, confeccionado em po-
liestireno, não tóxico,branco, reforçado com frisos laterais, bordas arre-
dondadas não cortantes e sem telescopamento. Massa mínima 1,62g. 
Norma ABNT NBR 14.865/2002 atualizada em junho de 2012, que deverá 
constar na embalagem. Acondicionamento: Caixa com 2500 unidades.

VERO-
COPO CX 315 R$ 99,00 R$ 31.185,00

Valor total R$ 31.185,00

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, conforme prevê o artigo 14, do 
Decreto Municipal de nº 611/2020. 
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para o serviço pretendido, como informado no artigo 18, do Decreto Municipal de nº 611/2020. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de cinco dias úteis, comparecer a Coordenadoria de 
Contratos para assinatura do contrato.
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a unidade requisitante, a detentora da ata deverá apresentar a documentação 
relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da 
Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanhada da nota fiscal ou nota fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da 
nota de empenho.
3.5. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades 
cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apresentar quaisquer alterações que impeçam ou prejudiquem a sua utilização, a 
detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retomada e 
as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante 
desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo de 
entrega, ficará o licitante sujeito ao cancelamento da Ata previsto  no artigo 22 do Decreto Municipal nº 611/2020 e às sanções dispostas no artigo 
87 e seguintes da Lei nº 8.666/93, abaixo expostas:
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, por 
prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da res-
ponsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até 
mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados pela 
mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do 
inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente 
atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso e 
reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência 
de juros moratórios  0,033% (trinta e três centésimos por cento) ao mo mês, calculado pro rata die,  e aqueles pagos em prazo inferior ao esta-
belecido na legislação serão feito mediante desconto de 0,033% ao mês, pro rata die.
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base uti-
lizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes seguintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade anual, 
observados os índices estipulados no Edital.

5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão re-
ajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade 
de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de 
normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço registrado torna-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
6.2.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, na forma do art. 22, III, do 
Decreto Municipal 611/2020.
6.2.5. - Quando o preço registrado torna-se inferior ao preço de mer-
cado e o fornecedor, mediante requerimento devidamente fundamen-
tado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresenta-
dos, e proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de 
preços, adotando as medida cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. - O registro do fornecedor será cancelado quando:
I – descumprir as condições da ata de registro de preços;
II – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se-
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
7.1.1.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.1.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudi-
que o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I – por razão de interesse público; ou
II – a pedido do fornecedor.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
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ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado 
o registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante so-
licitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, 
as demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital 
para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do 
objeto da ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante 
ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo. Seguem os 
órgãos participantes do presente registro:
- Secretaria de Saúde.
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizadas através de 
processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, 
obedecerão as mesmas regras dos subitens anteriores, sendo com-
petente para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da 
autarquia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a auto-
ridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memo-
rando protocolizados ou enviados através de e-mail, deles constando: 
data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assi-
natura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e 
identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos 
de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, 
este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente decla-
radas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é com-
petente, por força de lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte, conforme artigo 6º 
do Decreto Municipal 611/2020:
I – convidar por escrito todos os órgãos e entidades do Município para 
participarem do Registro de Preços; 
II – estabelecer prazo para envio, por parte dos órgãos e entidades 
convidados, das estimativas individuais de quantidade que seja com-
patível com a complexidade do objeto a ser licitado, sendo o mínimo 
de cinco dias úteis; 
III – consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos 
de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos re-
quisitos de padronização e racionalização; 
IV – promover todos os atos necessários à instrução processual para 
a realização do procedimento licitatório; 

V – anexar a pesquisa de mercado realizada pelo Setor de Compras ou pela Secretaria Requisitante, para identificação do valor estimado da 
licitação; 
VI – confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 
referência ou projeto básico; 
VII – realizar o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da ata e sua disponibilização aos demais 
órgãos participantes; 
VIII – gerenciar a ata de registro de preços; 
IX – realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente praticados; 
X – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
XI – publicar trimestralmente no Diário Oficial do Município os preços registrados e suas atualizações, para fins de orientação dos órgãos men-
cionados no art. 1º deste Decreto;
XII – gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não participantes da ata de registro de preços e orientar os procedimentos do órgão 
aderente; 
XIII – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes de infrações no procedimento licitatório; 
XIV – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 
XV – realizar, quando se fizer necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades do SRP.
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via e-mail ou ofício, o eventual fornecimento do objeto da licitação cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao objeto solicitado.
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993, 
compete as condutas do artigo 7º do Decreto Municipal 611/2020:
I – manifestar interesse em participar do registro de preços por escrito, encaminhando ao órgão gerenciador além de outras informações deman-
dadas, sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação;
II – garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente;
II – manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório;
III – tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições.
IV – O órgão participante deverá informar ao órgão gerenciador a eventual recusa do fornecedor em atender às condições estabelecidas no 
Edital, firmadas na ata de registro de preços, bem como as divergências relativas à entrega, características e origem dos bens licitados.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na minuta 
de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou refe-
rentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apre-
sentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que 
comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acréscimos 
ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometi-
das na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 22 de junho de 2022.
Maria José de Andrade 
Secretária de Administração
Alcimar da Costa Motta 
VICTER COMERCIAL LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME: ______________________ 
R.G. nº:______________________
NOME: ______________________
R.G. nº:  _____________________

Ata de R.P. nº 06/2022-SMS
Processo Administrativo nº 11783/2020
Validade: 21/06/2023
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E DES-
CARTÁVEIS
Ao vigésimo segundo dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte dois, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador de Regis-
tro de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado na Rua Alvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representado, nos termos 
do Decreto Municipal n.º 93/2012, por Maria José de Andrade portador (a) do R.G nº 041592593-4 e inscrito (a) no CPF sob nº 649296988-04, 
e a empresa B.C.C.COMERCIO E SERVICOS LTDA, situada na Rua General Castrioto, 344, loja compl. 04 parte, Barreto, Niterói, RJ, CEP: 
24.110-256, CNPJ: 36.141.328/0001-75, neste ato representada por sua representante legal Ana Clara de Paiva Carvalho,  portador da carteira 
de identidade nº 27.897.101-5 e inscrito no CPF sob nº 134.549.407-61, com contato por e-mail comercial.bcc@hotmail.com e telefone(s) 
(21)3620-0464, nos termos do Decreto Municipal nº 611/2020, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, e demais normas 
complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro de preço, conforme decisão 
de fls. 2150 a 2161, HOMOLOGADA à fl. 2164 ambas do processo administrativo nº 11783/2020 referente ao Pregão Presencial nº 05/2021-
SMS.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item(ns) dela constante(s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e 
do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:
Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor unitário Valor total
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LIXEIRA 100L COM TAMPA E PEDAL. Em polipropileno de alta 
resistência e design arrojado, Tampa com sistema de abertura / 
fechamento através de pedal, que promove a vedação do coletor 
evitando a dispersão de odores e a entrada de insetos, evitando 
os riscos de contaminação.

LAR PLÁSTICO unidade 110 R$ 139,90 R$ 15.389,00

Valor total R$ 15.389,00

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, conforme prevê o artigo 14, do 
Decreto Municipal de nº 611/2020. 
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para o serviço pretendido, como informado no artigo 18, do Decreto Municipal de nº 611/2020. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de cinco dias úteis, comparecer a Coordenadoria de 



11JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1328 | Ano XIV | 04 de julho de 2022

Contratos para assinatura do contrato.
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da 
ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no 
JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a 
unidade requisitante, a detentora da ata deverá apresentar a docu-
mentação relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a 
validade.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sen-
do o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 73, inciso 
II, da Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanhada 
da nota fiscal ou nota fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica 
da nota de empenho.
3.5. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às espe-
cificações do objeto da ata, aquele será devolvido, aplicando-se as 
penalidades cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apre-
sentar quaisquer alterações que impeçam ou prejudiquem a sua utili-
zação, a detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta 
e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro 
documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retoma-
da e as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para 
fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se 
a licitante desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações 
expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo de 
entrega, ficará o licitante sujeito ao cancelamento da Ata previsto  no 
artigo 22 do Decreto Municipal nº 611/2020 e às sanções dispostas no 
artigo 87 e seguintes da Lei nº 8.666/93, abaixo expostas:
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até 
no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar 
com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
por prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Admi-
nistração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 
87 da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensa-
tório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da 
responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 
infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MU-
NICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los 
das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conve-
niente, e até mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplica-
ção das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados atra-
vés de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados 
pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, 
à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido 
próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da 
data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, 
do inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação 
pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previa-
mente atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, 
designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará sus-
penso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde 
que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a in-
cidência de juros moratórios  0,033% (trinta e três centésimos por 
cento) ao mo mês, calculado pro rata die,  e aqueles pagos em prazo 
inferior ao estabelecido na legislação serão feito mediante desconto 
de 0,033% ao mês, pro rata die.
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão 
irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base 

tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no su-
bitem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com avi-
so de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram 
origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-
-se cancelado o registro a partir da última publicação.
7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante so-
licitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, 
as demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital 
para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do 
objeto da ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO8.1. As aquisições decorrentes 
desta ata serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular da Pasta à qual 
pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar com-
petência para fazê-lo. Seguem os órgãos participantes do presente 
registro:
- Secretaria de Saúde.
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizadas através de 
processo administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, 
obedecerão as mesmas regras dos subitens anteriores, sendo com-
petente para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da 
autarquia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a auto-
ridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memo-
rando protocolizados ou enviados através de e-mail, deles constando: 
data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assi-
natura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e 
identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos 
de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, 
este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente decla-
radas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é com-
petente, por força de lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte, conforme artigo 6º 
do Decreto Municipal 611/2020:
I – convidar por escrito todos os órgãos e entidades do Município para 
participarem do Registro de Preços; 
II – estabelecer prazo para envio, por parte dos órgãos e entidades 
convidados, das estimativas individuais de quantidade que seja com-
patível com a complexidade do objeto a ser licitado, sendo o mínimo 
de cinco dias úteis; 
III – consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos 

utilizada para formulação das propostas. Os eventuais reajustes se-
guintes que sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade 
anual, observados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajus-
tados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade de 
readequação dos preços vigentes em face da superveniência de nor-
mas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores.
6.2.4. Quando o preço registrado torna-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convoca-
rá os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valo-
res praticados pelo mercado.
6.2.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, na forma do art. 22, III, do 
Decreto Municipal 611/2020.
6.2.5. - Quando o preço registrado torna-se inferior ao preço de mer-
cado e o fornecedor, mediante requerimento devidamente fundamen-
tado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresenta-
dos, e proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de 
preços, adotando as medida cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. - O registro do fornecedor será cancelado quando:
I – descumprir as condições da ata de registro de preços;
II – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no pra-
zo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste 
setornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
7.1.1.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.1.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudi-
que o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I – por razão de interesse público; ou
II – a pedido do fornecedor.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabeleci-
do, se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos prati-
cados pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
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Ata de R.P. nº 07/2022-SMS
Processo Administrativo nº 11783/2020
Validade: 21/06/2023
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E DES-
CARTÁVEIS
Ao vigésimo segundo dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte dois, a Municipalidade de Maricá, através do Órgão Gerenciador de Registro 
de Preços, integrante da Coordenadoria de Compras, situado na Rua Alvares de Castro, nº 346, nesta Cidade, aqui representado, nos termos 
do Decreto Municipal n.º 93/2012, por Maria José de Andrade portador (a) do R.G nº 041592593-4 e inscrito (a) no CPF sob nº 649296988-04, e 
a empresa RC 360 COMERCIO SERVICOS LTDA, situada na Av. Zumbi dos Palmares, 1252, quadra 10, lote 12, loja 106, Barroco (Itaipuaçu), 
Maricá, RJ, CEP: 24.936-530, CNPJ: 32.254.391/0001-67, neste ato representada por seu representante legal Cleiton Arruda de Aguiar,  porta-
dor da carteira de identidade nº 27763215-4/DETRAN e inscrito no CPF sob nº 166.513.287-60, com contato por e-mail rc360comercioeservi-
co@gmail.com e telefone(s) (21)3645-3753, nos termos do Decreto Municipal nº 611/2020, da Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 
8.666/93, e demais normas complementares, e consoantes às cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o registro 
de preço, conforme decisão de fls. 2150 a 2161, HOMOLOGADA à fl. 2164 ambas do processo administrativo nº 11783/2020 referente ao Pregão 
Presencial nº 05/2021-SMS.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS
1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do(s) item(ns) dela constante(s), nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, e 
do Decreto Municipal n.º 611/2020. 
1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens:
Item Especificação Marca Unid. Quant. Valor unitário Valor total

44
VASSOURA tipo Gari - 60cm de largura com ser-
das de piaçava. Cabo de madeira de 120cm de 
comprimento.

ROBERT unidade 20 R$ 22,75 R$ 455,00

Valor total R$ 455,00

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura, conforme prevê o artigo 14, do 
Decreto Municipal de nº 611/2020. 
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não fica obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para o serviço pretendido, como informado no artigo 18, do Decreto Municipal de nº 611/2020. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
3.1. Quando efetivamente ocorrer a contratação a empresa será convocada, para no prazo de cinco dias úteis, comparecer a Coordenadoria de 
Contratos para assinatura do contrato.
3.2. Após formalização do ajuste/contrato, a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data de publicação do extrato de contrato no JOM.
3.3. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a unidade requisitante, a detentora da ata deverá apresentar a documentação 
relativa à habilitação do certame que já tenha expirado a validade.
3.4. O objeto da ata será executado nas unidades requisitantes, sendo o recebimento provisório, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da 
Lei federal nº 8.666/93 e no Edital de Licitação.
3.4.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanhada da nota fiscal ou nota fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da 
nota de empenho.
3.5. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às especificações do objeto da ata, aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades 
cabíveis. 
3.6. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apresentar quaisquer alterações que impeçam ou prejudiquem a sua utilização, a 
detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura.
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES
4.1 – Se a licitante vencedora recusar-se a assinar contrato ou outro documento que o substitua injustificadamente, a sessão será retomada e 
as demais licitantes chamadas, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições da proposta vencedora, sujeitando-se a licitante 
desistente, às penalidades do art. 81 da Lei n.º 8.666/93.
4.2 – Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste Edital e/ou na Proposta-Detalhe, inclusive prazo de 
entrega, ficará o licitante sujeito ao cancelamento da Ata previsto  no artigo 22 do Decreto Municipal nº 611/2020 e às sanções dispostas no artigo 
87 e seguintes da Lei nº 8.666/93, abaixo expostas:
I - advertência;
II - multa moratória de 1,0 % (hum por cento) ao dia útil de atraso, até no máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
III - suspensão temporária de participação em licitação e de contratar com os Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, por 
prazo de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal Direta ou Indireta, enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição, na forma do inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93.
4.3 – A multa prevista no subitem acima não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu pagamento não eximirá a Contratada da res-
ponsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das infrações cometidas.
4.4 – Os valores devem ser recolhidos a favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
a contar da notificação escrita, podendo a PMM descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até 
mesmo cobrá-los executivamente em juízo.
4.5 - Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do artigo 109 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos devidos a CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta corrente, em banco e agência, informados pela 
mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”.
5.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada pelo contratado, atestada e visada por, no 
mínimo, 02 (dois) servidores do órgão requisitante.
5.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no Decreto Municipal n.º 158/2018.
5.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do 
inciso XIV, do art. 40, da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota fiscal, previamente 
atestada por dos servidores que não o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do contrato.
5.3.2. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso e 
reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação.
5.3.3. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência 
de juros moratórios  0,033% (trinta e três centésimos por cento) ao mo mês, calculado pro rata die,  e aqueles pagos em prazo inferior ao esta-
belecido na legislação serão feito mediante desconto de 0,033% ao mês, pro rata die.
5.4. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data base utilizada 

de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos re-
quisitos de padronização e racionalização; 
IV – promover todos os atos necessários à instrução processual para 
a realização do procedimento licitatório; 
V – anexar a pesquisa de mercado realizada pelo Setor de Compras 
ou pela Secretaria Requisitante, para identificação do valor estimado 
da licitação; 
VI – confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 
o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 
referência ou projeto básico; 
VII – realizar o procedimento licitatório, bem como os atos dele de-
correntes, tais como a assinatura da ata e sua disponibilização aos 
demais órgãos participantes; 
VIII – gerenciar a ata de registro de preços; 
IX – realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a 
compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente pratica-
dos; 
X – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados; 
XI – publicar trimestralmente no Diário Oficial do Município os preços 
registrados e suas atualizações, para fins de orientação dos órgãos 
mencionados no art. 1º deste Decreto;
XII – gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não partici-
pantes da ata de registro de preços e orientar os procedimentos do 
órgão aderente; 
XIII – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; 
XIV – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações; 
XV – realizar, quando se fizer necessário, prévia reunião com licitan-
tes, visando informá-los das peculiaridades do SRP.
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via e-mail ou ofício, o eventual fornecimento do obje-
to da licitação cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente ao objeto solicitado.
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993, 
compete as condutas do artigo 7º do Decreto Municipal 611/2020:
I – manifestar interesse em participar do registro de preços por escri-
to, encaminhando ao órgão gerenciador além de outras informações 
demandadas, sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação;
II – garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente;
II – manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o 
objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório;
III – tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções.
IV – O órgão participante deverá informar ao órgão gerenciador a 
eventual recusa do fornecedor em atender às condições estabeleci-
das no Edital, firmadas na ata de registro de preços, bem como as 
divergências relativas à entrega, características e origem dos bens 
licitados.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das de-
mais obrigações assumidas nesta Ata;10.3.3. apresentar, durante todo 
o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os pra-
zos de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) 
que comprove(m) as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibili-
dade com as obrigações assumidas;
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 22 de junho de 2022.
Maria José de Andrade 
Secretária de Administração
Ana Clara de Paiva Carvalho 
B.C.C.COMERCIO E SERVICOS LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME: ______________________ 
R.G. nº:______________________
NOME: ______________________
R.G. nº:  _____________________ 
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o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de 
referência ou projeto básico; 
VII – realizar o procedimento licitatório, bem como os atos dele de-
correntes, tais como a assinatura da ata e sua disponibilização aos 
demais órgãos participantes; 
VIII – gerenciar a ata de registro de preços; 
IX – realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a 
compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente pratica-
dos; 
X – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações 
dos preços registrados; 
XI – publicar trimestralmente no Diário Oficial do Município os preços 
registrados e suas atualizações, para fins de orientação dos órgãos 
mencionados no art. 1º deste Decreto;
XII – gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não partici-
pantes da ata de registro de preços e orientar os procedimentos do 
órgão aderente; 
XIII – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes de infrações no procedimento licitatório; 
XIV – aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações; 
XV – realizar, quando se fizer necessário, prévia reunião com licitan-
tes, visando informá-los das peculiaridades do SRP.
10.2. Compete aos órgãos e entidades:
10.2.1. requisitar, via e-mail ou ofício, o eventual fornecimento do obje-
to da licitação cujos preços encontram-se registrados nesta Ata;
10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total 
correspondente ao objeto solicitado.
10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 158/2018.
10.2.4. Cabe ao órgão participante indicar o gestor do contrato, ao 
qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei nº 8.666 de 1993, 
compete as condutas do artigo 7º do Decreto Municipal 611/2020:
I – manifestar interesse em participar do registro de preços por escri-
to, encaminhando ao órgão gerenciador além de outras informações 
demandadas, sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação;
II – garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente;
II – manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o 
objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório;
III – tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções.
IV – O órgão participante deverá informar ao órgão gerenciador a 
eventual recusa do fornecedor em atender às condições estabeleci-
das no Edital, firmadas na ata de registro de preços, bem como as 
divergências relativas à entrega, características e origem dos bens 
licitados.
10.3. Compete ao Fornecedor:
10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajus-
tadas nesta Ata, no edital, na proposta vencedora da licitação e na 
minuta de contrato anexa ao edital;
10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou 
irregularidades constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou 
referentes à forma do objeto dessa licitação e ao cumprimento das 
demais obrigações assumidas nesta Ata;
10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medi-
da que forem vencendo os prazos de validade da documentação apre-
sentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os 
que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;
10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, 
§ 1°, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acrésci-
mos ou supressões nos quantitativos que se fizerem indispensáveis, 
sempre nas mesmas condições registradas;
10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de 
Maricá ou à terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades 
cometidas na execução das obrigações assumidas na presente Ata.
Maricá, 22 de junho de 2022.
Maria José de Andrade 
Secretária de Administração
Cleiton Arruda de Aguiar 
RC 360 COMERCIO SERVICOS LTDA
TESTEMUNHAS:
NOME: ______________________ 
R.G. nº:______________________
NOME: ______________________
R.G. nº:  _____________________

7.2.4 A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências da ata.
7.2.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço re-
gistrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido.
7.2.5. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no 
artigo 78, inciso XV, da Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada.
7.2.6. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as 
demais licitantes classificadas, nos termos do disposto no edital para, 
mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto da 
ata.
CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMIS-
SÃO DE NOTA DE EMPENHO
8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a 
caso, pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante 
ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo. Seguem os 
órgãos participantes do presente registro:
- Secretaria de Saúde.
8.2. Os itens decorrentes desta ata serão formalizadas através de pro-
cesso administrativo de contratação. 
8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento 
total ou parcial, bem como a celebração de contratos, serão, igual-
mente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade 
requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.
8.4. Os itens objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obe-
decerão as mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competen-
te para sua autorização e atos correlatos o Superintendente da autar-
quia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a autoridade 
a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado me-
diante recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente 
decorrente da ata.
9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memo-
rando protocolizados ou enviados através de e-mail, deles constando: 
data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assi-
natura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e 
identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos 
de liquidação e de requisição.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, têm caráter orientativo 
(preço máximo).
9.4. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da 
ata, será devolvido, ser substituído imediatamente.
9.5. O preço a ser pago pela PMM é o vigente na data em que o 
pedido for entregue à detentora da ata, independentemente da data 
de entrega do produto na unidade requisitante, ou de autorização de 
readequação pela PMM nesse intervalo de tempo.
9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedi-
do, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se 
como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 
legais.
9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declara-
das nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes.
9.8. A detentora da ata deverá comunicar à PMM toda e qualquer alte-
ração nos dados cadastrais, para atualização.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é compe-
tente, por força de lei, o Foro da Fazenda Pública de Maricá/RJ.
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
10.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de con-
trole e administração do SRP, e ainda o seguinte, conforme artigo 6º 
do Decreto Municipal 611/2020:
I – convidar por escrito todos os órgãos e entidades do Município para 
participarem do Registro de Preços; 
II – estabelecer prazo para envio, por parte dos órgãos e entidades 
convidados, das estimativas individuais de quantidade que seja com-
patível com a complexidade do objeto a ser licitado, sendo o mínimo 
de cinco dias úteis; 
III – consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos termos 
de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos re-
quisitos de padronização e racionalização; 
IV – promover todos os atos necessários à instrução processual para 
a realização do procedimento licitatório; 
V – anexar a pesquisa de mercado realizada pelo Setor de Compras 
ou pela Secretaria Requisitante, para identificação do valor estimado 
da licitação; 
VI – confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 

para formulação das propostas. Os eventuais reajustes seguintes que 
sejam necessários só poderão ocorrer em periodicidade anual, obser-
vados os índices estipulados no Edital.
5.5 – A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a 
fim de assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei Fe-
deral n.º 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS
6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão re-
ajustados automaticamente, ressalvados, entretanto, a possibilidade 
de readequação dos preços vigentes em face da superveniência de 
normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, considerada, para 
base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, 
anexa a esta ata.
6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a 
pesquisa de mercado efetuada pela PMM à época da abertura da 
proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela detentora, 
serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência 
da ata.
6.2.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedeci-
das as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de even-
tual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
6.2.4. Quando o preço registrado torna-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
6.2.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade, na forma do art. 22, III, do 
Decreto Municipal 611/2020.
6.2.5. - Quando o preço registrado torna-se inferior ao preço de mer-
cado e o fornecedor, mediante requerimento devidamente fundamen-
tado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresenta-
dos, e proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de 
preços, adotando as medida cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA E DA RESCI-
SÃO DO AJUSTE
7.1. DO CANCELAMENTO
7.1.1. - O registro do fornecedor será cancelado quando:
I – descumprir as condições da ata de registro de preços;
II – não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se-
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV – sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
7.1.1.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.1.2 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudi-
que o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I – por razão de interesse público; ou
II – a pedido do fornecedor.
7.2. DA RESCISÃO DO AJUSTE 
72.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a 
seguir relacionadas.
7.2.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando:
7.2.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata;
7.2.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de 
preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.2.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente do registro de preços;
7.2.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do 
contrato decorrente do registro de preços;
7.2.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos pratica-
dos pelo mercado e a detentora não aceitar a redução;
7.2.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e jus-
tificadas pela Administração;
7.2.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qual-
quer das condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na lici-
tação.
7.2.3 A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subi-
tem 7.1, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem 
ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
JOM, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
registro a partir da última publicação.
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ANEXO – PLANILHA DE PONTUAÇÃO – CHAMAMENTO PÚBLICO N° 01/2022 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

FATOR CRITÉRIOS METODOLOGIA
PONTUAÇÃO

INADH V I V A 
RIO

AMAC C A D E -
VISG

DESAM

A

Fator Grau 
de Adequa-
ção

Apresentação da Organização contendo dissertação acerca de seu 
histórico e envolvimento com a temática a que se refere o objeto do 
edital, de forma a comprovar prévio atendimento ao público-alvo.

2 2 2 2 2

Apresentação da metodologia de trabalho e equipe envolvida na par-
ceria, com as principais funções indicadas por tópicos.  

1 1 1 1 0

Relação das atividades a serem seguidas em conformidade com as 
metas propostas pela administração.   

3 3 3 3 3

Exposição do planejamento da organização, apontando sugestão 
técnica sobre a execução do objeto e delimitando os desafios e difi-
culdades, com indicação de soluções para superá-los.  

2 2 2 2 2

Comprovação de custos presentes no plano de trabalho. 0 0 0 0 2

E
Fator Expe-
riência

Comprovação de experiência. 15 15 10 15 10
Comprovação de instrumentos de comprovação de capacidade técni-
ca.   

14 14 14 14 14

Apresentação pela organização de Certificação das Entidades Be-
neficentes de Assistência Social - CEBAS (nos termos da Resolução 
CNAS nº 21/16). ***    

0 1 0 1 0

Experiência comprovada do responsável técnico pela execução do 
objeto da parceria.  

5 5 5 5 5

Experiência da Organização da Sociedade Civil: Trabalho mais re-
cente.   

5 5 5 5 1

C
Fator Capa-
cidade Ope-
racional 

Relação das metas a serem atingidas e indicadores para aferir o 
cumprimento das mesmas.     

10 10 10 10 10

Exposição dos prazos para a execução das atividades e/ou das refor-
mas previstas.    

5 5 5 5 5

Apresentação de instrução/manual para atuação em protocolos as-
sistenciais.     

5 5 0 5 0

Detalhamento da infraestrutura física de equipamentos, para apoio a 
execução do objeto.    

5 5 5 5 0

Detalhamento da infraestrutura física de mobílias, para apoio a exe-
cução do objeto.    

0 0 5 5 0

P Fator Preço Quanto maior, menor será a pontuação. 20 10 10 20 10
                            TOTAL 92 83 77 98 64

28 de junho de 2022.
Thiago da Silva Ribeiro                    
Mat. 106565                                      
Janine Andrade Correia                    
Mat.106631
Valéria Rocha Bittencourt                         
Mat. 1035                  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO N. º 157/2022, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 2199/2022.
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E DFG – BRASIL SOLUÇÕES INTEGRADAS SPE LTDA C.
OBJETO: FORNECIMENTO DE UNIDADES MODULARES PADRONIZADAS COM ENTREGA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECES-
SÁRIOS AO PERFEITO E INTEGRAL FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES FINALÍSTICAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL, 
INCLUINDO EXECUÇÃO DE PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO, CONFORME REQUISITOS E DETALHAMENTOS CONSTANTES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO (ANEXO I DO EDITAL) E DEMAIS DOCUMENTOS QUE JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 
COMERCIAL DA EMPRESA SIGNATÁRIA DESTA ATA, PASSAM A INTEGRAR ESTE INSTRUMENTO, CONFORME PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO MUNICIPAL N.º 2199/2022
VALOR: R$ 33.224.059,48 (trinta e três milhões, duzentos e vinte e quatro mil, cinquenta e nove reais e quarenta e oito centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 12.462/2011, LEI Nº 8.666/1993, QUANDO EXPRESSAMENTE INDICADO NA LEI Nº 12.462/2011.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
Programa de Trabalho: 17.01.12.361.0008.1066; 17.01.12.365.0008.1066
Elemento de Despesa: 3.4.4.9.0.51.00.00.00.
Origem do Recurso: 238.
Nota de Empenho: 2190/2022; 2191/2022
DATA DA ASSINATURA: 25/05/2022
MARICÁ, 25 DE MAIO DE 2022.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA CCC N. º 234 DE 25 DE MAIO DE 2022.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N. º 157/2022 REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N. º 2199/2022.
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, em observância ao art. 22, §4º do decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal n. º 086/12 e conside-
rando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato n. º 157/2022. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do contrato n. º 157/2022 cujo objeto 
é FORNECIMENTO DE UNIDADES MODULARES PADRONIZADAS COM ENTREGA DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO ELETRÔNICO N. º 15/2022 SRP - REABERTU-
RA DE PRAZO
Processo Administrativo n° 3151/2022
A Pregoeira da CPL, no uso de suas atribuições, informa que o Pre-
gão Eletrônico supracitado, objeto Registro de Preços contratação 
de empresa especializada para prestação de SERVIÇOS DE LOCA-
ÇÃO DE VEÍCULOS COM E SEM BLINDAGEM, SEM MOTORISTA 
E SEM COMBUSTÍVEL, para atender as necessidades da Prefeitura 
e demais Secretarias, com data marcada para o dia 05/07/2022 às 
14h, fica remarcada para o dia 14/07/2022, às 10h. As empresas que 
já retiraram o Edital deverão fazê-lo novamente, devido alterações. 
Os interessados deverão comparecer à Rua Álvares de Castro, n.º 
346, Centro – Maricá/RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão 
Social, 01 (UM) CD-RW virgem e uma resma, das 08h às 16:30h, 
solicitar pelo e-mail maricacpl@gmail.com ou realizar o download no 
site pelo link link www.marica.rj.gov.br>> transparência>> licitações 
em andamento >>editais. Maiores informações pelo e-mail marica-
cpl@gmail.com, Telefones: 3731-2067 | 2637-2053 | 2637-2054 | 
2637-2055 | 2637-3706 | 2637-4208

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022 – ERRATA
Processo Administrativo: 559/2022
A Pregoeira, no uso de suas atribuições, comunica aos licitantes a 
seguinte Errata do item 7.2. subitem 7.2.2 do edital e item 8 subitem 
8.3 do termo de referência do Pregão supracitado:
Onde se lê:
CREMERJ.
Leia-se: 
CRM.
Informações pelo e-mail maricacpl@gmail.com ou no site pelo link 
www.marica.rj.gov.br>> transparência>> licitações em andamento 
>>editais. Telefones: 3731-2067 | 2637-2053 | 2637-2054 | 2637-2055 
| 2637-3706 | 2637-4208

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Decisão dos Recursos
Chamamento público nº 01/2022
(Processos administrativos nº 4631/2022 e 4572/2022 – Processo ori-
ginário 11324/2021)
Trata o presente de decisão aos Recursos Administrativos interpos-
tos por: Instituto Nacional de Desenvolvimento Humano - INADH e 
Desenvolvimento de Assistência Múltipla - DESAM contra a decisão 
proferida pela Comissão de Seleção e Julgamento que classificou a 
Organização da Sociedade Civil Centro de Apoio ao Deficiente Visual 
de São Gonçalo (CADEVISG) como primeira colocada, no Chama-
mento Público nº 01/2022, que objetiva realizar parceria com Organi-
zação da Sociedade Civil - OSC, visando a execução de serviços de 
estimulação, orientação e reinserção social à munícipes com deficiên-
cia múltipla e intelectual moderada ou grave e/ou em situação de vul-
nerabilidade e risco, através de atividades que envolvam alternativas 
de inclusão, reintegração ao processo de aprendizagem, qualificação 
profissional e desenvolvimento humano, no município de Maricá.
Pelos fatos narrados nos recursos e nos fundamentos apresentados 
em cada ponto, observando os pareceres da Procuradoria do Municí-
pio, a Comissão de Seleção e Julgamento chegou a seguinte decisão:
a) Recurso - Processo nº 4631/2022 – Instituto Nacional de Desenvol-
vimento Humano (INADH) – julgado procedente somente com relação 
ao Fator E, para alterar a pontuação atribuída de 35 para 39, e impro-
cedente para as demais alegações;
b) Recurso - Processo nº 4572/2022 – Desenvolvimento de Assistên-
cia Múltipla – (DESAM) –  julgado improcedente.
Diante da modificação na pontuação, realizamos a inclusão da plani-
lha em anexo. A íntegra das decisões e suas razões podem ser con-
sultadas através de vista aos respectivos processos administrativos.
Maricá, 28 de junho de 2022
Thiago da Silva Ribeiro
Mat. 106565
Janine Andrade Correia
Mat.106631
Valéria Rocha Bittencourt
Mat. 1035
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Auxílio Financeiro aos atletas, pela unanimidade, resolveram deferir tão somente o orçamento apresentado 
às fls. 24, no valor de R$ 1.373,97 (hum mil, trezentos e setenta e três reais e noventa e sete centavos) 
referente ao processo nº 4237/2022.  Ficam ratificadas todas as demais deliberações realizadas na Ata de 
Reunião desta Comissão datada de 25 de maio de 2022. Deliberação acima aprovada, segue em anexo o 
resumo das deliberações para publicação no JOM (Jornal Oficial de Maricá).
Maricá, 27 de Junho de 2022.
Cristiane Bessa Dantas
Matrícula 106.568
Presidente

SECRETARIA DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO CCC N.º 251 DE 28 DE JUNHO DE 2022.
DESIGNA A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 85/2022, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1649/2022, DESIGNADA 
PELA PORTARIA CCC N° 109 DE 04 DE ABRIL DE 2022.
O SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a competência da Coordenadoria de Contratos e Convênios em observância ao art. 42, §4 do 
Decreto Municipal nº 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 85/2022, cujo objeto é objeto A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÕES 
E SERVIÇOS DE REPARO EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE MELHORIAS HABITACIONAIS DE 
MARICÁ, conforme processo administrativo n.º 1649/2022 e especialmente o disposto na ata de registro de 
preços nº 01/2022 (Processo administrativo nº 2315/2021 e Concorrência Pública nº 05/2021).
RESOLVE:
Art. 1º INCLUIR a servidora ANA CAROLINA MARQUES MACHADO – MATRÍCULA: 111.946, na condi-
ção de suplente, passando assim a compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 
85/2022.
Art. 2° Em razão da alteração indicada nos art. 1º, a referida Comissão passará a ser composta da seguinte 
maneira:
FISCAL – MARCELLA COSTA RIBEIRO LIMA CORREA – MATRÍCULA: 109.531
FISCAL - RAFAELL AGUIAR FERNANDES – MATRÍCULA N° 110.957
FISCAL – SELY CRISTINA DA SILVA – MATRÍCULA N.° 111.439
SUPLENTE - ANA CAROLINA MARQUES MACHADO – MATRÍCULA: 111.946
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 12/03/2022.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Maricá, em 28 de junho de 2022.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO CCC N.º 252 DE 28 DE JUNHO DE 2022.
DESIGNA A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 85/2022, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1649/2022, DESIGNADA 
PELA PORTARIA CCC N° 109 DE 04 DE ABRIL DE 2022.
O SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a competência da Coordenadoria de Contratos e Convênios em observância ao art. 42, §4 do 
Decreto Municipal nº 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 85/2022, cujo objeto é objeto A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÕES 
E SERVIÇOS DE REPARO EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE MELHORIAS HABITACIONAIS DE 
MARICÁ, conforme processo administrativo n.º 1649/2022 e especialmente o disposto na ata de registro de 
preços nº 01/2022 (Processo administrativo nº 2315/2021 e Concorrência Pública nº 05/2021).
RESOLVE:
Art. 1º EXCLUIR a servidora MARCELLA COSTA RIBEIRO LIMA CORREA – MATRÍCULA: 109.531, da 
Comissão de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 85/2022, na condição de titular.
Art. 2º INCLUIR a servidora MARCELLA COSTA RIBEIRO LIMA CORRÊA PITOTE – MATRÍCULA: 
3001.103, na condição de titular, passando assim a compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento 
do contrato nº 85/2022.
Art. 3° Em razão das alterações indicadas nos arts. 1º e 2º, a referida Comissão passará a ser composta 
da seguinte maneira:
FISCAL – MARCELLA COSTA RIBEIRO LIMA CORRÊA PITOTE – MATRÍCULA: 3001.103
FISCAL - RAFAELL AGUIAR FERNANDES – MATRÍCULA N° 110.957
FISCAL – SELY CRISTINA DA SILVA – MATRÍCULA N.° 111.439
SUPLENTE - ANA CAROLINA MARQUES MACHADO – MATRÍCULA: 111.946
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 12/05/2022.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Maricá, em 28 de junho de 2022.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

AO PERFEITO E INTEGRAL FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES FINALÍSTICAS DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL, INCLUINDO EXECUÇÃO DE PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO, CON-
FORME REQUISITOS E DETALHAMENTOS CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO 
BÁSICO (ANEXO I DO EDITAL) E DEMAIS DOCUMENTOS QUE JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 
COMERCIAL DA EMPRESA SIGNATÁRIA DESTA ATA, PASSAM A INTEGRAR ESTE INSTRUMENTO, 
CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N.º 2199/2022. 
FISCAL – EULÁLIA FERNANDES MARTINS– MAT: 106.522
FISCAL – CESAR CABRAL NUNES – MAT: 106.414
FISCAL – SHEILA REGINA RABAÇA DE MOURA BARBOSA – MAT: 7677
SUPLENTE – JAILTON APOLINÁRIO DOS SANTOS – MAT: 106.382
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir do início da vigência do contrato. 
Publique-se.
Maricá, em 25 de maio de 2022.
ADRIANA LUÍZA DA COSTA 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 8789/2021
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 28/2021 
HOMOLOGAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município e da Assessoria de Controle de Con-
formidade Processual, AUTORIZO a despesa e HOMOLOGO a licitação NA MODALIDADE DE PREGÃO 
ELETRÔNICO, com fulcro na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/02, Lei 12.846/13, 
Decreto Municipal 611/2020, Decreto Municipal nº 270/02 e 158/2018, Decreto nº 10.024/2019 e Legislações 
complementares, que tem por objeto Registro de Preços com vistas à eventual aquisição de mobiliários 
escolares em atendimento às Unidades de Ensino da Rede Municipal de Maricá  no valor global de R$ 
2.679.373,91 ( dois milhões seiscentos e setenta e nove mil, trezentos e setenta e três reais e noventa e 
um centavos), sendo o valor de  R$ 915.865,00 ( novecentos e quinze mil , oitocentos e sessenta e cinco 
reais) em favor da empresa: SHOPPING DO PISO E DECORACOES DE ESCRITORIO LTDA -  CNPJ: 
02.808.910/0001-20,  o valor de R$ 108.460,00 ( cento e oito mil, quatrocentos e sessenta reais) em favor 
da empresa: SMS COMERCIO DE MOVEIS LTDA -  CNPJ 29.471.561/0001-50, o valor de R$ 48.224,00 
(quarenta e oito mil, duzentos e vinte e quatro reais) em favor da empresa: COMERCIAL INFOMED LTDA – 
CNPJ: 07.910.017/0001-25, o valor de R$ 615.615,00 (seiscentos e quinze mil, seiscentos e quinze reais) em 
favor da empresa: JDAVÓGLIO COMERCIAL LTDA – CNPJ: 02.419.903/0001-37 , o valor de R$ 142.920,00 
(cento e quarenta e dois mil, novecentos  e vinte  reais) em favor empresa:  SOLUCAO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS  EIRELI – CNPJ: 25.109.467/0001-03, o valor de R$ 277.200,00 
(duzentos e setenta e sete mil e duzentos reais) em favor da empresa:  META X INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA EPP – CNPJ : 18.493.830/0001-63, o valor de R$ 422.334,00 ( quatrocentos e vinte dois mil , trezentos 
e trinta e quatro reais) em favor da empresa: SERRA MOBILE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – CNPJ: 
07.875.146/0001-20  e o valor de R$ 148.755,91 ( cento e quarenta e oito mil , setecentos e cinquenta e cinco 
reais e noventa e um centavos) em favor da empresa: RIO OFFICE COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPA-
MENTOS EIRELI – CNPJ: 11.496.190/0001-04.
Maricá, 29 de junho 2022.
Adriana Luiza da Costa
Matrícula 106.010
Secretária de Educação

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 25133/2019
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 32/2020 - SRP
HOMOLOGAÇÃO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral do Município e da Assessoria de Controle e Con-
formidade Processual, AUTORIZO a despesa e HOMOLOGO a licitação NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL, com fulcro na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 10.520/02, Lei 12.846/13, 
Decretos Municipais nº 270/02, 158/2018 e 611/2020, Decreto nº 10.024/2019 e Legislações complemen-
tares, que tem por objeto contratação das empresas fornecedoras de UTENSÍLIOS PARA ATENDER AS 
UNIDAES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE MARICÁ,  no valor global de: R$ 657.597,80 (seiscentos e cin-
quenta e sete mil, quinhentos e noventa e sete reais e oitenta centavos), dividido da seguinte forma: o valor 
de R$ 539.505,26 (quinhentos e trinta e nove mil, quinhentos e cinco reais e vinte seis centavos) em favor 
da empresa: TECNOINFO COMÉRCIO EM GERAL E SERVIÇOS EIRELI ME -  CNPJ: 16.554.145/0001-
74, o valor de R$ 30.612,04 (trinta mil, seiscentos e doze reais e quatro centavos) em favor da empresa: 
NATHÁLIA MARCIAL BARCELLOS COMERCIAL E SERVIÇOS ME -  CNPJ: 20.060.916/0001-44 e o valor 
de R$ 87.480,50 (oitenta e sete mil, quatrocentos e oitenta reais e cinquenta centavos) em favor da empre-
sa: ARAL COMERCIAL LTDA -  CNPJ: 35.474.456/0001-40.
Maricá, 30 de junho 2022.
Adriana Luiza da Costa
Matrícula 106.010
Secretária de Educação

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE ANÁLISE E MONITORAMENTO DA CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINAN-
CEIRO AOS ATLETAS
Aos 27 (vinte e sete dias) do mês de junho do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 17 (dezessete) horas, 
os membros da Comissão Permanente de Análise e Monitoramento da Concessão de Auxílio Financeiro 
aos Atletas (CPAMCAA), reuniram-se, em cumprimento ao disposto na Lei 2300/2009 e Decreto 280/2019, 
com o objetivo de reanalisar o processo administrativo de nº 4237/2022.
Após discussão, os membros da Comissão Permanente de Análise e Monitoramento da Concessão de 
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PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO CCC N.º 253 DE 28 DE JUNHO DE 2022.
DESIGNA A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 85/2022, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1649/2022, DESIGNADA 
PELA PORTARIA CCC N° 109 DE 04 DE ABRIL DE 2022.
O SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a competência da Coordenadoria de Contratos e Convênios em observância ao art. 42, §4 do 
Decreto Municipal nº 158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato nº 85/2022, cujo objeto é objeto A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÕES 
E SERVIÇOS DE REPARO EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE MELHORIAS HABITACIONAIS DE 
MARICÁ, conforme processo administrativo n.º 1649/2022 e especialmente o disposto na ata de registro de 
preços nº 01/2022 (Processo administrativo nº 2315/2021 e Concorrência Pública nº 05/2021).
RESOLVE:
Art. 1º EXCLUIR o servidor RAFAELL AGUIAR FERNANDES – MATRÍCULA: 110.957, da Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 85/2022, na condição de titular.
Art. 2º INCLUIR o servidor YURI RICARDO DE MELLO – MATRÍCULA: 112.019, na condição de titular, 
passando assim a compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento do contrato nº 85/2022.
Art. 3° Em razão das alterações indicadas nos arts. 1º e 2º, a referida Comissão passará a ser composta 
da seguinte maneira:
FISCAL – MARCELLA COSTA RIBEIRO LIMA CORRÊA PITOTE – MATRÍCULA: 3001.103
FISCAL - YURI RICARDO DE MELLO – MATRÍCULA: 112.019
FISCAL – SELY CRISTINA DA SILVA – MATRÍCULA N.° 111.439
SUPLENTE - ANA CAROLINA MARQUES MACHADO – MATRÍCULA: 111.946
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 13/05/2022.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Maricá, em 28 de junho de 2022.
VICTOR DIAS MAIA SOARES
SECRETÁRIO DE HABITAÇÃO E ASSENTAMENTOS HUMANOS

SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA E GESTÃO DE GABINETE 
INSTITUCIONAL

INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA
Portaria N. 30/2022 
DE 04 DE JULHO DE 2022A CORREGEDORA GERAL DA GUARDA MUNICIPAL DE MARICÁ (CGGMM), 
no uso de suas atribuições legais, fundamentada na Lei Complementar nº 336 de 10 de Maio de 2021 c/c 
Lei Complementar 334, de 03 de maio de 2021 e designado pela Portaria nº 07 de 14 de Abril de 2021, 
versa sobre as competências para as apurações das transgressões disciplinares elencadas na Lei Comple-
mentar nº 175 de 12 de março de 2008, RESOLVE:
1. INSTAURAR, Procedimento rito de Sindicância Administrativa Disciplinar / SAD – 18/2022, para apurar 
os fatos descritos no MI GAB GMM N°303/2022, sobre atuação do L. P. R. – Mat. 6242, lotado na Guarda 
Municipal de Maricá, para averiguação de conduta funcional.
2. DESIGNAR, BRUNO DA SILVA ARCOVERDE - Mat. 5721 como a Sindicante, para proceder no prazo de 
30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, contados da data da publicação, que irá deslindar a eventual 
irregularidade delegando-lhe poderes para efetivar todas as diligências necessárias para a instrução do 
procedimento, nos moldes do Art. 141 da Lei Complementar n.º 175 de 12 de março de 2008.
3. AUTUE-SE esta PORTARIA como Peça Inaugural dos autos da Sindicância;
4. REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Prefeitura Municipal de Maricá.
Secretaria de Ordem Pública e Gestão de Gabinete Institucional
Corregedoria Geral da Guarda Municipal
Eliana de Souza Lima - Mat. 5270
Corregedora Geral da Guarda Municipal de Maricá

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FAZENDA 

205ª ATA DE REUNIÃO
Comissão Especial de Fiscalização de Concurso Público - CEFCP
Da candidata ao cargo de Inspetor Escolar Memorando nº 304/2022 – SEI/SUBADM/INSPEÇÃO ESCO-
LAR; Do Processo de contratação de Curso de Formação Profissional da Guarda Municipal.
No dia 25 de maio de 2022, na sala de Reunião da Prefeitura de Maricá, fora realizada a 205ª reunião da 
Comissão especial de Fiscalização de Concurso Público, formalizada pelo Decreto nº 820, de 21 de feve-
reiro de 2022. A reunião foi presidida pelo servidor Stefan Augusto Alves de Souza Gomes – Mat. 7082 e 
composta pelos servidores Maria Isabel Pita Sodré, Matrícula nº 109.023; João Soares Orban, Matrícula nº 
110.246; Vinícius Moro da Mata, Matrícula nº 6.614; Fernando da Silva Pereira, Matrícula nº 7.334; Marcelo 
Carvalho dos Santos, Matrícula nº 106.038; Nélio Cesar de Almeida Brum, Matrícula nº 106.039; Rachel 
da Cunha Costa, Matrícula nº 106.453; Ivana Curvelo de Oliveira, Matrícula nº 111.063 e Raquel Domingos 
Pucello, Matrícula nº 107.261. Iniciada a sessão, foram pautados e discutidos os tópicos a seguir:
1) Em referência ao Memorando nº 304/2022 – SEI/SUBADM/INSPEÇAÃO ESCOLAR, de Bianca Garcia 
Costa, que concorreu ao cargo de Inspetor Escolar, os documentos acostados informam que a candidata se 
recusou a preencher o kit admissional, conjunto de declarações e formulários que confirmam a habilitação 
da candidata ao cargo que visa ser empossada. A candidata foi convidada pela Assessoria Jurídica da 
Secretaria de Educação a comparecer na própria secretaria, no dia 23 de maio do presente, às 14h, com o 
fito de apresentar suas justificativas e razões quanto à recusa no preenchimento do kit admissional, tendo 
assim, a oportunidade de realizar seu direito à ampla defesa e ao contraditório.
Não obstante, ausentou-se, conforme consta na ata de reunião cuja cópia encontra-se anexada ao pre-
sente.  
Compete à Comissão “auxiliar a Coordenação de Recursos Humanos da Prefeitura, nos procedimentos 
relacionados aos processos de exame admissional, posse e início do efetivo exercício, dos candidatos 
aprovados”, em atendimento ao previsto no inciso X, Art. 3º do Decreto nº 820, de fevereiro de 2022. 

Considerando que o ato de nomeação e posse da candidata só se consolida após o Setor de Recursos Hu-
manos comprovar que todos os procedimentos inerentes ao kit admissional estejam concluídos, os mem-
bros da Comissão, presentes à reunião em questão, deliberaram unanimemente que o não preenchimento 
do referido kit equivale à omissão na entrega dos documentos exigidos no edital de convocação, sendo a 
candidata eliminada do certame e perdendo o direito ao cargo ao qual foi aprovada.
A Comissão encaminhará um ofício à Secretaria de Educação contendo cópia da presente ata de reunião, 
comunicando a decisão exarada.
2) No que tange ao processo de contratação do Curso de Formação Profissional da Guarda Municipal para 
novas turmas do concurso público do Edital nº 02/2019, informou-se que está em elaboração o despacho 
à Assessoria de Controle de Conformidade Processual – ACCP, respondendo às ressalvas apresentadas 
por esta. A previsão de envio e posterior conclusivo da ACCP ocorrerá ainda ao final de maio do presente.
Nada mais havendo a declarar, o Presidente deu por encerrada a sessão.
Maricá, 25 de maio de 2022.
Stefan Augusto Alves de Souza Gomes
(Presidente) Matrícula 7082
João Soares Orban
 (Membro) Matrícula 110246
Vinícius Moro da Mata
(Membro) Matrícula 6614
Fernando da Silva Pereira
(Membro) Matrícula 7334
Marcelo Carvalho dos Santos
(Membro) Matrícula 106038
Nélio Cesar de Almeida Brum
(Membro) Matrícula 106039
Rachel da Cunha Costa
(Membro) Matrícula 106453
Ivana Curvelo de Oliveira
(Membro) Matrícula 111063
Maria Isabel Pita Sodré
(Membro) Matrícula 109023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº3162/2012 – Dispensa de Licitação
RATIFICO a dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso X da Lei Federal nº 8.666/93, referente ao 
processo administrativo nº 3162/2012, que tem por objeto a locação do imóvel localizado na Rua Álvares de 
Castro nº 538, Centro, 1º Distrito, Maricá-RJ, destinando-se a instalação da Escola Municipal de Administra-
ção-EMAR, com o valor de R$ 93.515,52 (noventa e três mil quinhentos e quinze reais e cinquenta e dois 
centavos), para o período de 12 (doze) meses de locação em favor de Aline Desbois, CPF 087.***.***-**.
Informamos para os devidos fins, que além do valor supracitado, o Município compromete-se a adimplir 
com os valores retroativos.
Maricá, 29 de junho de 2022.
Leonardo de Oliveira Alves
Secretário de Planejamento Orçamento e Gestão
Matricula 106014

SECRETARIA DE TRANSPORTE

Maricá/RJ, 28de junho de 2022.
EXTRATO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 5026
ORIGEM: Processo nº 0004641/2022
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo Primeiro Distrito-Centro e Segundo 
Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Denuncia Anônima
DECISÃO: 
Francisco Arnaldo B Bello de Andrade fica infracionado por descumprimento da notificação nº 5905 com 
prazo de 30( trinta)dias para providenciar a limpeza do terreno situado na Rua Sessenta e Seis- Quadra  
83-Lote 24-Praia das Lagoas-Guaratiba-Maricá/RJ, de sua propriedade, sob pena de multa. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 1985.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO DO SOLO
PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA NEGRA
Mat.: 110.911

Maricá/RJ, 29 de junho de 2022.
EXTRATO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 5024.
ORIGEM: Processo nº 0001429/2022.
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo Primeiro Distrito-Centro e Segundo 
Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Denuncia Anônima
DECISÃO: 
Gilda Cairo Gomes fica infracionado pelo descumprimento da notificação nº 5004 com prazo de 30( trinta)
dias para providenciar a limpeza do terreno de sua propriedade situado na Rua Orlando Marques de Marins, 
Qd.01-Lote 13- Barra de Maricá-Praia das Lagoas-Maricá/RJ. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 1985.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO DO SOLO
PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA NEGRA
Mat.: 110.911



17JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1328 | Ano XIV | 04 de julho de 2022

Maricá/RJ, 29 de junho de 2022.
EXTRATO DE AUTO DE INFRAÇÃO  Nº 5025.
ORIGEM: Processo nº 0010887/2021.
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 
Primeiro Distrito-Centro e  Segundo Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Denuncia Anônima
DECISÃO: 
Nelza das Graças dos Santos Carvalho fica infracionado pelo des-
cumprimento da notificação nº 5005com  prazo de 30( trinta)dias para 
providenciar a limpeza do terreno de sua propriedade situado na Um, 
Qd.0-Lote 38- Recanto dos Reis II-Maricá/RJ. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 
1985.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO  DO 
SOLO
PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA 
NEGRA
Mat.: 110.911

Maricá/RJ, 29 de junho de 2022.
EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO Nº 5813
ORIGEM: Processo nº 0006928/2022
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 
Primeiro Distrito-Centro e  Segundo Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Procedimento fiscal
DECISÃO: 
Empresa de Engenharia Borring Ltda fica notificado, sob pena de 
multa, a realizar a limpeza do terreno de sua propriedade, localizado 
na Rua Quarenta e Dois – quadra 28, lote 03-Jacaroá- Maricá/RJ, no 
prazo de 30 ( trinta) dias.
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 1985 
e Art.1º,I , Art. 2º, Art.8º e Art. 14º,II - Da Lei Complementar nº 167,de 
21 de Dezembro de 2007.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO  DO 
SOLO
PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA 
NEGRA
Mat.: 110.911

Maricá/RJ, 30 de junho de 2022.
EXTRATO DE AUTO DE INFRAÇÃO  Nº 5027
ORIGEM: Processo nº 0012075/2021
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 
Primeiro Distrito-Centro e  Segundo Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Denuncia Anônima
DECISÃO: 
YASUYUKI NAKAMURA fica infracionado por descumprimento da 
intimação nº 4499 com  prazo de 30( trinta)dias para providenciar a 
limpeza do terreno situado na Rua  Noventa e Dois- Quadra  125-Lote 
20-Praia das Lagoas-Cordeirinho-Maricá/RJ, de sua propriedade, sob 
pena de multa. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 
1985.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO  DO 
SOLO
PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA 
NEGRA
Mat.: 110.911

EXTRATO DE AUTO DE INFRAÇÃO  Nº 5028
ORIGEM: Processo nº 0012075/2021
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 
Primeiro Distrito-Centro e  Segundo Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Denuncia Anônima
DECISÃO: 
YASUHIKO NAKAMURA fica infracionado por descumprimento da 
intimação nº 4499 com  prazo de 30( trinta)dias para providenciar a 
limpeza do terreno situado na Rua  Noventa e Dois- Quadra  125-Lote 
21-Praia das Lagoas-Cordeirinho-Maricá/RJ, de sua propriedade, sob 

pena de multa. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal nº 531 de 24 de Dezembro de 
1985.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO DO 
SOLO
PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA 
NEGRA
Mat.: 110.911

Maricá/RJ, 30 de junho de 2022.
EXTRATO DE AUTO DE INFRAÇÃO  Nº 5029
ORIGEM: Processo nº 0004642/2022
PARTE: Autoridade Executiva de Posturas e Ordenamento do Solo 
Primeiro Distrito-Centro e  Segundo Distrito-Ponta Negra
NATUREZA: Denuncia Anônima
DECISÃO: 
Clodoaldo Machado  fica infracionado por descumprimento  da noti-
ficação nº 5906 com prazo de 30( trinta)dias para providenciar a lim-
peza do terreno situado na Rua Noventa e Dois- Quadra  125-Lote 
31-Praia das Lagoas-Cordeirinho-Maricá/RJ, de sua propriedade, sob 
pena de multa. 
FUNDAMENTAÇÃO: Art.21 e Art. 22 da Lei Municipal nº 531 de 24 de 
Dezembro de 1985 e Art.1º,I , Art. 2º, Art.8º e Art. 16º,I- Da Lei Com-
plementar nº 167,de 21 de Dezembro de 2007.
Atenciosamente,
Claudio Monteiro dos Passos
AUTORIDADE EXECUTIVA DE POSTURAS E ORDENAMENTO  DO 
SOLO
PRIMEIRO DISTRITO-CENTRO E SEGUNDO DISTRITO-PONTA 
NEGRA
Mat.: 110.911

SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO N. º 89 DE 21 DE JUNHO DE 2022.
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 02/2021-SMS, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N.º 12745/2019, DESIGNADA 
PELA PORTARIA N.º 02 DE 04 DE JANEIRO DE 2021
A SECRETÁRIA DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, con-
siderando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Convênios 
em observância ao art. 42, §4 do Decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do 
Decreto Municipal n.º 086/12 e considerando a necessidade de re-
gulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato n.º 51/2019-SMS, 
cujo objeto é o FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL, TRANSPOR-
TADA EM CAMINHÃO PIPA, COM CAPACIDADE DE 8.000 (OITO 
MIL) LITROS, PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONS-
TANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme processo adminis-
trativo n.º 12745/2019, e especialmente o disposto no Edital do Pregão 
Presencial n.º 24/2020-SMS.
RESOLVE:
Art. 1º EXCLUIR a servidora PATRICIA DOS REIS VILLELA REGO 
– Matrícula Nº 108.016, que compõe a Comissão de Fiscalização do 
contrato nº 02/2021-SMS, na qualidade de titular.
Art. 2° INCLUIR o servidor EDSON VALVERDE LARANJA – MATRÍ-
CULA N° 107.715, para compor a Comissão de Fiscalização do Con-
trato n.° 02/2021-SMS, na qualidade de titular.
Art. 3º Em razão das alterações indicadas nos artigos anteriores, a 
referida Comissão passará a ser composta da seguinte maneira:
FISCAL -  FERNANDA MACHADO BECK DE ANDRADE – MATRÍCU-
LA DE N° 106.648;
FISCAL – CLAUDINI MOREIRA CARDOZO FRIZZERA – MATRÍCULA 
DE N° 106.923;
FISCAL -  EDSON VALVERDE LARANJA – MATRÍCULA N° 107.715
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
01/06/2022.
Publique-se.
Maricá, em 21 de junho de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO N.º 90 DE 21 DE JUNHO DE 2022.
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 23/2022-SMS, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N.º 1239/2022, DESIGNADA 
PELA PORTARIA N.º 33 DE 03 DE MARÇO DE 2022 E SUAS ALTE-
RAÇÕES POSTERIORES.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, con-
siderando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Convênios 
em observância ao art. 42, §4 do Decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do 
Decreto Municipal n.º 086/12 e considerando a necessidade de regu-
lamentar e fiscalizar o cumprimento do CONTRATO N.º 23/2022-SMS, 
cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
PARA ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE MARICÁ, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
1239/2022, E ESPECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS N.º 20/2021-SMS (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.º 9197/2020, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 34/2020-
SMS).
RESOLVE:
Art. 1º EXCLUIR o servidor LEANDRO DA SILVA SANTOS – Matrícu-
la 110.643, que compõe a Comissão de Fiscalização do contrato nº 
23/2022-SMS, na qualidade de titular.
Art. 2° INCLUIR a servidora ÉRICA DO AMARAL COSTA MARTINS – 
Matrícula 107.969, para compor a Comissão de Fiscalização do Con-
trato n° 23/2022-SMS, na qualidade de titular.
Art. 3º Em razão das alterações indicadas nos artigos anteriores, a 
referida Comissão passará a ser composta da seguinte maneira:
FISCAL – ÉRICA DO AMARAL COSTA MARTINS – MATRÍCULA DE 
Nº 107.969;
FISCAL – FELIPE PIRES FERREIRA – MATRÍCULA DE Nº 106.643;
FISCAL -  ELAINE DA COSTA MARQUES – MATRÍCULA DE Nº 
109.750.
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
01/05/2022.
Publique-se.
Maricá, em 23 de junho de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO N. º 91 DE 22 DE JUNHO DE 2022.
DESIGNA SUBSTITUIÇÃO NA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 25/2017-SMS, REFERENTE 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N.º 12097/2017, DESIGNA-
DA PELA PORTARIA N.º 85 DE 01 DE AGOSTO DE 2017 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES.
A SECRETÁRIA DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, con-
siderando a deliberação da Coordenadoria de Contratos e Convênios 
em observância ao art. 42, §4 do Decreto 158/2018 e Art. 3º, VIII do 
Decreto Municipal n.º 086/12 e considerando a necessidade de re-
gulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato n.º 25/2017-SMS, 
cujo objeto é O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LO-
CAÇÃO DE VEÍCULOS, COM MOTORISTA E SEM COMBUSTÍVEL, 
CONFORME O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
44/2016 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18857/2015, ATRAVÉS 
DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2016).
RESOLVE:
Art. 1º EXCLUIR o servidor DANIEL BASTOS SAMPAIO – Matrícu-
la 107.733, que compõe a Comissão de Fiscalização do contrato nº 
25/2017-SMS, na qualidade de titular.
Art. 2° INCLUIR o servidor PAULO HENRIQUE FERREIRA – Matrícu-
la 110.228, para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato n° 
25/2017-SMS, na qualidade de titular.
Art. 3º Em razão das alterações indicadas nos artigos anteriores, a 
referida Comissão passará a ser composta da seguinte maneira:
FISCAL – VERÔNICA DA SILVA CERQUEIRA – MATRÍCULA 107.944 
FISCAL – BRIANDA DA SILVA COSTA LEAL – MATRICULA 111.605
FISCAL – PAULO HENRIQUE FERREIRA – MATRÍCULA 110.228
Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
01/05/2022.
Publique-se.
Maricá, em 22 de junho de 2022.
SOLANGE REGINA DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE
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SECRETARIA DE TURISMO

ERRATA DA PORTARIA CCC Nº 226/2022, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 3061/2022.
PROCESSO: 3061/2022
CONTRATO: 151/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE MARICÁ E OS BARÕES DA PISADINHA 
PRODUÇÃO MUSICAL LTDA.
NA PUBLICAÇÃO NO JOM DO DIA 20 DE JUNHO DE 2022, EDIÇÃO 
Nº 1322, ÀS FLS 06.
ONDE SE LÊ:
“FISCAL – DAYNE PALADINO PEREIRA – MATRÍCULA N.º 106.890”
LEIA-SE:
“FISCAL – DAYANE PALADINO PEREIRA – MATRÍCULA N.º 106.890”
MARICÁ, 01 DE JULHO DE 2022.
ROBSON DUTRA DA SILVA 
SECRETÁRIO DE TURISMO

CÂMARA MUNICIPAL DE MARICÁ

DESPACHO
Em conformidade com o parecer da Procuradoria Geral e da Contro-
ladoria Geral da Câmara Municipal de Maricá, RATIFICO a despesa 
relativa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 02 
(dois) ARMÁRIOS DE AÇO (escritório) COM PORTAS E CHAVES, 
com fulcro no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação da DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E PLA-
NEJAMENTO, ADJUDICANDO o objeto em favor da empresa: RC 
360 COMÉRCIO SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº. 32.254.391/0001-67, 
obtendo o valor total de R$ 3.733,26 (três mil, setecentos e trinta e 
três reais e vinte e seis centavos), por meio do processo administrativo 
614/2022, autorizando sua publicação.
Maricá, 30 de junho de 2022.
ALDAIR NUNES ELIAS
Presidente

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
MARICÁ 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ (UASG 
926.723),
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE REABERTURA
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO ELETRÔNICO Nº 11/2022 
Processo Administrativo: Nº 5612/2021
O(a) Presidente da Comissão Permanente de Licitação no uso de suas 
atribuições a REABERTURA da licitação supracitada. Objeto: Registro 
de Preços para a contratação de empresa especializada para serviços 
de vigilância armada. Data: 27/07/2022 às 10h. Os interessados em 
retirar o edital e os que retiraram deverão fazê-lo novamente através 
do site https://codemar-sa.com.br/ ou https://www.gov.br/compras/pt-
-br ou ainda solicitar pelo e-mail: licitacoes@codemar-sa.com.br. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ (UASG 
926.723),
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO ELETRÔNICO Nº 11/2022
Processo Nº 5612/2021
Requerentes: MAGNA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL 
LTDA - CNPJ:  11.804.114/0001-00
Decisão: DEFERIDO 
Requerentes: ORIGINAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI - 
CNPJ: 12.764.269/0001-23
Decisão: DEFERIDO 

Portaria nº 345 de junho de 2022.
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá S.A. 
– CODEMAR, no uso de suas atribuições legais e, em atenção ao 
disposto na Subparte B e E – Sistema de Suporte e Manutenção Ae-
roportuária, itens 153.15, 153.29, 153.33,153.35,153.103, do Regula-
mento Brasileiro da Aviação Civil – RBAC 153 Emenda 06, aeródro-
mos - operação, manutenção e Resposta à emergência – Operador de 
Aeródromo da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC.
O operador de aeródromo deve estabelecer requisitos, fontes de da-
dos e recursos a serem utilizados para identificação de perigos refe-
rentes à abordagem reativa, preventiva e preditiva, conforme a com-
plexidade de suas operações. 
O operador de aeródromo deve designar, por ato próprio, responsável 

para cada uma das atividades operacionais descritas a seguir:
(1) gestão do aeródromo;
(2) gerenciamento da segurança operacional;
(3) operações aeroportuárias;
(4) manutenção do aeródromo; e
(5) resposta à emergência aeroportuária.
Sempre que houver a impossibilidade de cumprimento de qualquer re-
quisito constante neste Regulamento, o operador de aeródromo deve 
solicitar à ANAC isenção do requisito regulamentar, nos moldes defini-
dos no RBAC 11 - “Procedimentos e normas gerais para a elaboração 
de regras e emendas aos Regulamentos Brasileiros da Aviação Civil” 
ou norma que o substitua ou atualize; 
RESOLVE:
Art. 1º Promover a formação da Comissão de Manutenção Preventiva 
Aeroportuária (CMPA), designando os servidores abaixo para compor 
a comissão, para auxiliar o operador do aeródromo na busca pela im-
plementação coordenada das medidas de preventivas e mitigadoras 
na manutenção efetiva efetuada em intervalos pré-determinados, de 
acordo com critérios definidos previamente, sendo destinada a reduzir 
a probabilidade de falha ou a degradação do funcionamento de um 
item ou de um conjunto de itens aeroportuário que impactam na segu-
rança para proteção da aviação civil.
§1º Ficam designados os seguintes servidores: SAULO BUCKER 
(Mat. 203) – Superintendente de Manutenção e Infraestrutura Aero-
portuária;
LUIZ EDUARDO DA SILVA (Mat. 120) – Superintendente de Áreas 
Comerciais Aeroportuária; LUIZ FERNANDO NUNES (Mat. 073) – Co-
ordenador de Operações Aeroportuárias; ALICE SANTOS (Mat. 176) – 
Assistente Administrativo Aeroportuário; RAFAEL ANDRADE BASTOS 
(Mat. 292) – Assistente Técnico A3; THIAGO GUSMÃO (Mat. 094) – 
Coordenador Comercial; e MARCOS AURÉLIO DE AZEREDO COSTA 
(Mat. 527) – Assistente Técnico A3.
O operador de aeródromo pode delegar a terceiros as atividades ope-
racionais dispostas no parágrafo 153.15(a), à exceção das atividades 
de gestão do aeródromo e gerenciamento de manutenção e seguran-
ça operacional.
1.1 SÃO DE RESPONSABILIDADES DESTA COMISSÃO:
a) Realizar reuniões semanais, com ações preventivas e correções de 
elementos e equipamentos identificados por esta comissão, necessi-
tados de reparos, trocas ou permanência;
b) Registrar, arquivar nas dependências do aeródromo e manter atuali-
zadas as informações e os documentos que comprovem o cumprimen-
to dos requisitos exigidos neste Regulamento;
c) Garantir a prestação dos serviços aeronáuticos e aeroportuários de 
acordo com a infraestrutura e serviços disponíveis;
d) Informar à ANAC e a Petrobrás interdição temporária ou desinterdi-
ção em seu aeródromo, assim como da execução de obra ou serviço 
de manutenção na área operacional.
e) Adotar medidas mitigadoras visando manter a área operacional livre 
da presença de pessoas, equipamentos e veículos não autorizados ou 
que constituam perigo às operações aéreas e aeroportuárias;
f) Manter a pista de pouso e decolagem livre de obstáculos que com-
prometam a segurança das operações de pouso e decolagem;
g) Deve manter profissional de sua estrutura organizacional ou ter-
ceirizado, devidamente registrado no Sistema CONFEA/CREA, como 
responsável técnico pelos serviços referentes à área de manutenção 
aeroportuária e demais atividades de engenharia executadas em seu 
aeródromo.
1.1.2. As atividades definidas no parágrafo 153.15(a), do RBAC 153, 
podem ser acumuladas na estrutura organizacional do aeródromo em 
cargos ou funções, respeitados os requisitos de qualificação, habilita-
ção e treinamento exigidos aos profissionais que os proverem e desde 
que a acumulação seja permitida para a classe atribuída ao aeródro-
mo, conforme critérios e limites estabelecidos na ANAC.
Art. 2º A Comissão de Manutenção Preventiva Aeroportuária é um 
órgão técnico-consultivo, subordinado à Diretoria de Operações da 
CODEMAR, que propõe ações necessárias para buscar a aplica-
ção padronizada de medidas efetivas de manutenção aeroportuária. 
Este Regulamento estabelece requisitos e parâmetros mínimos de 
manutenção operacional a serem cumpridos durante as etapas de 
planejamento, execução, monitoramento e melhoria contínua das 
operações aeroportuárias, manutenção e resposta à emergência em 
aeródromos., visando todo serviço de manutenção preventiva, corre-
tiva, extra manutenção e assistência técnica, predial e iluminação dos 
hangares, pistas, pátios e dos subsistemas de água potável, áreas 
verde e drenagem, edificações, estação de tratamento de efluentes, 
hidrossanitários, vias de acesso de serviço, coleta e acondicionamen-
to e tratamento de lixo e sistemas mecânicos do Aeroporto de Maricá.
a. Identificar riscos, vulnerabilidades ou problemas operacionais em 
todo sítio aeroportuário, tais como: 
1) Hangar 1, 2 ,3 e 4 e futuros hangares;

2) Area de lavagem de aeronaves;
3) Pátio de Aeronaves;
4) Pista de pouso e decolagem;
5) Sinalização Aeroportuária;
6) Pavimentação de todo o sítio aeroportuário;
7) Vias de Acesso;
8) Climatização do aeroporto;
9) Sistema de sonorização;
10 Iluminação do sítio aeroportuário
11)  Balizamento Noturno;
12) Terminal de passageiros;
13) Estacionamento;
14) Cerca Operacional;
15) Sistema de Água (caixa d’agua e cisternas);
16) Geradores;
17) Aferição de balanças;
18) Portões de acesso;
19) Área de Abastecimento (PAA);
20) SESCINC
21) Manutenção de veículos;
22) Equipamentos eletromecânico;
23) Limpeza e conservação do sítio aeroportuário;
24) Certificação e documentos CBMERJ;
25) Capina.
b. Continuidade das operações, disponibilizando, dentro das condi-
ções físicas e
operacionais exigidas, infraestrutura, equipamentos e instalações con-
tidas na área operacional do aeródromo;
c. o cumprimento, no sítio aeroportuário, dos requisitos definidos no 
Regulamento 153 ANAC e em demais normas vigentes;
d. Coordenar pessoal próprio, terceirizado e demais organizações 
envolvidas na execução das atividades operacionais do aeródromo;
e. Prevenir e contenção de qualquer fato que coloque em risco a segu-
rança das operações na área operacional; as superfícies da zona de 
proteção do aeródromo,
inseridas no sítio aeroportuário, livres de obstáculos, permanentes ou 
temporários, que constituam perigo às operações aéreas.
f. Aprimorar, manter e reparar as Condições operacionais para a infra-
estrutura disponível, conforme RBAC 153.103
g. Atender exigência do RBAC 153.115, referente a Prevenção de in-
cursão em pista.
h. Garantir a segurança operacional e o funcionamento das atividades 
descritas nas seções 153.119 a 153.129 deste Regulamento, disponi-
bilizar pessoa(s) que execute(m) a tarefa de supervisão das atividades 
desenvolvidas no gerenciamento do pátio de aeronaves;
i. Deve definir, quando houver movimento extraordinário, requisitos
específicos para processamento de aeronaves maiores que a de re-
ferência (aeronave crítica de projeto), de forma a garantir a distância 
mínima entre qualquer construção adjacente, aeronave em posição de 
estacionamento e outros objetos.
j. Monitorar e corrigir procedimentos inadequados no abastecimento e 
transferência do combustível da aeronave, conforme RBAC 153.125
k. Avaliar, corrigir, e relatar as condições físicas e de funcionamento 
dos seguintes elementos:
1. pavimento; 
2. sinalização horizontal e vertical; 
3. Sinalização luminosa; 
4. sinalização provisória e definitiva; 
5. faixa de pista de pouso e decolagem e de pista de táxi;
6. sistema de isolamento; 
7. vegetação, sistema de proteção da área operacional; 
8. veículos e equipamentos; 
9. edificações e abrigos; 
10. padrões de movimentação no solo; e auxílios à navegação; 
11. presença na área de movimento de: contaminantes no pavimento; 
FOD; obstruções; fauna; e obstáculos; 
12. ausência de procedimento; credenciamento; sistema de isolamen-
to; e sinalização provisória ou definitiva
13. equipamentos, veículos e sinalização viária utilizados na área ope-
racional; e edificações inseridas ou limítrofes à área operacional.
l. Cada programa de manutenção elencado no parágrafo 153.201(b) 
deve conter processos contínuos de: monitoramento; manutenção 
preventiva; e manutenção corretiva.
m. Manter as áreas pavimentadas em condições operacionais visando 
à adequada operação e à proteção de: aeronaves; veículos; pessoas; 
e equipamentos aeronáuticos e aeroportuários.
n. Atender aos seguintes requisitos quanto às áreas pavimentadas 
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inseridas na área operacional:
1. Estrutura e funcionalidade do pavimento: 
2. Manter as condições estruturais e funcionais da área operacional conforme aceito pela ANAC. 
3. Defeitos no pavimento, manter a superfície das áreas pavimentadas livre de defeitos que possam causar 
FOD, perda do controle direcional das aeronaves; e danos à integridade dos equipamentos aeronáuticos;
o. Deve monitorar os defeitos do pavimento por meio de inspeções visuais regulares e desníveis / depres-
sões / deformações: 
p. Manter a diferença de nível entre áreas pavimentada e não pavimentadas.
q. Manter a área pavimentada livre de desníveis, depressões ou deformações que alterem suas declivida-
des transversais e longitudinais originais.
r. Manter a pista de pouso e decolagem em condições operacionais visando:
(1) à resistência à derrapagem;
(2) ao controle direcional das aeronaves; e
(3) à integridade dos equipamentos aeronáuticos
s. A exigência prevista no parágrafo 153.205(a) deve compreender os seguintes aspectos: estrutura e fun-
cionalidade do pavimento; defeitos no pavimento; desníveis / depressões / deformações; irregularidade 
longitudinal; atrito; macro textura; e acúmulo de borracha;
t. Se a profundidade média de água exceder 3 mm (três milímetros) numa região de 150 m (cento e cin-
quenta metros) de comprimento por 12 m (doze metros) de largura na porção central em relação ao eixo da 
pista, deve providenciar ações corretivas na referida região, a fim de garantir que a pista tenha drenagem 
suficiente para não acumular água acima do valor de 3 mm (três milímetros).
u. Avaliar a necessidade de medição do coeficiente de atrito após execução de obra ou serviço de manu-
tenção, levando em consideração a natureza, localização e extensão da intervenção. Quando o valor do 
coeficiente de atrito for inferior ao nível de manutenção indicado na coluna [6] da Tabela 153.205-3, o ope-
rador de aeródromo deve informar à ANAC, juntamente com o envio do relatório de medição de atrito, quais 
ações foram ou serão adotadas para restabelecer valores iguais ou superiores ao nível de manutenção.
v. Solicitar a expedição de NOTAM contendo informação de que a pista de pouso e decolagem contém 
trecho(s) passível(eis) de estar(em) escorregadio(s) quando molhado(s), com a localização e extensão 
do(s) trecho(s) da pista que apresenta(m) valor do coeficiente de atrito inferior ao nível mínimo. (10) Em 
face da frequência anual de pousos, de condições operacionais específicas, do risco à segurança operacio-
nal ou da necessidade de garantia da segurança operacional, a ANAC pode requisitar medições adicionais 
de atrito e estabelecer frequência menor que a definida na Tabela 153.205-4 do RBAC 153;
w. Atender as exigências de manutenção aeroportuária do RBAC 153, considerando: 
1. Área pavimentada - Pista de táxi e pátio de estacionamento de aeronaves;
2. Área pavimentada - Vias de circulação de veículos, equipamentos e pessoas
3. Área não-pavimentada
4. Áreas verdes
5. Sistema de Drenagem
6. Auxílios visuais para navegação e indicação de áreas de uso restrito Sistema elétrico Proteção da área 
operacional
7. Equipamentos, veículos e sinalização viária da área operacional
8. Planejamento e execução de obra e serviço de manutenção
9. Procedimentos específicos de segurança operacional para obra ou serviço de
10. Manutenção
11. Informativo sobre obras e serviços de manutenção - IOS
Art. 3º As reuniões da CMPA serão realizadas:
a. Com os membros internos, semanalmente em dia e hora e serem definidos;
b. Ordinariamente, a cada 3(três) meses, de acordo com programação elaborada e comunicada à ANAC 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias;
c. Extraordinariamente, por iniciativa justificada de um de seus membros, a ser realizada no prazo mínimo 
de 15 (quinze) dias a partir do ato de convocação;
Art. 4º Quando às atas das reuniões da CMPA:
a. Serão padronizadas com numeração específica, assinadas pelos presentes, e ficam arquivadas física e 
eletronicamente, por prazo mínimo de 5 (cinco) anos;
b. As atas devem conter, entre outros assuntos, uma síntese das observações, discussão e conclusões 
por consenso ou votação, além de retornar às anteriores para a apreciação do resultado das medidas 
propostas.
Art. 5º Os servidores designados para integrar a Comissão de Manutenção Preventiva Aeroportuária - 
CMPA do Aeroporto de Maricá – SBMI receberão valores nos termos descritos na Lei Nº 2.747/2017.
Art. 6º Esta Portaria terá validade de 01 (um) ano; e, passa a vigorar na data de sua publicação.
Maricá, 29 de junho de 2022.
Marta Magge Rodovalho
Diretora de Operações / Matrícula 118
Olavo Noleto Alves.
Diretor Presidente / Matrícula 315

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO N.º 22/2022, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N.º 0000714/2022.
PARTES: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ – LUANA LEAL DE CARVALHO.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO DE DIREITOS DE NOME, IMAGEM E 
ACERVO DA CONTORA BETH CARVALHO, PARA ATENDER AOS INTERESSES DAS CODEMAR.
VALOR: R$ 751.430,00 (SETECENTOS E CINQUENTA MIL E QUATROCENTOS E TRINTA REAIS).
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 13.303/2016, REGULAMENTO INTERNO DA CODEMAR S.A., 
BEM COMO, TODAS AS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS AO TEMA;
PRAZO: 60 (SESSENTA) MESES;
PROGRAMA DE TRABALHO: 38.01.15.451.0068.1306;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39.00.00.00;
ORIGEM DE RECURSO: 206 – ROYALTIES;
EMPENHO N.º: 228/2022;
DATA DE ASSINATURA: 23/06/2022.
MARICÁ, 29 DE JUNHO DE 2022.
Olavo Noleto Alves
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 347 DE 29 JUNHO DE 2022.
DESIGNA A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 22/2022, REFE-
RENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 714/2022.
O PRESIDENTE DA CODEMAR, no uso de suas atribuições legais, considerando a deliberação da Supe-
rintendência de Compras, Contratos e Convênios, em observância ao art. 22 § 4º do Decreto Municipal Nº. 
158/2018 e considerando a necessidade de fiscalizar o cumprimento do contrato 22/2022, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO DE DIREITOS DE NOME, IMAGEM E ACERVO DA 
CONTORA BETH CARVALHO, PARA ATENDER AOS INTERESSES DAS CODEMAR.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a Comissão de Fiscalização do presente contrato composta pelos servidores
abaixo mencionados:
COMISSÃO NOME COMPLETO MATRÍCULA
GESTOR DO CONTRATO JULIANA SILVA DE OLIVEIRA 490
FISCAL TÉCNICO MAHÍRA WAKANAYASHI PEREIRA 357
FISCAL ADMINISTRATIVO RUAN DE AZEVEDO SILVA 471
SUPLENTE VIVIANE MARINS 480

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 23 de junho de 2022.
Publique-se!
Companhia de Desenvolvimento de Maricá, 29 de junho de 2022.
Olavo Noleto Alves
Diretor Presidente

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICÁ 

Ata de R.P. nº 05/2022
Processo Administrativo Nº 10331/2021 
Validade: 29/06/2023
Registro de Preço para Contratação de Empresa Especializada na Confecção e Produção de Vestuário e 
Estamparia.
Aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, a Companhia de Saneamento de Maricá 
- Sanemar, CNPJ sob o nº 32.799.282/0001-25, com sede situada na Av. Vereador Francisco Sabino da 
Costa, nº 907. Centro - Maricá –RJ– CEP.: 24900-100, na qualidade de ENTIDADE GERENCIADORA, 
representado neste ato pelo Diretor FILLIPE MARINS DA SILVA portador (a) do R.G 202756979/DETRAN/
RJ e inscrito (a) no CPF sob nº 107.144.977-03, e a empresa FINNO TÊXTIL LTDA situada na Rua Han-
sa Humboldt nº 93 Bairro João Tozini – Corupa – Santa Catarina – SC – CEP: 89.278-000, e inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 35.692.455/0001-08, email: comercial@finnotextil.com.br – telefone (47) 99104-1495, 
daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por ARION VICTOR KEIL, cédula de  
identidade nº 2.986.291 SSP/SC e inscrito no CPF sob nº 821.188.509-30,  com telefone (47) 3372-3096, 
lavram, à  presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme decisão de fls. 481/483, HOMOLOGADA 
às fls. 496/497, do processo administrativo nº 10331/2021, referente ao Pregão Eletrônico nº 02/2022, que 
se regerá pelas normas da Lei Federal nº 13.303 de 30 de junho de 2016, pela Lei Federal nº 10.520 de 
17 de julho de 2002, pela Lei Complementar  nº 123 de 14 de dezembro de 2006, pelo Decreto Municipal 
n° 611 de 07 de dezembro de 2020, pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Sanemar, do 
instrumento convocatório, aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, 
bem como pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual Contratação de Empresa Especializada 
em fornecimento de materiais de vestuario e estamparia, as especificações do objeto e as demais condi-
ções ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
ITEM FABRICANTE DESCRIÇÃO DO MATERIAL QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

4 FINNO TÊXTIL 
LTDA

Blusa polo unissex de malha piquet, 
de composição 50% algodão, 50% 
poliéster; com 1 bolso bordado à es-
querda com a logo da Sanemar; com 
gola e punhos sanfonados; com en-
tretela na abertura e 3 botões trans-
parentes; Nas quantidades/medidas 
conforme anexo II e lll do Termo de 
Referência; Embalagem: As peças 
devem ser acondicionadas em em-
balagens individuais (com tamanho 
visível). Cor: Cinza

305 R$ 50,00 R$ 15.250,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromis-
so de fornecimento, para futura contratação, no Termo de Referência.
Parágrafo primeiro: A contratação com o FORNECEDOR registrado não é obrigatória e será realizada de 
acordo com a necessidade do ENTIDADE GERENCIADORA e dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, e de acor-
do com o quantitativo máximo fixado na cláusula quarta.
Parágrafo segundo: A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos itens regis-
trados, facultando-se a realização de licitação específica para o objeto da contratação, sendo assegurada 
preferência ao FORNECEDOR registrado em igualdade de condições, assim como ao FORNECEDOR DO 
CADASTRO DE RESERVA, na forma da cláusula décima sétima.
Parágrafo terceiro: A Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado, dos fornecedores do 
registro que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do fornecedor vencedor na sequência da classi-
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ficação do certame será divulgada no COMPRASNET e na página ele-
trônica do ENTIDADE GERENCIADORA da Ata: Erro! A referência de 
hiperlink não é válida.e ficará disponibilizada durante a sua vigência.
CLÁUSULA TERCEIRA: DA ENTIDADE GERENCIADORA e DOS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES
A ENTIDADE GERENCIADORA desta Ata de Registro de Preços é a 
Companhia de Saneamento de Maricá - Sanemar.
Parágrafo primeiro – São ÓRGÃOS PARTICIPANTES as Entidades do 
Município de Maricá,desde estejam enquadradas no artigo 1º da Lei 
Federal nº 13.303/2016, conforme disposto do Edital.
CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO
São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, con-
forme descrição no Termo de Referência  do Edital,  Consolidação das 
Informações desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - As quantidades dos itens indicadas na alínea “a”, 
do caput desta cláusula, são meramente estimativas e não implicam 
em obrigatoriedade de contratação pelo ENTIDADE GERENCIADO-
RA e pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços.
PARTICIPANTES, podendo ser em qualquer região do Município de 
Maricá.
Parágrafo Primeiro - Os serviços adquiridos pelo ENTIDADE GEREN-
CIADORA deverão ser entregues na Av. Vereador Francisco Sabino 
da Costa, lote 13ª, centro – Marica – RJ, Cep: 24900-100, com agen-
damento prévio de 24 horas, por meio do telefone (21) 2634-0534, de 
segunda à sexta-feira, de 08h30min as 16h00min, e entregue ao setor 
do Almoxtarifado. 
CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DE ENTREGA
A entrega dos itens deverá ser realizada no prazo 30 (trinta) dias corri-
dos, a contar da retirada da Nota de Empenho ou documento equiva-
lente, que deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após 
a sua emissão ou recebimento da Ordem de Fornecimento. 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO
O preço unitário de cada item registrado é o constante da proposta 
vencedora da licitação, Consolidação das Informações desta Ata de 
Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - O preço unitário de cada item engloba todas as 
despesas relativas ao    objeto do contrato, bem como os respectivos 
custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, 
financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao cum-
primento do objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. 
Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de 
preços será considerada.
Parágrafo Segundo - O objeto da aquisição deverá estar coberto por 
garantia total sobre quaisquer falha no serviço.
Parágrafo Terceiro – Os preços registrados poderão ser revistos sem 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, 
cabendo à ENTIDADE GERENCIADORA promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas no inciso 
VI do caput do art.81 da Lei nº 13.303, de 2016.
Parágrafo Quarto – Quando o preço registrado se tornar superior ao 
preço praticado no mercado por motivo superveniente, a ENTIDADE 
GERENCIADORA convocará os fornecedores para negociarem a re-
dução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
Parágrafo Quinto - A ordem de classificação dos fornecedores que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original.
Parágrafo Sexto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos 
preços registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento devi-
damente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, a ENTI-
DADE GERENCIADORA poderá:
a) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comu-
nicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação das 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
b) convocar os FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, 
mencionados na cláusula décima sétima, para assegurar igual oportu-
nidade de negociação.
c) Parágrafo Sétimo – Não havendo êxito nas negociações, a EN-
TIDADE GERENCIADORA deverá proceder à revogação, parcial ou 
integral, da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DEREGIS-
TRO DE PREÇOS
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da sua assinatura.
CLÁUSULA NONA : RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços correrão por conta da Natureza da Despesa e do 
Programa de Trabalho próprios da  ENTIDADE GERENCIADORA e 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES.
CLÁUSULA DÉCIMA: CONTRATAÇÃO PELA ENTIDADE GEREN-
CIADORA E PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
Compete à ENTIDADE GERENCIADORA e aos ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES promover as ações necessárias para as suas próprias con-
tratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - A contratação realizada pela ENTIDADE GEREN-
CIADORA e pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES será formalizada por 
intermédio de instrumento contratual, quando houver previsão editalí-
cia, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento similar, observado o disposto no Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da Sanemar e dos ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES.
Parágrafo Segundo - A ENTIDADE GERENCIADORA e os ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES deverão verificar a manutenção das condições de 
habilitação e realizar a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, ob-
tida no site do Tribunal de Contas da União, no endereço eletrônico: 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br, para constatar a inexistência de 
penalidade cujo efeito ainda vigore.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMEN-
TO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma do Regu-
lamento Interno de Licitações e Contratos da Sanemar ou do Regula-
mento Interno de Licitações Contratos dos ÓRGÃOS PARTICIPAN-
TES.
Parágrafo Primeiro – As condições de fornecimento devem ser exe-
cutadas fielmente, de acordo com os termos do instrumento convoca-
tório, do Termo de Referência e da legislação vigente, respondendo o 
inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial do 
objeto contratual.
Parágrafo Segundo - A execução do contrato será acompanhada e 
fiscalizada por representante(s) do CONTRATANTE especialmente 
designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeação.
Parágrafo Terceiro - O objeto do contrato será recebido em tantas par-
celas quantas forem as relativas ao do pagamento, na seguinte forma:
a) provisoriamente, após parecer circunstanciado ou documento simi-
lar, que deverá ser elaborado pelos representantes mencionados no 
parágrafo segundo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis após a entrega 
do bem/produto; 
b) definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do 
material, após decorrido o prazo de até 90 (noventa) dias, para obser-
vação e vistoria que comprove o exato cumprimento das obrigações 
contratuais. 
Parágrafo Quarto - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do 
Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-
-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.
Parágrafo Quinto – Os bens ou os materiais cujos padrões de qualida-
de e desempenho estejam em desacordo com a especificação do Ter-
mo de Referência do Edital ENTIDADE GERENCIADORA anotará em 
registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua 
competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) 
dias, para ratificação e no caso do ÓRGÃO PARTICIPANTE será feito 
conforme Regulamento Interno de Licitações e Contratos próprios.
Parágrafo Sexto – O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar 
todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e 
controle adotados pela fiscalização, obrigando- se a fornecer todos 
os dados,elementos,explicações,esclarecimentos e comunicações de 
que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho 
de suas atividades.
Parágrafo Sétimo – A instituição e a atuação da fiscalização não ex-
cluem ou atenua a responsabilidade do fornecedor, nem o exime de 
manter fiscalização própria.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMEN-
TO
Os pagamentos serão realizados pela ENTIDADE GERENCIADORA 
e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de acordo com as contratações reali-
zadas por cada um deles.
Parágrafo Primeiro – O pagamento pela ENTIDADE GERENCIADO-
RA será realizado mediante crédito em conta corrente do Banco no 
qual cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário 
até a efetiva contratação.
Parágrafo Segundo – O pagamento será realizado à vista, a depender 
do quantitativo empenhado, conforme necessidade do ÓRGÃO.
Parágrafo Terceiro – Os pagamentos pelos ORGÃOS PARTICIPAN-
TES serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente da instituição financeira contratada pela CONTRATANTE, 
cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até 

a efetiva contratação.
Parágrafo Quarto – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida 
em localidade que não possua agência da instituição financeira con-
tratada pela CONTRATANTE ou caso verificada pela CONTRATANTE 
a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expres-
sa da instituição financeira contratada pela CONTRATANTE, abrir ou 
manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento po-
derá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição 
financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais 
adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, 
a contar da data da certificação pelo fiscal do contrato de adimplemen-
to de cada parcela, mediante ordem bancária emitida por processa-
mento eletrônico em instituição financeira credenciada, a crédito da 
Contratada.
Parágrafo Sexto - Considera-se adimplemento o cumprimento da 
prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada por agen-
tes designados pelo DIRETOR- PRESIDENTE, ou, em se tratando o 
CONTRATANTE de órgão componente da Administração Pública do 
Município de Maricá pelos agentes designados pela Autoridade Com-
petente do próprio órgão.
Parágrafo Sétimo – Caso se faça necessária a reapresentação de 
qualquer fatura por culpado CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias 
ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da 
respectiva reapresentação.
Parágrafo Oitavo - Os pagamentos eventualmente realizados com 
atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao CON-
TRATADO, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M 
calculado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas - FGV e juros 
moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die.
Parágrafo nono - O pagamento será efetuado em parcela única, no 
prazo estabelecido no Parágrafo quinto. A aceitação do objeto desta li-
citação dar-se-á por Comissão de Fiscalização,devidamente nomeada 
e designada para este fim pelo DIRETOR PRESIDENTE.
Parágrafo Décimo - O contratado deverá emitir Nota Fiscal Eletrôni-
ca - NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação 
conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010.
Parágrafo Décimo Primeiro – Todos os arquivos de NF-e oriundos de 
fornecedor (arquivoXML) ao ENTIDADE GERENCIADORA deverão 
ser enviados para os e-mails: financeiro.sanemar@gmail.com. Fica-
rá a critériodos ÓRGÃOS PARTICIPANTES a indicação da forma de 
recebimento da NF-e.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 
GERENCIADORA e ÓRGÃOS PARTICIPANTES
Constituem obrigações da ENTIDADE GERENCIADORA e ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES, na qualidade de Contratantes:
a) efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as 
condições estabelecidas Termo de Referência.
b) entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais ele-
mentos que possuir e pertinentes à execução do presente objeto;
c) exercer a fiscalização da execução do objeto;
d) receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas 
no edital e no contrato, se houver.
e) tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções;
f) aplicar, garantida e ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao entidade 
gerenciadora.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ENTIDADE GERENCIADORA
Constituem obrigações do ENTIDADE GERENCIADORA:
a) gerenciar a ata de registro de preços;
b) conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
c) aplicar, garantida e ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações;
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECE-
DOR:
Constituem obrigações do Fornecedor: 
a) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos espe-
cificados, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência.
b) entregar o objeto contratado sem qualquer ônus para o CONTRA-
TANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer 
despesas,tais como tributos,frete,seguro e descarregamento das 
mercadorias;manter em estoque um mínimo de bens necessários à 
execução do objeto do contrato; 
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c) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado 
problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 
contratual, para a adoção das providências cabíveis; 
d) reparar,corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em 
parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em quese verifica-
rem vícios,defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular 
ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com 
as especificações; 
e) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que 
possa advir,direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou 
serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.
Parágrafo Único – Não será admitida justificativa de atraso no forne-
cimento dos produtos adquiridos que tenha como fundamento o não 
cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE
O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratante 
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto, 
não excluída ou reduzida essa      responsabilidade pela presença de 
fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Ad-
ministração Pública ou por representantes da CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO CADASTRO DE RESERVA
Fazem parte do Cadastro de Reserva os fornecedores que aceitaram 
reduzir, na licitação, seus preços ao valor da proposta mais bem clas-
sificado, para a formação do Cadastro de Reserva.
Parágrafo Primeiro – Estão registrados na ata de registro de preços, 
após o registro dos preços e quantitativos do licitante mais bem clas-
sificado durante a etapa competitiva, ora designado FORNECEDOR, 
os preços e quantitativos dos que tiverem aceitado cotar o objeto em 
valor igual aquele, ora designado FORNECEDOR DO CADASTRO DE 
RESERVA,segundo os critérios do edital, na sequência da classifica-
ção do certame.
Parágrafo Segundo – A ordem de classificação dos registrados na ata 
deverá ser respeitada para as contratações, cabendo à ENTIDADE 
GERENCIADORA realizar os devidos registros na Ata de Registro de 
Preços, para a sua atualização.
Parágrafo Terceiro – O Cadastro de Reserva poderá ser empregado 
no caso de exclusão do FORNECEDOR na Ata de Registro de Preços, 
nas seguintes ocorrências: 
a) Cancelamento do registro do FORNECEDOR, quando este des-
cumprir as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota 
de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado; sofrer sanção prevista no inciso III do caput do 
art. 83 da Lei nº 13.303, de 2016, ou Declaração de Inidoneidade para 
licitar e contratar pela União, Estado, Distrito Federal ou pela unidade 
federativa a que está vinculada à ENTIDADE GERENCIADORA, cujos 
efeitos ainda vigorem, ou praticar as condutas descritas no artigo 7° 
da Lei Federal nº 10.520/2002. 
b) Cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovado e justificado,  causado por razão de 
interesse público ou a pedido do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DE PREÇOS:
O registro do Fornecedor será cancelado quando: 
a) forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista no inciso III do caput do art. 83 da Lei nº 
13.303, de 2016, ou Declaração de Inidoneidade para licitar e con-
tratar pela União, Estado, Distrito Federal ou pela unidade federativa 
a que está vinculada à ENTIDADE GERENCIADORA, cujos efeitos 
ainda vigorem, ou praticar as condutas descritas no artigo 7° da Lei 
Federal nº 10.520/2002.
Parágrafo Primeiro: O cancelamento do registro nas hipóteses previs-
tas nas alíneas “a” e “b” e c do parágrafo primeiro será formalizado, 
por despacho da ENTIDADE GERENCIADORA, assegurado o contra-
ditório e a ampla e prévia defesa.
Parágrafo Segundo: O cancelamento do Registro de Preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprova-
dos e justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do Fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS SANÇÕES ADMINSTRATIVAS E 
DEMAIS PENALIDADES: 
Parágrafo Primeiro – O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal na forma do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, fica-
rá, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes 
sanções: 
a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do 
Município de Maricá, com a consequente suspensão de seu registro 
no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
b) multas previstas em edital e no contrato.
Parágrafo Segundo– As condutas do contratado, verificadas pela Sa-
nemar, para fins do Parágrafo primeiro são assim consideradas:
I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do lici-
tante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar 
de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie 
tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços;
II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a 
recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o 
pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando 
encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada 
na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a 
impossibilidade de seu cumprimento;
III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescu-
sável de obrigação assumida pelo contratado;
IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destina-
do à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a 
Administração Pública; e
V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados 
a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como 
fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório, 
ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução delibera-
da a erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresenta-
ção de documentação com informações inverídicas, ou que contenha 
emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor 
original.
Parágrafo Terceiro– Ocorrendo qualquer outra infração legal ou con-
tratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 
civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) 
ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 
a) advertência; 
b) multa administrativa; 
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento 
de contratar com a   Entidade Sancionadora;
Parágrafo Quarto– A sanção administrativa do Parágrafo Terceiro deve 
ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta come-
tida, os danos causados à Sanemar.
 Parágrafo Quinto– Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os 
critérios estabelecidos no Parágrafo Quarto também deverão ser con-
siderados para a sua fixação.
Parágrafo Sexto– As sanções previstas da Cláusula Décima Nona se-
rão impostas pelo Ordenador de Despesa da Sanemar.
Parágrafo Sétimo– A advertência prevista na alínea a do Parágrafo 
Terceiro:
a) deve ser aplicada por escrito sempre que ocorrerem pequenas ir-
regularidades, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a CONTRATANTE.
Parágrafo Oitavo– As multas administrativas, previstas na alínea b do 
Parágrafo primeiro e na alínea b, do Parágrafo terceiro:
a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
do Contrato ou do empenho se não houver previsão de celebração 
de instrumento contratual, aplicadas de acordo com a gravidade da 
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 
b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra; 
c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a res-
ponsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas; 
d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 
e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do 
valor da que tiver sido inicialmente imposta; 
f) deve ser aplicada, após regular processo administrativo, segundo os 
seguintes parâmetros:
I - Quando se tratar de multa moratória:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calcu-
lado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 
9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso;
b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando 
o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.
II - Quando se tratar de multa compensatória: 

a) até 10% em caso de inexecução parcial do objeto pela CONTRA-
TADA ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida; 
b) até 20% do valor calculado sobre o valor total da contratação, pela 
inexecução total.
 III – Quando se tratar de multa administrativa, de caráter sanciona-
tório: 
a) Será aplicada pelas infrações cometidas e descumprimento das 
obrigações contratuais acessórias, não possuindo caráter compensa-
tório. 
b) Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade, 
inclusive pode ser cumulada multa moratória com multa compensa-
tória, nos termos do art. 83 §2° da Lei 13.303/2016 e observará os 
seguintes percentuais:
a) b.1) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de 
acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas 
não executadas; 
b) b.2) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro 
do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre 
o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho. 
c) deverá respeitar o limite do artigo 412 do Código Civil Brasileiro. 
d) poderá ser descontada da garantia do Contrato, se houver previsão 
de garantia.
Parágrafo Nono– As multas porventura aplicadas serão consideradas 
dívidas líquidas e certas, ficando a CONTRATANTE autorizada a des-
contá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insuficientes ou 
não exista previsão contratual, dos pagamentos devidos à CONTRA-
TADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las judicialmente, servindo 
para tanto, o instrumento contratual como título executivo extrajudicial.
Parágrafo Décimo– A penalidade de suspensão temporária de par-
ticipação em licitação e impedimento de contratar com a Sanemar, 
prevista na alínea “a”, do Parágrafo primeiro, deve ser aplicada, após 
regular processo administrativo, pelo prazo não superior a 5 (cinco) 
anos, segundo os seguintes parâmetros: 
a) Período mínimo de 6 (seis) meses se não assinar o contrato/ata 
de registro de preços ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
b) Período mínimo de 6 (seis) meses se deixar de entregar a docu-
mentação exigida para o certame;
c) Período mínimo de 6 (seis) meses se ensejar o retardamento da 
execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
d) Período mínimo de 6 (seis) meses se não mantiver a sua proposta, 
salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justifi-
cado; 
e) Período mínimo de 1 (um) ano se falhar na execução contratual, 
der causa à inexecução total ou parcial do contrato, sem motivo jus-
tificável;
f) Período mínimo de 2 (dois) anos se comportar-se de forma inidônea, 
apresentar documento falso, fraudar a licitação ou praticar atos fraudu-
lentos na execução do contrato;
Parágrafo Décimo Primeiro– A penalidade de suspensão temporária 
de participação em licitação e impedimento de contratar com a Sa-
nemar, prevista na alínea “c”, do parágrafo terceiro, deve ser aplica-
da, após regular processo administrativo, pelo prazo não superior a 2 
(dois) anos, segundo os seguintes parâmetros: 
a) Período mínimo de 6 (seis) meses se o licitante/contratado faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no 
prazo devido. 
b) Período mínimo de 1 (um) ano se após ter sido advertido, não man-
ter as condições de habilitação na licitação durante a vigência do con-
trato ou de pagamento exigidos como condição à obtenção do recibo 
de adimplemento; 
c) Período mínimo de 6 (meses) meses na ocorrência de qualquer 
outra infração legal ou contratual não prevista no parágrafo primeiro.
Parágrafo Décimo Segundo– As sanções previstas no parágrafo ter-
ceiro poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais 
que, em razão de contratos com empresas públicas e sociedades de 
economia mista, na forma prevista no artigo 215 do Regulamento In-
terno de Licitações e Contratos da Sanemar, que:
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios do-
losos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da li-
citação; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa 
pública ou a sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos 
praticados.
Parágrafo Décimo Terceiro– As penalidades previstas nesta Cláusula 
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também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário.
Parágrafo Décimo Quarto– A aplicação de sanção não exclui a possibi-
lidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório 
e a defesa prévia.
Parágrafo Décimo Quinto– A aplicação de qualquer sanção será an-
tecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometi-
da, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da 
penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o 
respectivo valor, se for o caso.
Parágrafo Décimo Sexto– Ao interessado será garantido o contraditó-
rio e a defesa prévia.
Parágrafo Décimo Sétimo– A intimação do interessado deverá indicar 
o prazo e o local para a apresentação da defesa prévia.
Parágrafo Décimo Oitavo– A defesa prévia do interessado será exerci-
da no prazo de 10 (dez) dias úteis.
Parágrafo Décimo Nono– Será emitida decisão conclusiva sobre a 
aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo 
ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e 
dos respectivos fundamentos jurídicos.
Parágrafo Vigésimo– Os licitantes, adjudicatários e contratantes que 
forem penalizados com as sanções de suspensão temporária da par-
ticipação em licitação e impedimento de contratar e a declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar por qualquer ente ou entidade da 
Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedi-
dos de contratar com a entidade sancionadora enquanto perdurarem 
os efeitos da respectiva penalidade.
Parágrafo Vigésimo Primeiro– As penalidades serão registradas pela 
Sanemar, que também deverá informar os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas aos CONTRATADOS de forma a manter atualizado 
o cadastro de empresas inidôneas de que trata os artigos 22 e 23 da 
Lei Federal nº 12.846/2013.
Parágrafo Vigésimo Segundo– Aplicam-se a esta licitação as normas 
de direito penal contidas nos artigos 89 a 99 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
Parágrafo Vigésimo Terceiro– Aplicam-se também as sanções previs-
tas na Lei Federal nº 12.846/2013, salvo as previstas nos incisos II, III 
e IV do caput do art. 19 da referida Lei.
Parágrafo Vigésimo Quarto – A recusa injustificada do adjudicatário 
em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pela CONTRATAN-
TE, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimen-
to total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa 
de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a 
aplicação das demais sanções administrativas.
Parágrafo Vigésimo Quinto – Diante da inexistência de Manual de Pro-
cedimentos para Aplicação de Sanções da Sanemar, as sanções ad-
ministrativas e demais penalidades observarão o disposto no presente 
edital e respectivo instrumento contratual.
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO
O(s) fornecedor(es) registrado(s) deverá(ao) manter durante toda a vi-
gência da Ata de Registro de Preços a compatibilidade com as obriga-
ções assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação, 
inclusive as referentes à habilitação e às condições de participação.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Comarca de Maricá para dirimir qualquer litígio 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços que não possa ser 
resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordados em todas as condições e cláusulas 
estabelecidas nesta  Ata de Registro de Preços, firmam as partes o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois 
de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo fir-
madas.
Maricá, 30 de junho de 2022.
FILLIPE MARINS DA SILVA
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ARION VICTOR KEIL
FINNO TEXTIL LTDA
TESTEMUNHA____________________________________                                                       
TESTEMUNHA____________________________________           
                                                               
Ata de R.P. nº 06/2022
Processo Administrativo Nº 1669/2022 
Validade: 29/06/2023
Registro de Preço: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA.
Aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, 
a Companhia de Saneamento de Maricá - Sanemar, CNPJ sob o nº 
32.799.282/0001-25, com sede situada na Av. Vereador Francisco 
Sabino da Costa, nº 907. Centro - Maricá –RJ– CEP.: 24900-100, na 

qualidade de ENTIDADE GERENCIADORA, representado neste ato pelo Diretor FILLIPE MARINS DA SILVA portador (a) do R.G 202756979/
DETRAN/RJ e inscrito (a) no CPF sob nº 107.144.977-03, e a empresa AJURDY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA situada Rua da Ce-
vada nº 71 Mercado São Sebastião - Penha – RJ, e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.102.265/0001-75, email: ajurdydistribuidora@gmail.com 
- daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por ANDRÉ MONTEIRO AMIN, cédula de  identidade nº 06.384.998-8 
DETRAN-RJ e inscrito no CPF sob nº 011.887.177-31,  com telefone (21) 2584-3023, lavram, à  presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
conforme decisão de fls. 1057/1067, HOMOLOGADA às fls. 1072, do processo administrativo nº 1669/2022, referente ao Pregão Eletrônico nº 
03/2022, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 13.303 de 30 de junho de 2016, pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, pela 
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, pelo Decreto Municipal n° 611 de 07 de dezembro de 2020, pelo Regulamento Interno 
de Licitações e Contratos da Sanemar, do instrumento convocatório, aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicional-
mente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual Contratação de Empresa Especializada para Aquisição de Produtos de Higiene 
e Limpeza, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 299605 Água Sani-
tária - 5L

Água sanitária, composição química: hipoclorito de 
sódio, hidróxido de sódio, cloreto, teor cloro ativo: 
varia de 2 a 2,50%, cor: incolor, aplicação: lavagem 
e alvejante de roupas, banheiras, pias. Galão con-
tendo 5 L

CORDEX 156 R$ 7,68 R$ 1.198,08

3 481012 Álcool Líqui-
do 70% - 1L

Álcool etílico limpeza de ambientes, concentra-
ção:70%, aplicação: limpeza, características adicio-
nais: líquido, tipo: etílico. Frasco de 1 L

E V E -
REST 624 R$ 6,51 R$ 4.062,24

9 408649
Desinfetan-
te - Galão 
de 5L

Desinfetante, composição: à base de quaternário 
de amônio, princípio ativo: cloreto alquil dimetil ben-
zil amônio + tensioativos, teor ativo: teor ativo em 
torno de 15%, forma física: solução aquosa, carac-
terística adicional: com aroma. Galão contendo 5 L

CORDEX 65 R$ 9,19 R$ 597,35

12 372748 Detergente 
- 5L

Detergente, composição: alquil benzeno sulfato 
sódio, lauril, éter, neutro, características adicionais: 
biodegradável, bico dosador, aspecto físico: líquido. 
Galão contendo 5 L

CORDEX 65 R$ 10,48 R$ 681,20

22 437161 Hipoclorito 
de Sódio

Hipoclorito de sódio, aspecto físico: solução aquo-
sa, concentração: teor 1% de cloro ativo CORDEX 156 R$ 8,55 R$ 1.333,80

30 327844 Papel Higi-
ênico Rolão

Papel higiênico, material: 100% fibras celulósicas, 
comprimento: 300 m, largura: 10 cm, tipo: boa qua-
lidade, características adicionais: biodegradável. 
Cor: Branco. Pacote com 08 unidades

DOMUS 130 R$ 35,17 R$ 4.572,10

Total da proposta: R$ 12.444,77

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromisso de fornecimento, para futura 
contratação, no Termo de Referência.
Parágrafo primeiro: A contratação com o FORNECEDOR registrado não é obrigatória e será realizada de acordo com a necessidade do ENTI-
DADE GERENCIADORA e dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, e de acordo com o quantitativo máximo fixado na cláusula quarta.
Parágrafo segundo: A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos itens registrados, facultando-se a realização de 
licitação específica para o objeto da contratação, sendo assegurada preferência ao FORNECEDOR registrado em igualdade de condições, 
assim como ao FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA, na forma da cláusula décima sétima.
Parágrafo terceiro: A Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado, dos fornecedores do registro que aceitarem cotar os 
bens com preços iguais ao do fornecedor vencedor na sequência da classificação do certame será divulgada no COMPRASNET e na página 
eletrônica do ENTIDADE GERENCIADORA da Ata: Erro! A referência de hiperlink não é válida.e ficará disponibilizada durante a sua vigência.
CLÁUSULA TERCEIRA: DA ENTIDADE GERENCIADORA e DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
A ENTIDADE GERENCIADORA desta Ata de Registro de Preços é a Companhia de Saneamento de Maricá - Sanemar.
Parágrafo primeiro – São ÓRGÃOS PARTICIPANTES as Entidades do Município de Maricá,desde estejam enquadradas no artigo 1º da Lei 
Federal nº 13.303/2016, conforme disposto do Edital.
CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO
São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de Referência  do Edital,  Consolidação das 
Informações desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - As quantidades dos itens indicadas na alínea “a”, do caput desta cláusula, são meramente estimativas e não implicam em 
obrigatoriedade de contratação pelo ENTIDADE GERENCIADORA e pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços.
Parágrafo Segundo: É vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1º e § 2º, do art. 81, da Lei nº 13.303, de 2016.
CLÁUSULA QUINTA: DOS LOCAIS DE ENTREGA
Os locais de entrega dos bens objeto do Registro de Preços serão indicados pelos eventuais ÓRGÃOS PARTICIPANTES, podendo ser em 
qualquer região do Município de Maricá.
Parágrafo Primeiro - Os serviços adquiridos pelo ENTIDADE GERENCIADORA deverão ser entregues na Av. Vereador Francisco Sabino da 
Costa, lote 13ª, centro – Marica – RJ, Cep: 24900-100, com agendamento prévio de 24 horas, por meio do telefone (21) 2634-0534, de segunda 
à sexta-feira, de 08h30min as 16h00min, e entregue ao setor do Almoxtarifado. 
CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DE ENTREGA
A entrega dos itens deverá ser realizada no prazo 30 (trinta) dias corridos, a contar da retirada da Nota de Empenho ou documento equivalente, 
que deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a sua emissão ou recebimento da Ordem de Fornecimento. 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO
O preço unitário de cada item registrado é o constante da proposta vencedora da licitação, Consolidação das Informações desta Ata de Registro 
de Preços.
Parágrafo Primeiro - O preço unitário de cada item engloba todas as despesas relativas ao    objeto do contrato, bem como os respectivos custos 
diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do 
objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será consi-
derada.



23JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1328 | Ano XIV | 04 de julho de 2022

Parágrafo Segundo - O objeto da aquisição deverá estar coberto por 
garantia total sobre quaisquer falha no serviço.
Parágrafo Terceiro – Os preços registrados poderão ser revistos sem 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, 
cabendo à ENTIDADE GERENCIADORA promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas no inciso 
VI do caput do art.81 da Lei nº 13.303, de 2016.
Parágrafo Quarto – Quando o preço registrado se tornar superior ao 
preço praticado no mercado por motivo superveniente, a ENTIDADE 
GERENCIADORA convocará os fornecedores para negociarem a re-
dução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
Parágrafo Quinto - A ordem de classificação dos fornecedores que 
aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original.
Parágrafo Sexto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos 
preços registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento devi-
damente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, a ENTI-
DADE GERENCIADORA poderá:
d) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comu-
nicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação das 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
e) convocar os FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, 
mencionados na cláusula décima sétima, para assegurar igual oportu-
nidade de negociação.
f) Parágrafo Sétimo – Não havendo êxito nas negociações, a ENTIDA-
DE GERENCIADORA deverá proceder à revogação, parcial ou inte-
gral, da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DEREGIS-
TRO DE PREÇOS
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da sua assinatura.
CLÁUSULA NONA : RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços correrão por conta da Natureza da Despesa e do 
Programa de Trabalho próprios da  ENTIDADE GERENCIADORA e 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES.
CLÁUSULA DÉCIMA: CONTRATAÇÃO PELA ENTIDADE GEREN-
CIADORA E PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
Compete à ENTIDADE GERENCIADORA e aos ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES promover as ações necessárias para as suas próprias con-
tratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - A contratação realizada pela ENTIDADE GEREN-
CIADORA e pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES será formalizada por 
intermédio de instrumento contratual, quando houver previsão editalí-
cia, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento similar, observado o disposto no Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da Sanemar e dos ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES.
Parágrafo Segundo - A ENTIDADE GERENCIADORA e os ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES deverão verificar a manutenção das condições de 
habilitação e realizar a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, ob-
tida no site do Tribunal de Contas da União, no endereço eletrônico: 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br, para constatar a inexistência de 
penalidade cujo efeito ainda vigore.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMEN-
TO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma do Regu-
lamento Interno de Licitações e Contratos da Sanemar ou do Regula-
mento Interno de Licitações Contratos dos ÓRGÃOS PARTICIPAN-
TES.
Parágrafo Primeiro – As condições de fornecimento devem ser exe-
cutadas fielmente, de acordo com os termos do instrumento convoca-
tório, do Termo de Referência e da legislação vigente, respondendo o 
inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial do 
objeto contratual.
Parágrafo Segundo - A execução do contrato será acompanhada e 
fiscalizada por representante(s) do CONTRATANTE especialmente 
designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeação.
Parágrafo Terceiro - O objeto do contrato será recebido em tantas par-
celas quantas forem as relativas ao do pagamento, na seguinte forma:
c) provisoriamente, após parecer circunstanciado ou documento simi-
lar, que deverá ser elaborado pelos representantes mencionados no 
parágrafo segundo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis após a entrega 
do bem/produto; 
d) definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do 
material, após decorrido o prazo de até 90 (noventa) dias, para obser-
vação e vistoria que comprove o exato cumprimento das obrigações 

contratuais. 
Parágrafo Quarto - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do 
Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-
-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.
Parágrafo Quinto – Os bens ou os materiais cujos padrões de quali-
dade e desempenho estejam em desacordo com a especificação do 
Termo de Referência do Edital ENTIDADE GERENCIADORA anotará 
em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à 
sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cin-
co) dias, para ratificação e no caso do ÓRGÃO PARTICIPANTE será 
feito conforme Regulamento Interno de Licitações e Contratos próprio.
Parágrafo Sexto – O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar 
todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e 
controle adotados pela fiscalização, obrigando- se a fornecer todos 
os dados,elementos,explicações,esclarecimentos e comunicações de 
que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho 
de suas atividades.
Parágrafo Sétimo – A instituição e a atuação da fiscalização não ex-
cluem ou atenua a responsabilidade do fornecedor, nem o exime de 
manter fiscalização própria.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMEN-
TO
Os pagamentos serão realizados pela ENTIDADE GERENCIADORA 
e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de acordo com as contratações reali-
zadas por cada um deles.
Parágrafo Primeiro – O pagamento pela ENTIDADE GERENCIADO-
RA será realizado mediante crédito em conta corrente do Banco no 
qual cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário 
até a efetiva contratação.
Parágrafo Segundo – O pagamento será realizado à vista, a depender 
do quantitativo empenhado, conforme necessidade do ÓRGÃO.
Parágrafo Terceiro – Os pagamentos pelos ORGÃOS PARTICIPAN-
TES serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente da instituição financeira contratada pela CONTRATANTE, 
cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até 
a efetiva contratação.
Parágrafo Quarto – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida 
em localidade que não possua agência da instituição financeira con-
tratada pela CONTRATANTE ou caso verificada pela CONTRATANTE 
a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expres-
sa da instituição financeira contratada pela CONTRATANTE, abrir ou 
manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento po-
derá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição 
financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais 
adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, 
a contar da data da certificação pelo fiscal do contrato de adimplemen-
to de cada parcela, mediante ordem bancária emitida por processa-
mento eletrônico em instituição financeira credenciada, a crédito da 
Contratada.
Parágrafo Sexto - Considera-se adimplemento o cumprimento da 
prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada por agen-
tes designados pelo DIRETOR- PRESIDENTE, ou, em se tratando o 
CONTRATANTE de órgão componente da Administração Pública do 
Município de Maricá pelos agentes designados pela Autoridade Com-
petente do próprio órgão.
Parágrafo Sétimo – Caso se faça necessária a reapresentação de 
qualquer fatura por culpado CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias 
ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da 
respectiva reapresentação.
Parágrafo Oitavo - Os pagamentos eventualmente realizados com 
atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao CON-
TRATADO, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M 
calculado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas - FGV e juros 
moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die.
Parágrafo nono - O pagamento será efetuado em parcela única, no 
prazo estabelecido no Parágrafo quinto. A aceitação do objeto desta li-
citação dar-se-á por Comissão de Fiscalização,devidamente nomeada 
e designada para este fim pelo DIRETOR PRESIDENTE.
Parágrafo Décimo - O contratado deverá emitir Nota Fiscal Eletrôni-
ca - NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação 
conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010.
Parágrafo Décimo Primeiro – Todos os arquivos de NF-e oriundos de 
fornecedor (arquivoXML) ao ENTIDADE GERENCIADORA deverão 
ser enviados para os e-mails: financeiro.sanemar@gmail.com. Fica-
rá a critériodos ÓRGÃOS PARTICIPANTES a indicação da forma de 
recebimento da NF-e.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 
GERENCIADORA e                 ÓRGÃOS PARTICIPANTES

Constituem obrigações da ENTIDADE GERENCIADORA e ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES, na qualidade de Contratantes:
g) efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as 
condições estabelecidas Termo de Referência.
h) entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais ele-
mentos que possuir e pertinentes à execução do presente objeto;
i) exercer a fiscalização da execução do objeto;
j) receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas 
no edital e no contrato, se houver.
k) tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções;
l) aplicar, garantida e ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao entidade 
gerenciadora.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ENTIDADE GERENCIADORA
Constituem obrigações do ENTIDADE GERENCIADORA:
d) gerenciar a ata de registro de preços;
e) conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
f) aplicar, garantida e ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações;
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECE-
DOR:
Constituem obrigações do Fornecedor: 
f) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos espe-
cificados, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência.
g) entregar o objeto contratado sem qualquer ônus para o CONTRA-
TANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer 
despesas,tais como tributos,frete,seguro e descarregamento das 
mercadorias;manter em estoque um mínimo de bens necessários à 
execução do objeto do contrato; 
h) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado 
problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 
contratual, para a adoção das providências cabíveis; 
i) reparar,corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em par-
te e às suas expensas, bens objeto do contrato em quese verificarem 
vícios,defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do 
fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as es-
pecificações; 
j) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que 
possa advir,direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou 
serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.
Parágrafo Único – Não será admitida justificativa de atraso no forne-
cimento dos produtos adquiridos que tenha como fundamento o não 
cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE
O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratante 
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto, 
não excluída ou reduzida essa      responsabilidade pela presença de 
fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Ad-
ministração Pública ou por representantes da CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO CADASTRO DE RESERVA
Fazem parte do Cadastro de Reserva os fornecedores que aceitaram 
reduzir, na licitação, seus preços ao valor da proposta mais bem clas-
sificado, para a formação do Cadastro de Reserva.
Parágrafo Primeiro – Estão registrados na ata de registro de preços, 
após o registro dos preços e quantitativos do licitante mais bem clas-
sificado durante a etapa competitiva, ora designado FORNECEDOR, 
os preços e quantitativos dos que tiverem aceitado cotar o objeto em 
valor igual aquele, ora designado FORNECEDOR DO CADASTRO DE 
RESERVA,segundo os critérios do edital, na sequência da classifica-
ção do certame.
Parágrafo Segundo – A ordem de classificação dos registrados na ata 
deverá ser respeitada para as contratações, cabendo à ENTIDADE 
GERENCIADORA realizar os devidos registros na Ata de Registro de 
Preços, para a sua atualização.
Parágrafo Terceiro – O Cadastro de Reserva poderá ser empregado 
no caso de exclusão do FORNECEDOR na Ata de Registro de Preços, 
nas seguintes ocorrências: 
c) Cancelamento do registro do FORNECEDOR, quando este des-
cumprir as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota 
de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado; sofrer sanção prevista no inciso III do caput do 
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art. 83 da Lei nº 13.303, de 2016, ou Declaração de Inidoneidade para 
licitar e contratar pela União, Estado, Distrito Federal ou pela unidade 
federativa a que está vinculada à ENTIDADE GERENCIADORA, cujos 
efeitos ainda vigorem, ou praticar as condutas descritas no artigo 7° 
da Lei Federal nº 10.520/2002. 
d) Cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovado e justificado,  causado por razão de 
interesse público ou a pedido do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DE PREÇOS:
O registro do Fornecedor será cancelado quando: 
e) forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços; 
f) não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
g) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
h) sofrer sanção prevista no inciso III do caput do art. 83 da Lei nº 
13.303, de 2016, ou Declaração de Inidoneidade para licitar e con-
tratar pela União, Estado, Distrito Federal ou pela unidade federativa 
a que está vinculada à ENTIDADE GERENCIADORA, cujos efeitos 
ainda vigorem, ou praticar as condutas descritas no artigo 7° da Lei 
Federal nº 10.520/2002.
Parágrafo Primeiro: O cancelamento do registro nas hipóteses previs-
tas nas alíneas “a” e “b” e c do parágrafo primeiro será formalizado, 
por despacho da ENTIDADE GERENCIADORA, assegurado o contra-
ditório e a ampla e prévia defesa.
Parágrafo Segundo: O cancelamento do Registro de Preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprova-
dos e justificados:
c) por razão de interesse público; ou
d) a pedido do Fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS SANÇÕES ADMINSTRATIVAS E 
DEMAIS PENALIDADES: 
Parágrafo Primeiro – O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal na forma do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, fica-
rá, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes 
sanções: 
c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do 
Município de Maricá, com a consequente suspensão de seu registro 
no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
d) multas previstas em edital e no contrato.
Parágrafo Segundo– As condutas do contratado, verificadas pela Sa-
nemar, para fins do Parágrafo primeiro são assim consideradas:
I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do lici-
tante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar 
de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie 
tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços;
II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a 
recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o 
pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando 
encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada 
na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a 
impossibilidade de seu cumprimento;
III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescu-
sável de obrigação assumida pelo contratado;
IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destina-
do à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a 
Administração Pública; e
V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados 
a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como 
fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório, 
ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução delibera-
da a erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresenta-
ção de documentação com informações inverídicas, ou que contenha 
emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor 
original.

Parágrafo Terceiro– Ocorrendo qualquer outra infração legal ou con-
tratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 
civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) 
ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 
d) advertência; 
e) multa administrativa; 
f) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento 
de contratar com a   Entidade Sancionadora;
Parágrafo Quarto– A sanção administrativa do Parágrafo Terceiro deve 
ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta come-
tida, os danos causados à Sanemar.
 Parágrafo Quinto– Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os 
critérios estabelecidos no Parágrafo Quarto também deverão ser con-
siderados para a sua fixação.
Parágrafo Sexto– As sanções previstas da Cláusula Décima Nona se-
rão impostas pelo Ordenador de Despesa da Sanemar.
Parágrafo Sétimo– A advertência prevista na alínea a do Parágrafo 
Terceiro:
a) deve ser aplicada por escrito sempre que ocorrerem pequenas ir-
regularidades, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a CONTRATANTE.
Parágrafo Oitavo– As multas administrativas, previstas na alínea b do 
Parágrafo primeiro e na alínea b, do Parágrafo terceiro:
g) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
do Contrato ou do empenho se não houver previsão de celebração 
de instrumento contratual, aplicadas de acordo com a gravidade da 
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 
h) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra; 
i) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a res-
ponsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas; 
j) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 
k) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do 
valor da que tiver sido inicialmente imposta; 
l) deve ser aplicada, após regular processo administrativo, segundo os 
seguintes parâmetros:
II - Quando se tratar de multa moratória:
c) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calcu-
lado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 
9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso;
d) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando 
o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.
II - Quando se tratar de multa compensatória: 
c) até 10% em caso de inexecução parcial do objeto pela CONTRA-
TADA ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida; 
d) até 20% do valor calculado sobre o valor total da contratação, pela 
inexecução total.
 III – Quando se tratar de multa administrativa, de caráter sanciona-
tório: 
c) Será aplicada pelas infrações cometidas e descumprimento das 
obrigações contratuais acessórias, não possuindo caráter compensa-
tório. 
d) Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade, 
inclusive pode ser cumulada multa moratória com multa compensa-
tória, nos termos do art. 83 §2° da Lei 13.303/2016 e observará os 
seguintes percentuais:
e) b.1) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de 
acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas 
não executadas; 
f) b.2) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do 
valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o 
limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho. 
g) deverá respeitar o limite do artigo 412 do Código Civil Brasileiro. 
h) poderá ser descontada da garantia do Contrato, se houver previsão 
de garantia.
Parágrafo Nono– As multas porventura aplicadas serão consideradas 
dívidas líquidas e certas, ficando a CONTRATANTE autorizada a des-
contá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insuficientes ou 
não exista previsão contratual, dos pagamentos devidos à CONTRA-
TADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las judicialmente, servindo 
para tanto, o instrumento contratual como título executivo extrajudicial.
Parágrafo Décimo– A penalidade de suspensão temporária de par-

ticipação em licitação e impedimento de contratar com a Sanemar, 
prevista na alínea “a”, do Parágrafo primeiro, deve ser aplicada, após 
regular processo administrativo, pelo prazo não superior a 5 (cinco) 
anos, segundo os seguintes parâmetros: 
g) Período mínimo de 6 (seis) meses se não assinar o contrato/ata 
de registro de preços ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
h) Período mínimo de 6 (seis) meses se deixar de entregar a docu-
mentação exigida para o certame;
i) Período mínimo de 6 (seis) meses se ensejar o retardamento da 
execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
j) Período mínimo de 6 (seis) meses se não mantiver a sua proposta, 
salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justifi-
cado; 
k) Período mínimo de 1 (um) ano se falhar na execução contratual, 
der causa à inexecução total ou parcial do contrato, sem motivo jus-
tificável;
l) Período mínimo de 2 (dois) anos se comportar-se de forma inidônea, 
apresentar documento falso, fraudar a licitação ou praticar atos frau-
dulentos na execução do contrato;
Parágrafo Décimo Primeiro– A penalidade de suspensão temporária 
de participação em licitação e impedimento de contratar com a Sa-
nemar, prevista na alínea “c”, do parágrafo terceiro, deve ser aplica-
da, após regular processo administrativo, pelo prazo não superior a 2 
(dois) anos, segundo os seguintes parâmetros: 
d) Período mínimo de 6 (seis) meses se o licitante/contratado faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no 
prazo devido. 
e) Período mínimo de 1 (um) ano se após ter sido advertido, não man-
ter as condições de habilitação na licitação durante a vigência do con-
trato ou de pagamento exigidos como condição à obtenção do recibo 
de adimplemento; 
f) Período mínimo de 6 (meses) meses na ocorrência de qualquer 
outra infração legal ou contratual não prevista no parágrafo primeiro.
Parágrafo Décimo Segundo– As sanções previstas no parágrafo ter-
ceiro poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais 
que, em razão de contratos com empresas públicas e sociedades de 
economia mista, na forma prevista no artigo 215 do Regulamento In-
terno de Licitações e Contratos da Sanemar, que:
d) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios do-
losos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
e) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da li-
citação; 
f) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa 
pública ou a sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos 
praticados.
Parágrafo Décimo Terceiro– As penalidades previstas nesta Cláusula 
também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário.
Parágrafo Décimo Quarto– A aplicação de sanção não exclui a possibi-
lidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório 
e a defesa prévia.
Parágrafo Décimo Quinto– A aplicação de qualquer sanção será an-
tecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometi-
da, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da 
penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o 
respectivo valor, se for o caso.
Parágrafo Décimo Sexto– Ao interessado será garantido o contraditó-
rio e a defesa prévia.
Parágrafo Décimo Sétimo– A intimação do interessado deverá indicar 
o prazo e o local para a apresentação da defesa prévia.
Parágrafo Décimo Oitavo– A defesa prévia do interessado será exerci-
da no prazo de 10 (dez) dias úteis.
Parágrafo Décimo Nono– Será emitida decisão conclusiva sobre a 
aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo 
ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e 
dos respectivos fundamentos jurídicos.
Parágrafo Vigésimo– Os licitantes, adjudicatários e contratantes que 
forem penalizados com as sanções de suspensão temporária da par-
ticipação em licitação e impedimento de contratar e a declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar por qualquer ente ou entidade da 
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Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedi-
dos de contratar com a entidade sancionadora enquanto perdurarem 
os efeitos da respectiva penalidade.
Parágrafo Vigésimo Primeiro– As penalidades serão registradas pela 
Sanemar, que também deverá informar os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas aos CONTRATADOS de forma a manter atualizado 
o cadastro de empresas inidôneas de que trata os artigos 22 e 23 da 
Lei Federal nº 12.846/2013.
Parágrafo Vigésimo Segundo– Aplicam-se a esta licitação as normas 
de direito penal contidas nos artigos 89 a 99 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
Parágrafo Vigésimo Terceiro– Aplicam-se também as sanções previs-
tas na Lei Federal nº 12.846/2013, salvo as previstas nos incisos II, III 
e IV do caput do art. 19 da referida Lei.
Parágrafo Vigésimo Quarto – A recusa injustificada do adjudicatário 
em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pela CONTRATAN-
TE, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimen-
to total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa 
de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a 
aplicação das demais sanções administrativas.
Parágrafo Vigésimo Quinto – Diante da inexistência de Manual de Pro-
cedimentos para Aplicação de Sanções da Sanemar, as sanções ad-
ministrativas e demais penalidades observarão o disposto no presente 
edital e respectivo instrumento contratual.
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO
O(s) fornecedor(es) registrado(s) deverá(ao) manter durante toda a vi-
gência da Ata de Registro de Preços a compatibilidade com as obriga-
ções assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação, 
inclusive as referentes à habilitação e às condições de participação.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Comarca de Maricá para dirimir qualquer litígio 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços que não possa ser 
resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordados em todas as condições e cláusulas 
estabelecidas nesta  Ata de Registro de Preços, firmam as partes o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois 
de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo fir-
madas.
Maricá, 30 de junho de 2022.
FILLIPE MARINS DA SILVA
DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
ANDRÉ MONTEIRO AMIN
AJURDY DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
TESTEMUNHA____________________________________                                                                   
TESTEMUNHA____________________________________           
                                                               
Ata de R.P. nº 07/2022
Processo Administrativo Nº 1669/2022 
Validade: 29/06/2023
Registro de Preço: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA.
Aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, 
a Companhia de Saneamento de Maricá - Sanemar, CNPJ sob o nº 
32.799.282/0001-25, com sede situada na Av. Vereador Francisco Sa-
bino da Costa, nº 907. Centro - Maricá –RJ– CEP.: 24900-100, na qua-
lidade de ENTIDADE GERENCIADORA, representado neste ato pelo 
Diretor FILLIPE MARINS DA SILVA portador (a) do R.G 202756979/
DETRAN/RJ e inscrito (a) no CPF sob nº 107.144.977-03, e a empresa 
PABLO LUIS MARTINS -ME situada Rua SALVADOR DA SILVA POR-
TO Nº23 JARDIM PALMEIRAS - SÃO JOSE – SC, e inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 09.138.326/0001-54, email: handtecequipamentos@
gmail.com - daqui por diante denominada FORNECEDOR, represen-
tada neste ato por PABLO LUIS MARTINS, cédula de  identidade nº 
3.414.423 SSP-SC e inscrito no CPF sob nº 022.357.539-90,  com 
telefone (48) 3375-4436, lavram, à  presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, conforme decisão de fls. 1057/1067, HOMOLOGADA às fls. 1072, do processo administrativo nº 1669/2022, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 03/2022, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 13.303 de 30 de junho de 2016, pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho 
de 2002, pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, pelo Decreto Municipal n° 611 de 07 de dezembro de 2020, pelo Regula-
mento Interno de Licitações e Contratos da Sanemar, do instrumento convocatório, aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e 
incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual Contratação de Empresa Especializada para Aquisição de Produtos de Higiene 
e Limpeza, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

6 440826 Cesto de Lixo - 15L
Lixeira, material: polipropileno 
reforçado, capacidade: 15 l, tipo: 
tampa e pedal

INJEPLASTEC 130 R$ 33,90 R$ 4.407,00

7 439211 Cesto de Lixo - 60L

Lixeira, material: polietileno alta 
densidade, capacidade: 60 l, tipo: 
com tampa plástica acionada por 
pedal, cor: branca, característi-
cas adicionais: formato retangu-
lar

INJEPLASTEC 26 R$ 163,48 R$ 4.250,48

Total da proposta: R$ 8.657,48

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromisso de fornecimento, para futura 
contratação, no Termo de Referência.
Parágrafo primeiro: A contratação com o FORNECEDOR registrado não é obrigatória e será realizada de acordo com a necessidade do ENTI-
DADE GERENCIADORA e dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, e de acordo com o quantitativo máximo fixado na cláusula quarta.
Parágrafo segundo: A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos itens registrados, facultando-se a realização de 
licitação específica para o objeto da contratação, sendo assegurada preferência ao FORNECEDOR registrado em igualdade de condições, 
assim como ao FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA, na forma da cláusula décima sétima.
Parágrafo terceiro: A Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado, dos fornecedores do registro que aceitarem cotar os 
bens com preços iguais ao do fornecedor vencedor na sequência da classificação do certame será divulgada no COMPRASNET e na página 
eletrônica do ENTIDADE GERENCIADORA da Ata: Erro! A referência de hiperlink não é válida.e ficará disponibilizada durante a sua vigência.
CLÁUSULA TERCEIRA: DA ENTIDADE GERENCIADORA e DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
A ENTIDADE GERENCIADORA desta Ata de Registro de Preços é a Companhia de Saneamento de Maricá - Sanemar.
Parágrafo primeiro – São ÓRGÃOS PARTICIPANTES as Entidades do Município de Maricá,desde estejam enquadradas no artigo 1º da Lei 
Federal nº 13.303/2016, conforme disposto do Edital.
CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO
São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de Referência  do Edital,  Consolidação das 
Informações desta Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - As quantidades dos itens indicadas na alínea “a”, do caput desta cláusula, são meramente estimativas e não implicam em 
obrigatoriedade de contratação pelo ENTIDADE GERENCIADORA e pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES durante a vigência da Ata de Registro 
de Preços.
Parágrafo Segundo: É vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1º e § 2º, do art. 81, da Lei nº 13.303, de 2016.
CLÁUSULA QUINTA: DOS LOCAIS DE ENTREGA
Os locais de entrega dos bens objeto do Registro de Preços serão indicados pelos eventuais ÓRGÃOS PARTICIPANTES, podendo ser em 
qualquer região do Município de Maricá.
Parágrafo Primeiro - Os serviços adquiridos pelo ENTIDADE GERENCIADORA deverão ser entregues na Av. Vereador Francisco Sabino da 
Costa, lote 13ª, centro – Marica – RJ, Cep: 24900-100, com agendamento prévio de 24 horas, por meio do telefone (21) 2634-0534, de segunda 
à sexta-feira, de 08h30min as 16h00min, e entregue ao setor do Almoxtarifado. 
CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DE ENTREGA
A entrega dos itens deverá ser realizada no prazo 30 (trinta) dias corridos, a contar da retirada da Nota de Empenho ou documento equivalente, 
que deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a sua emissão ou recebimento da Ordem de Fornecimento. 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO
O preço unitário de cada item registrado é o constante da proposta vencedora da licitação, Consolidação das Informações desta Ata de Registro 
de Preços.
Parágrafo Primeiro - O preço unitário de cada item engloba todas as despesas relativas ao    objeto do contrato, bem como os respectivos custos 
diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do 
objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será consi-
derada.
Parágrafo Segundo - O objeto da aquisição deverá estar coberto por garantia total sobre quaisquer falha no serviço.
Parágrafo Terceiro – Os preços registrados poderão ser revistos sem decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo à ENTIDADE GERENCIADORA promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas no inciso VI do caput do art.81 da Lei nº 13.303, de 2016.
Parágrafo Quarto – Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a ENTIDADE GE-
RENCIADORA convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
Parágrafo Quinto - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classifi-
cação original.
Parágrafo Sexto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o FORNECEDOR, mediante requerimento devida-
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mente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, a ENTIDA-
DE GERENCIADORA poderá:
g) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comu-
nicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação das 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
h) convocar os FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, 
mencionados na cláusula décima sétima, para assegurar igual oportu-
nidade de negociação.
i) Parágrafo Sétimo – Não havendo êxito nas negociações, a ENTIDA-
DE GERENCIADORA deverá proceder à revogação, parcial ou inte-
gral, da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.
CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DEREGIS-
TRO DE PREÇOS
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da sua assinatura.
CLÁUSULA NONA : RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços correrão por conta da Natureza da Despesa e do 
Programa de Trabalho próprios da  ENTIDADE GERENCIADORA e 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES.
CLÁUSULA DÉCIMA: CONTRATAÇÃO PELA ENTIDADE GEREN-
CIADORA E PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
Compete à ENTIDADE GERENCIADORA e aos ÓRGÃOS PARTICI-
PANTES promover as ações necessárias para as suas próprias con-
tratações, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
Parágrafo Primeiro - A contratação realizada pela ENTIDADE GEREN-
CIADORA e pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES será formalizada por 
intermédio de instrumento contratual, quando houver previsão editalí-
cia, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento similar, observado o disposto no Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da Sanemar e dos ÓRGÃOS PAR-
TICIPANTES.
Parágrafo Segundo - A ENTIDADE GERENCIADORA e os ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES deverão verificar a manutenção das condições de 
habilitação e realizar a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, ob-
tida no site do Tribunal de Contas da União, no endereço eletrônico: 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br, para constatar a inexistência de 
penalidade cujo efeito ainda vigore.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMEN-
TO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma do Regu-
lamento Interno de Licitações e Contratos da Sanemar ou do Regula-
mento Interno de Licitações Contratos dos ÓRGÃOS PARTICIPAN-
TES.
Parágrafo Primeiro – As condições de fornecimento devem ser exe-
cutadas fielmente, de acordo com os termos do instrumento convoca-
tório, do Termo de Referência e da legislação vigente, respondendo o 
inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial do 
objeto contratual.
Parágrafo Segundo - A execução do contrato será acompanhada e 
fiscalizada por representante(s) do CONTRATANTE especialmente 
designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeação.
Parágrafo Terceiro - O objeto do contrato será recebido em tantas par-
celas quantas forem as relativas ao do pagamento, na seguinte forma:
e) provisoriamente, após parecer circunstanciado ou documento simi-
lar, que deverá ser elaborado pelos representantes mencionados no 
parágrafo segundo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis após a entrega 
do bem/produto; 
f) definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do 
material, após decorrido o prazo de até 90 (noventa) dias, para obser-
vação e vistoria que comprove o exato cumprimento das obrigações 
contratuais. 
Parágrafo Quarto - O recebimento provisório ou definitivo do objeto do 
Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-
-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.
Parágrafo Quinto – Os bens ou os materiais cujos padrões de quali-
dade e desempenho estejam em desacordo com a especificação do 
Termo de Referência do Edital ENTIDADE GERENCIADORA anotará 
em registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à 
sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cin-
co) dias, para ratificação e no caso do ÓRGÃO PARTICIPANTE será 
feito conforme Regulamento Interno de Licitações e Contratos próprio.
Parágrafo Sexto – O fornecedor declara, antecipadamente, aceitar 
todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e 
controle adotados pela fiscalização, obrigando- se a fornecer todos 
os dados,elementos,explicações,esclarecimentos e comunicações de 
que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho 

de suas atividades.
Parágrafo Sétimo – A instituição e a atuação da fiscalização não ex-
cluem ou atenua a responsabilidade do fornecedor, nem o exime de 
manter fiscalização própria.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMEN-
TO
Os pagamentos serão realizados pela ENTIDADE GERENCIADORA 
e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de acordo com as contratações reali-
zadas por cada um deles.
Parágrafo Primeiro – O pagamento pela ENTIDADE GERENCIADO-
RA será realizado mediante crédito em conta corrente do Banco no 
qual cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário 
até a efetiva contratação.
Parágrafo Segundo – O pagamento será realizado à vista, a depender 
do quantitativo empenhado, conforme necessidade do ÓRGÃO.
Parágrafo Terceiro – Os pagamentos pelos ORGÃOS PARTICIPAN-
TES serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta 
corrente da instituição financeira contratada pela CONTRATANTE, 
cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até 
a efetiva contratação.
Parágrafo Quarto – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida 
em localidade que não possua agência da instituição financeira con-
tratada pela CONTRATANTE ou caso verificada pela CONTRATANTE 
a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expres-
sa da instituição financeira contratada pela CONTRATANTE, abrir ou 
manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento po-
derá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição 
financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais 
adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.
Parágrafo Quinto - O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, 
a contar da data da certificação pelo fiscal do contrato de adimplemen-
to de cada parcela, mediante ordem bancária emitida por processa-
mento eletrônico em instituição financeira credenciada, a crédito da 
Contratada.
Parágrafo Sexto - Considera-se adimplemento o cumprimento da 
prestação com a entrega do objeto, devidamente atestada por agen-
tes designados pelo DIRETOR- PRESIDENTE, ou, em se tratando o 
CONTRATANTE de órgão componente da Administração Pública do 
Município de Maricá pelos agentes designados pela Autoridade Com-
petente do próprio órgão.
Parágrafo Sétimo – Caso se faça necessária a reapresentação de 
qualquer fatura por culpado CONTRATADO, o prazo de 30 (trinta) dias 
ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da 
respectiva reapresentação.
Parágrafo Oitavo - Os pagamentos eventualmente realizados com 
atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível ao CON-
TRATADO, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M 
calculado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas - FGV e juros 
moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die.
Parágrafo nono - O pagamento será efetuado em parcela única, no 
prazo estabelecido no Parágrafo quinto. A aceitação do objeto desta li-
citação dar-se-á por Comissão de Fiscalização,devidamente nomeada 
e designada para este fim pelo DIRETOR PRESIDENTE.
Parágrafo Décimo - O contratado deverá emitir Nota Fiscal Eletrôni-
ca - NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação 
conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010.
Parágrafo Décimo Primeiro – Todos os arquivos de NF-e oriundos de 
fornecedor (arquivoXML) ao ENTIDADE GERENCIADORA deverão 
ser enviados para os e-mails: financeiro.sanemar@gmail.com. Fica-
rá a critériodos ÓRGÃOS PARTICIPANTES a indicação da forma de 
recebimento da NF-e.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 
GERENCIADORA e ÓRGÃOS PARTICIPANTES Constituem obriga-
ções da ENTIDADE GERENCIADORA e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 
na qualidade de Contratantes:
m) efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as 
condições estabelecidas Termo de Referência.
n) entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais ele-
mentos que possuir e pertinentes à execução do presente objeto;
o) exercer a fiscalização da execução do objeto;
p) receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas 
no edital e no contrato, se houver.
q) tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de 
eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposi-
ções;
r) aplicar, garantida e ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao entidade 
gerenciadora.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ENTIDADE GERENCIADORA
Constituem obrigações do ENTIDADE GERENCIADORA:
g) gerenciar a ata de registro de preços;
h) conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
i) aplicar, garantida e ampla defesa e o contraditório, as penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações;
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECE-
DOR:
Constituem obrigações do Fornecedor: 
k) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos espe-
cificados, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência.
l) entregar o objeto contratado sem qualquer ônus para o CONTRA-
TANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer 
despesas,tais como tributos,frete,seguro e descarregamento das 
mercadorias;manter em estoque um mínimo de bens necessários à 
execução do objeto do contrato; 
m) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado 
problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação 
contratual, para a adoção das providências cabíveis; 
n) reparar,corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em 
parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em quese verifica-
rem vícios,defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular 
ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com 
as especificações; 
o) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que 
possa advir,direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou 
serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros.
Parágrafo Único – Não será admitida justificativa de atraso no forne-
cimento dos produtos adquiridos que tenha como fundamento o não 
cumprimento da sua entrega pelos fornecedores do licitante.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE
O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratante 
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do objeto, 
não excluída ou reduzida essa      responsabilidade pela presença de 
fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Ad-
ministração Pública ou por representantes da CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO CADASTRO DE RESERVA
Fazem parte do Cadastro de Reserva os fornecedores que aceitaram 
reduzir, na licitação, seus preços ao valor da proposta mais bem clas-
sificado, para a formação do Cadastro de Reserva.
Parágrafo Primeiro – Estão registrados na ata de registro de preços, 
após o registro dos preços e quantitativos do licitante mais bem clas-
sificado durante a etapa competitiva, ora designado FORNECEDOR, 
os preços e quantitativos dos que tiverem aceitado cotar o objeto em 
valor igual aquele, ora designado FORNECEDOR DO CADASTRO DE 
RESERVA,segundo os critérios do edital, na sequência da classifica-
ção do certame.
Parágrafo Segundo – A ordem de classificação dos registrados na ata 
deverá ser respeitada para as contratações, cabendo à ENTIDADE 
GERENCIADORA realizar os devidos registros na Ata de Registro de 
Preços, para a sua atualização.
Parágrafo Terceiro – O Cadastro de Reserva poderá ser empregado 
no caso de exclusão do FORNECEDOR na Ata de Registro de Preços, 
nas seguintes ocorrências: 
e) Cancelamento do registro do FORNECEDOR, quando este des-
cumprir as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota 
de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu 
preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-
ticados no mercado; sofrer sanção prevista no inciso III do caput do 
art. 83 da Lei nº 13.303, de 2016, ou Declaração de Inidoneidade para 
licitar e contratar pela União, Estado, Distrito Federal ou pela unidade 
federativa a que está vinculada à ENTIDADE GERENCIADORA, cujos 
efeitos ainda vigorem, ou praticar as condutas descritas no artigo 7° 
da Lei Federal nº 10.520/2002. 
f) Cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decor-
rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovado e justificado,  causado por razão de 
interesse público ou a pedido do fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
DE PREÇOS:
O registro do Fornecedor será cancelado quando: 
i) forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços; 
j) não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
k) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
l) sofrer sanção prevista no inciso III do caput do art. 83 da Lei nº 
13.303, de 2016, ou Declaração de Inidoneidade para licitar e con-
tratar pela União, Estado, Distrito Federal ou pela unidade federativa 
a que está vinculada à ENTIDADE GERENCIADORA, cujos efeitos 
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ainda vigorem, ou praticar as condutas descritas no artigo 7° da Lei 
Federal nº 10.520/2002.
Parágrafo Primeiro: O cancelamento do registro nas hipóteses previs-
tas nas alíneas “a” e “b” e c do parágrafo primeiro será formalizado, 
por despacho da ENTIDADE GERENCIADORA, assegurado o contra-
ditório e a ampla e prévia defesa.
Parágrafo Segundo: O cancelamento do Registro de Preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprova-
dos e justificados:
e) por razão de interesse público; ou
f) a pedido do Fornecedor.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DAS SANÇÕES ADMINSTRATIVAS E 
DEMAIS PENALIDADES: 
Parágrafo Primeiro – O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal na forma do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, fica-
rá, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes 
sanções: 
e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do 
Município de Maricá, com a consequente suspensão
de seu registro no Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos; 
f) multas previstas em edital e no contrato.
Parágrafo Segundo– As condutas do contratado, verificadas pela Sa-
nemar, para fins do Parágrafo primeiro são assim consideradas:
I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do lici-
tante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar 
de entregar a amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie 
tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços;
II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a 
recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o 
pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua proposta, quando 
encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada 
na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a 
impossibilidade de seu cumprimento;
III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescu-
sável de obrigação assumida pelo contratado;
IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destina-
do à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a 
Administração Pública; e
V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados 
a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como 
fraude ou frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório, 
ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução delibera-
da a erro no julgamento, prestação falsa de informações, apresenta-
ção de documentação com informações inverídicas, ou que contenha 
emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor 
original.
Parágrafo Terceiro– Ocorrendo qualquer outra infração legal ou con-
tratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 
civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) 
ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 
g) advertência; 
h) multa administrativa; 
i) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento 
de contratar com a   Entidade Sancionadora;
Parágrafo Quarto– A sanção administrativa do Parágrafo Terceiro deve 
ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta come-
tida, os danos causados à Sanemar.
 Parágrafo Quinto– Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os 
critérios estabelecidos no Parágrafo Quarto também deverão ser con-
siderados para a sua fixação.
Parágrafo Sexto– As sanções previstas da Cláusula Décima Nona se-
rão impostas pelo Ordenador de Despesa da Sanemar.
Parágrafo Sétimo– A advertência prevista na alínea a do Parágrafo 
Terceiro:
a) deve ser aplicada por escrito sempre que ocorrerem pequenas ir-
regularidades, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a CONTRATANTE.
Parágrafo Oitavo– As multas administrativas, previstas na alínea b do 
Parágrafo primeiro e na alínea b, do Parágrafo terceiro:
m) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
do Contrato ou do empenho se não houver previsão de celebração 
de instrumento contratual, aplicadas de acordo com a gravidade da 
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 
n) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra; 
o) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a res-
ponsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas; 
p) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 
q) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do 
valor da que tiver sido inicialmente imposta; 
r) deve ser aplicada, após regular processo administrativo, segundo os 
seguintes parâmetros:
III - Quando se tratar de multa moratória:

e) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calcu-
lado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 
9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso;
f) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando 
o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite máximo de 20%.
II - Quando se tratar de multa compensatória: 
e) até 10% em caso de inexecução parcial do objeto pela CONTRA-
TADA ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida; 
f) até 20% do valor calculado sobre o valor total da contratação, pela 
inexecução total.
III – Quando se tratar de multa administrativa, de caráter sancionatório: 
e) Será aplicada pelas infrações cometidas e descumprimento das 
obrigações contratuais acessórias, não possuindo caráter compensa-
tório. 
f) Poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade, 
inclusive pode ser cumulada multa moratória com multa compensa-
tória, nos termos do art. 83 §2° da Lei 13.303/2016 e observará os 
seguintes percentuais:
i) b.1) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de 
acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas 
não executadas; 
j) b.2) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do 
valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o 
limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho. 
k) deverá respeitar o limite do artigo 412 do Código Civil Brasileiro. 
l) poderá ser descontada da garantia do Contrato, se houver previsão 
de garantia.
Parágrafo Nono– As multas porventura aplicadas serão consideradas 
dívidas líquidas e certas, ficando a CONTRATANTE autorizada a des-
contá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insuficientes ou 
não exista previsão contratual, dos pagamentos devidos à CONTRA-
TADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las judicialmente, servindo 
para tanto, o instrumento contratual como título executivo extrajudicial.
Parágrafo Décimo– A penalidade de suspensão temporária de par-
ticipação em licitação e impedimento de contratar com a Sanemar, 
prevista na alínea “a”, do Parágrafo primeiro, deve ser aplicada, após 
regular processo administrativo, pelo prazo não superior a 5 (cinco) 
anos, segundo os seguintes parâmetros: 
m) Período mínimo de 6 (seis) meses se não assinar o contrato/ata 
de registro de preços ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
n) Período mínimo de 6 (seis) meses se deixar de entregar a docu-
mentação exigida para o certame;
o) Período mínimo de 6 (seis) meses se ensejar o retardamento da 
execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
p) Período mínimo de 6 (seis) meses se não mantiver a sua proposta, 
salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justifi-
cado; 
q) Período mínimo de 1 (um) ano se falhar na execução contratual, 
der causa à inexecução total ou parcial do contrato, sem motivo jus-
tificável;
r) Período mínimo de 2 (dois) anos se comportar-se de forma inidônea, 
apresentar documento falso, fraudar a licitação ou praticar atos fraudu-
lentos na execução do contrato;
Parágrafo Décimo Primeiro– A penalidade de suspensão temporária 
de participação em licitação e impedimento de contratar com a Sa-
nemar, prevista na alínea “c”, do parágrafo terceiro, deve ser aplica-
da, após regular processo administrativo, pelo prazo não superior a 2 
(dois) anos, segundo os seguintes parâmetros: 
g) Período mínimo de 6 (seis) meses se o licitante/contratado faltoso, 
sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no 
prazo devido. 
h) Período mínimo de 1 (um) ano se após ter sido advertido, não man-
ter as condições de habilitação na licitação durante a vigência do con-
trato ou de pagamento exigidos como condição à obtenção do recibo 
de adimplemento; 
i) Período mínimo de 6 (meses) meses na ocorrência de qualquer 
outra infração legal ou contratual não prevista no parágrafo primeiro.
Parágrafo Décimo Segundo– As sanções previstas no parágrafo ter-
ceiro poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais 
que, em razão de contratos com empresas públicas e sociedades de 
economia mista, na forma prevista no artigo 215 do Regulamento In-
terno de Licitações e Contratos da Sanemar, que:
g) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios do-
losos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
h) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da li-
citação; 
i) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa 
pública ou a sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos 
praticados.
Parágrafo Décimo Terceiro– As penalidades previstas nesta Cláusula 
também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário.
Parágrafo Décimo Quarto– A aplicação de sanção não exclui a possibi-
lidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório 
e a defesa prévia.
Parágrafo Décimo Quinto– A aplicação de qualquer sanção será an-
tecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometi-

da, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da 
penalidade, assim como a penalidade que se pretende imputar e o 
respectivo valor, se for o caso.
Parágrafo Décimo Sexto– Ao interessado será garantido o contraditó-
rio e a defesa prévia.
Parágrafo Décimo Sétimo– A intimação do interessado deverá indicar 
o prazo e o local para a apresentação da defesa prévia.
Parágrafo Décimo Oitavo– A defesa prévia do interessado será exerci-
da no prazo de 10 (dez) dias úteis.
Parágrafo Décimo Nono– Será emitida decisão conclusiva sobre a 
aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo 
ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e 
dos respectivos fundamentos jurídicos.
Parágrafo Vigésimo– Os licitantes, adjudicatários e contratantes que 
forem penalizados com as sanções de suspensão temporária da par-
ticipação em licitação e impedimento de contratar e a declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar por qualquer ente ou entidade da 
Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal ficarão impedi-
dos de contratar com a entidade sancionadora enquanto perdurarem 
os efeitos da respectiva penalidade.
Parágrafo Vigésimo Primeiro– As penalidades serão registradas pela 
Sanemar, que também deverá informar os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas aos CONTRATADOS de forma a manter atualizado 
o cadastro de empresas inidôneas de que trata os artigos 22 e 23 da 
Lei Federal nº 12.846/2013.
Parágrafo Vigésimo Segundo– Aplicam-se a esta licitação as normas 
de direito penal contidas nos artigos 89 a 99 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.
Parágrafo Vigésimo Terceiro– Aplicam-se também as sanções previs-
tas na Lei Federal nº 12.846/2013, salvo as previstas nos incisos II, III 
e IV do caput do art. 19 da referida Lei.
Parágrafo Vigésimo Quarto – A recusa injustificada do adjudicatário 
em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pela CONTRATAN-
TE, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimen-
to total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa 
de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a 
aplicação das demais sanções administrativas.
Parágrafo Vigésimo Quinto – Diante da inexistência de Manual de Pro-
cedimentos para Aplicação de Sanções da Sanemar, as sanções ad-
ministrativas e demais penalidades observarão o disposto no presente 
edital e respectivo instrumento contratual.
CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO
O(s) fornecedor(es) registrado(s) deverá(ao) manter durante toda a vi-
gência da Ata de Registro de Preços a compatibilidade com as obriga-
ções assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação, 
inclusive as referentes à habilitação e às condições de participação.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Comarca de Maricá para dirimir qualquer litígio 
decorrente da presente Ata de Registro de Preços que não possa ser 
resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim acordados em todas as condições e cláusulas 
estabelecidas nesta  Ata de Registro de Preços, firmam as partes o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois 
de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo fir-
madas.
Maricá, 30 de junho de 2022.
FILLIPE MARINS DA SILVA
DIRETOR DE ADMINISTRATIVO E FINANCEIO
PABLO LUIS MARTINS
PABLO LUIS MARTINS –ME
TESTEMUNHA____________________________________                                                                  
TESTEMUNHA____________________________________           

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

TERMO DE POSSE DE CONSELHEIRO TUTELAR PARA JULHO DE 
2022 NO CT II.
Considerando o Edital 001/2019 do CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE;
Considerando o Resultado Final do Processo de Escolha dos Conse-
lhos Tutelares de Maricá oficializado através da Deliberação 022/2019, 
publicada no JOM 1015 de 23/12 2019 pelo CMDCA e sua Comissão 
Especial do Processo de Escolha dos Conselhos Tutelares de Maricá;
Considerando as Leis Municipais nº 2283/2008, 2594/2015 e 
2863/2019;
Considerando o caráter de CONTROLE DAS AÇÕES EM TODOS OS 
NÍVEIS do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – CMDCA, bem como o seu caráter integrativo e de acompanha-
mento da execução das políticas sociais básicas e de assistência, com 
ênfase nas medidas preventivas e fiscalização das políticas públicas 
no âmbito da infância e juventude, nos termos, da lei 1.954 de 31 de 
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julho de 2001 e 2.628 de 29 de outubro de 2015 e ainda suas atribui-
ções e prerrogativas legais;
Aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, no 
CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente de Maricá, foi assinado pelo presidente do CMDCA, Sr. Sergio 
Henrique Vieira Campelo, este TERMO DE POSSE DE TITULARIDA-
DE no Conselho Tutelar II do dia primeiro de julho de dois mil e vinte 
e dois ao dia trinta de julho de dois mil e vinte e dois, a Conselheira 
Tutelar Ludmila Fontoura Araújo, em substituição de férias da Conse-
lheira Tutelar Valéria Barreto Brito. Não tendo mais a declarar, este 
Termo vai assinado por mim e pela Conselheira Tutelar, para que surta 
seus efeitos legais desejados.  
Ludmila Fontoura Araújo
Conselheira Tutelar
Sergio Henrique Viera Campelo
Conselheiro-Presidente do CMDCA

TERMO DE POSSE DE CONSELHEIRO TUTELAR PARA JULHO DE 
2022
Considerando o Edital 001/2019 do CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE;
Considerando o Resultado Final do Processo de Escolha dos Conse-
lhos Tutelares de Maricá oficializado através da Deliberação 022/2019, 
publicada no JOM 1015 de 23/12 2019 pelo CMDCA e sua Comissão 
Especial do Processo de Escolha dos Conselhos Tutelares de Maricá;
Considerando as Leis Municipais nº 2283/2008, 2594/2015 e 
2863/2019;
Considerando o caráter de CONTROLE DAS AÇÕES EM TODOS OS 
NÍVEIS do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente – CMDCA, bem como o seu caráter integrativo e de acompanha-
mento da execução das políticas sociais básicas e de assistência, com 
ênfase nas medidas preventivas e fiscalização das políticas públicas 
no âmbito da infância e juventude, nos termos, da lei 1.954 de 31 de 
julho de 2001 e 2.628 de 29 de outubro de 2015 e ainda suas atribui-
ções e prerrogativas legais;
Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e 
dois, no CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Maricá, foi assinado pelo presidente do CMDCA, Sr. 
Sergio Henrique Vieira Campelo, este TERMO DE POSSE DE TITU-
LARIDADE no Conselho Tutelar I para o mês de julho de dois mil e 
vinte e dois, do Conselheiro Tutelar Paulo Lucinei Alves do Nascimen-
to, em substituição de férias da Conselheira Tutelar Renata Couto de 
Matos Moura Marques. Não tendo mais a declarar, este Termo vai as-
sinado por mim e pela Conselheira Tutelar, para que surta seus efeitos 
legais desejados.  
Paulo Lucinei Alves do Nascimento
Conselheiro Tutelar
Sergio Henrique Viera Campelo
Conselheiro-Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MARICÁ 

RESOLUÇÃO Nº. 005/CMS- Maricá/2022.
O Conselho Municipal de Saúde de Maricá/RJ, em Reunião ordinária 
realizada de forma híbrida no dia trinta de junho de dois mil e vinte dois, 
no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela 
Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei Federal nº 
8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 2151 de 15 de dezembro 
de 2005 que regulamenta a Lei nº 1704, de 25 de novembro de 1997, 
modificada pela Lei 2909 de 11 de dezembro de 2019,  e pela Lei 3094 
de 15 de dezembro de 2021 que modifica a Lei de criação do CMS nº 
1083, de 12 de maio de 1992. Considerando a Lei 239/14 no seu Capi-
tulo 2 art. 4 e seu incisos.
RESOLVE:
Aprovar o RAG – Relatório Anual de Gestão 2021, da Secretária de Saú-
de de Maricá, por (oito) votos a favor e 01(uma) Abstenção.
Art. 1º O RAG – Relatório Anual de Gestão 2021, da Secretária de Saú-
de, juntamente com a Ata do Conselho Municipal de Saúde e a lista de 
presença serão encaminhadas aos órgãos competentes em conformida-
de com a legislação vigente;
Art.2° - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Registra-se e Cumpra-se.
Maricá, 01 de julho de 2022.
Bruno de Souza Lougon
Presidente do CMS- Maricá

RESOLUÇÃO Nº.006/CMS- Maricá/2022.
O Conselho Municipal de Saúde de Maricá/RJ, em Reunião ordinária 
realizada de forma híbrida no dia trinta de junho de dois mil e vinte dois, 
no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela 
Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei Federal nº 
8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 2151 de 15 de dezembro 
de 2005 que regulamenta a Lei nº 1704, de 25 de novembro de 1997, 
modificada pela Lei 2909 de 11 de dezembro de 2019,  e pela Lei 3094 
de 15 de dezembro de 2021 que modifica a Lei de criação do CMS nº 
1083, de 12 de maio de 1992. Considerando a Lei 239/14 no seu Capi-
tulo 2 art. 4 e seu incisos.

RESOLVE:
Aprovar a Prestação de Contas do Exercício 2020, da Secretaria de 
Saúde de Maricá, por Unanimidade dos presentes.
Art. 1º A Referida Prestação de Contas do Exercício 2020, da Secretaria 
de Saúde de Maricá, juntamente com a Ata do Conselho Municipal de 
Saúde e a lista de presença serão encaminhadas aos órgãos competen-
tes em conformidade com a legislação vigente;
Art.2° - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Registra-se e Cumpra-se.
Maricá, 01 de julho de 2022.
Bruno de Souza Lougon
Presidente do CMS- Maricá

RESOLUÇÃO Nº.007/CMS- Maricá/2022.
O Conselho Municipal de Saúde de Maricá/RJ, em Reunião ordinária 
realizada de forma híbrida no dia trinta de junho de dois mil e vinte dois, 
no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela 
Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei Federal nº 
8.142, de 28 de dezembro de 1990, pela Lei 2151 de 15 de dezembro 
de 2005 que regulamenta a Lei nº 1704, de 25 de novembro de 1997, 
modificada pela Lei 2909 de 11 de dezembro de 2019,  e pela Lei 3094 
de 15 de dezembro de 2021 que modifica a Lei de criação do CMS nº 
1083, de 12 de maio de 1992. Considerando a Lei 239/14 no seu Capi-
tulo 2 art. 4 e seu incisos.
RESOLVE:
Aprovar a Prestação de Contas do Exercício 2021, da Secretaria de 
Saúde de Maricá, por Unanimidade dos presentes.
Art. 1º A Referida Prestação de Contas do Exercício 2021, da Secretaria 
de Saúde de Maricá, juntamente com a Ata do Conselho Municipal de 
Saúde e a lista de presença serão encaminhadas aos órgãos competen-
tes em conformidade com a legislação vigente;
Art.2° - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Registra-se e Cumpra-se.
Maricá, 01 de julho de 2022.
Bruno de Souza Lougon
Presidente do CMS- Maricá

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES 

AVISO
PESQUISA DE PREÇOS
A Coordenadoria de Compras, no uso de suas atribuições, convoca 
pessoas jurídicas a apresentarem orçamentos para os objetos abaixo 
relacionados. Os interessados poderão obter cópia do Termo de Re-
ferência pelo e-mail: compras@eptmarica.rj.gov.br e maiores informa-
ções por meio do telefone: (21) 97232-5086. 
Número do Processo Objeto
0000715/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
OPERACIONAIS (DESPACHANTE E ABAS-
TECEDOR), PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLI-
CA DE TRANSPORTES.

Atenciosamente,
CARLA DANTAS DURAN
Responsável pelo Setor de Compras
Matrícula 1000175

AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE 
MARICÁ

DIRETORIA OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 141/2022, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 8024 /2022.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SO-
MAR E LL GASPAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA;
OBJETO: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUI-
PAMENTOS DE SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL, E ESPE-
CIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 46/2021 (REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
14791/2020, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 17/2021)
VALOR: R$ 136.121,53 (CENTO E TRINTA E SEIS MIL CENTO E 
VINTE E UM REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COMPLE-
MENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA.
PRAZO: 06 (SEIS) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.15.451.0022.1217; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00; 

ORIGEM DO RECURSO: 236;
NOTA DE EMPENHO: 519/2022; 520/2022;  
DATA DE ASSINATURA: 24/06/2022
MARICÁ, 24 DE JUNHO DE 2022.
JORGE HELENO DA SILVA PINTO
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR.

PORTARIA Nº 141, DE 24 DE JUNHO DE 2022
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 141/2022 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 8024/2022.
O DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR, no uso 
de suas atribuições legais, em observância ao art. 22, §4º do decreto 
158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando 
a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato 
nº 141/2022.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 141/2022, cujo objeto é o 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 
SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL, e especialmente o disposto 
na Ata de Registro de Preços nº 46/2021 (referente ao Processo Ad-
ministrativo nº 14791/2020, através do Pregão Presencial n° 17/2021).
1. MANOEL CARLOS RANGEL SALVADOR- Matrícula Nº. 500.041
2. JUNIS NASCIMENTO DOS SANTOS - Matrícula N°. 500.078
3. RACHEL CORREA E CASTRO DA COSTA – Matrícula N°. 500.036
SUPLENTE: JORGE RODRIGUES DE ANDRADE – Matrícula N°. 
500.227
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
24/06/2022. 
Publique-se.
Maricá, 24 de junho de 2022.
JORGE HELENO DA SILVA PINTO
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 144/2022, REFERENTE AO PROCES-
SO ADMINISTRATIVO Nº 8105 /2022.
PARTES: AUTARQUIA DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ – SO-
MAR E LL GASPAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA;
OBJETO: CONTRATO DE FORNECIMENTO DE CIMENTO, E ES-
PECIALMENTE O DISPOSTO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 20/2022 (REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
778/2022, ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL N° 19/2022);
VALOR: R$ 1.168.944,00 (UM MILHÃO CENTO E SESSENTA E OITO 
MIL NOVECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS). 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 8666/93, LEI COMPLE-
MENTAR Nº 306, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018, DECRETO MU-
NICIPAL N.º 158/2018, SUAS ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COR-
RELATA.
PRAZO: 6 (SEIS) MESES
PROGRAMA DE TRABALHO: 63.01.15.451.0022.1217; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.30.00.00.00; 
ORIGEM DO RECURSO: 236;
NOTA DE EMPENHO: 523/2022;  
DATA DE ASSINATURA: 27/06/2022
MARICÁ,27 DE JUNHO DE 2022.
JORGE HELENO DA SILVA PINTO
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR.

PORTARIA Nº 144, DE 27 DE JUNHO DE 2022.
DESIGNA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO N.º 144/2022 REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 8105/2022.
O DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR, no uso 
de suas atribuições legais, em observância ao art. 22, §4º do decreto 
158/2018 e Art. 3º, VIII do Decreto Municipal nº 086/12 e considerando 
a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento do contrato 
nº 144/2022.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR os servidores, abaixo, para compor a Comissão de 
Fiscalização de cumprimento do contrato nº 144/2022, cujo objeto é 
o CONTRATO DE FORNECIMENTO DE CIMENTO, e especialmen-
te o disposto na Ata de Registro de Preços nº 20/2022 (referente ao 
Processo Administrativo nº 778/2022, através do Pregão Presencial 
n° 19/2022). 
4. CARLOS ALBERTO LÚCIO BITTENCOURT – Matrícula N°. 500.238
5. RACHEL CORREA E CASTRO DA COSTA – Matrícula N°. 500.036
6. LEANDRO BRITES DA COSTA – Matrícula N°. 500.077
SUPLENTE: JORGE RODRIGUES DE ANDRADE – Matrícula N°. 
500.227
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário, gerando seus efeitos a partir de 
27/06/2022. 
Publique-se.
Maricá, 27 de junho de 2022.
JORGE HELENO DA SILVA PINTO
DIRETOR OPERACIONAL DE OBRAS DIRETAS – SOMAR.


